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PORTARIA Nº 857/2018

 O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais e em cumprimento ao disposto no art. 14, da Resolução TCE nº 01, de 13 de janeiro de 2016,

RESOLVE:
	Art.	 1º	 Normatizar	 a	 apuração	 da	 Gratificação	 de	 Desempenho	 (GD)	 aos	 servidores	 efetivos	

integrantes do quadro de pessoal do TCE/PI.
	Art.	2º	O	ciclo	avaliativo	será	trimestral	e	o	acompanhamento	será	mensal.
Parágrafo	 único.	 O	 servidor	 deverá	 informar	 a	 produtividade	 mensal	 até	 o	 quinto	 dia	 do	 mês	

subsequente,	para	posterior	homologação.
		 Art.	3º	A	aferição	e	divulgação	dos	coeficientes	de	produtividade	observarão	o	seguinte	cronograma:	

Ciclo Avaliativo Implementação dos 
Efeitos Financeiros

Cálculo e Validação 
do Coeficiente de 

Produtividade (CP)

Divulgação para a 
DGP

1° de janeiro a 
31 de março Meses	de	abril	a	junho

Até	o	quinto	dia	do	mês	
subsequente ao ciclo 

correspondente

No dia seguinte 
ao	da	validação	
do	Coeficiente	de	
Produtividade

1º de abril a 
30	de	junho

Meses	de	julho	a	
setembro

1º	de	julho	a	
30 de setembro

Meses de outubro a 
dezembro

1º de outubro a 
31 de dezembro

Meses de janeiro a 
março

	Art.	 4º	As	 pontuações	 das	 atividades	 de	 cada	 uma	 das	 unidades	 para	 apuração	 da	 produtividade	
individual	constam	nos	anexos	desta	Portaria.

	Art.	5º	Esta	Portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação	com	efeitos	a	partir	de	01	de	julho	de	
2018,	revogadas	as	disposições	em	contrário,	em	especial	a	Portaria	nº	616/18.

Publique-se,	Cientifique-se	e	Cumpra-se.
Gabinete	da	Presidência	do	Tribunal	de	Contas	do	Estado	do	Piauí,	em	Teresina,	19	de	setembro	de	

2018.

(assinado digitalmente)
Cons. OLAVO REBELO DE CARVALHO FILHO

Presidente do TCE/PI

Atos da Presidência 
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PORTARIA Nº 858/2018

O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Piauí,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e	tendo	em	vista	o	que	consta	no	
requerimento	protocolado	sob	o	TC/	nº	017932/2018,	

R E S O L V E:
Exonerar,	 a	 pedido,	 o	 servidor	 RENATO	

NUNES	PEREIRA	LEITE,	Matrícula	nº	97.950-3,	do	cargo	em	comissão	
de	Assistente	de	Controle	Externo,	TC-DAS-03,	do	Quadro	de	Pessoal 
deste	Tribunal	de	Contas,	em	razão	da	posse	em	cargo	inacumulável,	
a	partir	do	dia	23/09/2018,	de	acordo	com	art.	34,	parágrafo	único,	IV,	
da	Lei	Complementar	nº	 13,	 de	03/01/1994	 (Estatuto	dos	Servidores	
Públicos	Civis	do	Estado	do	Piauí).

Publique-se,	Cientifique-se	e	Cumpra-se.

Gabinete	da	Presidência	do	Tribunal	de	Contas	do	
Estado	do	Piauí,	em	Teresina,	19	de	setembro	de	2018.

(assinado digitalmente)
Cons. OLAVO REBELO DE CARVALHO FILHO

Presidente do TCE/PI

PORTARIA Nº 859/18

O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, 
no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais,	 e	 tendo	 em	 vista	 o	 que	 consta	 no	
Requerimento protocolado sob o nº 017872/2018,

R E S O L V E:
Autorizar	 o	 afastamento	 dos	 servidores	 abaixo	

relacionados,	 no	 período	 de	 30/09	 a	 04/10/2018,	 para	 participarem	
de	 Visita	 Técnica	 TCE/RS	 –	 Análise	 e	 Verificação	 do	 Plano	 e	
Procedimentos de Segurança, na cidade de Porto Alegre/RS, no período 
de	01	a	03/10/2018,	atribuindo-lhes	4,5	(quatro	e	meia)	diárias:

NOME MATRÍCULA

Antônio	Cordeiro	Ribeiro	da	Silva 98.198-2
Marcelo Melo Lima 97.983-X

Publique-se,	Cientifique-se	e	Cumpra-se.
Gabinete	 da	 Presidência	 do	 Tribunal	 de	 Contas	 do	

Estado	do	Piauí,	em	Teresina,	19	de	setembro	de	2018.

(assinado	digitalmente)
Cons. OLAVO REBÊLO DE CARVALHO FILHO

Presidente do TCE/PI

PORTARIA Nº 860/2018

 O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, no uso 
de	suas	atribuições	legais	e	tendo	em	vista	o	que	consta	no	Memorando	
nº	225/2018	-	DA,	protocolado	sob	o	nº	017860/2018,

R E S O L V E:
	 Designar	 a	 servidora	 abaixo	 relacionada,	 para	 ocupar	 a	
Função	Gratificada,	 no	 período	 de	 18/09 a 22/09/18,	 com	 fulcro	 no	
artigo	39	da	Lei	Complementar	nº	13/94	(Estatuto	do	Servidor	Público	
Civil	do	Estado	do	Piauí).

TITULAR SUBSTITUTO FUNÇÃO

Ênio	César	Dias	
Barrense

Mat.	97.865-5

Maria de Jesus da 
Rocha

Mat. 02.056-7

Chefe	da	Divisão	
de Licitação

Publique-se,	Cientifique-se	e	Cumpra-se.

  Gabinete da Presidência do Tribunal de Contas 
do Estado do Piauí, em Teresina, 19 de setembro de 2018.

(assinado digitalmente)
Cons. OLAVO REBELO DE CARVALHO FILHO

Presidente do TCE/PI

PORTARIA Nº 861/18

O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, 
no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais,	 e	 tendo	 em	 vista	 o	 que	 consta	 no	
Requerimento protocolado sob o nº 017725/2018,

R E S O L V E:
Autorizar	 o	 afastamento	 dos	 servidores	 abaixo	

relacionadas,	no	período	de	04	a	10/11/2018,	para	participarem	da	XIX	
SECOFEM	 –	 Semana	 Contábil	 e	 Fiscal	 para	 Estados	 e	Municípios,	
que	será	realizada	na	cidade	de	Florianópolis/SC,	no	período	de	05	a	
09/11/2018,	atribuindo-lhes	6,5	(seis	e	meia)	diárias:

Nome Cargo Matrícula

Adriana	Silva	Camarço
Técnica	de	Controle	
Externo

02.100-8

Ângela	Vilarinho	da	
Rocha	Silva

Auditor de Controle 
Externo

97.059-0

Liana de Castro Melo
Auditor de Controle 
Externo

96.967-2

Enrico Ramos de 
Moura Maggi

Auditor de Controle 
Externo

97.628-8

Publique-se,	Cientifique-se	e	Cumpra-se.

Gabinete	 da	 Presidência	 do	 Tribunal	 de	 Contas	 do	
Estado	do	Piauí,	em	Teresina,	19	de	setembro	de	2018.

(assinado	digitalmente)

Cons. OLAVO REBÊLO DE CARVALHO FILHO
Presidente do TCE/PI
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PORTARIA Nº 862/18

O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, 

no uso de suas atribuições	 legais	 e	 tendo	 em	 vista	 o	 que	 consta	 no	

requerimento protocolado sob o nº 017642/2018,

R E S O L V E:
Autorizar	 o	 afastamento	 do	 Conselheiro	 Substituto	

ALISSON	FELIPE	DE	ARAÚJO,	matrícula	nº	97.172-3,	no	período	

de 07 a 10/10/2018,	para	participar	de	Evento	promovido	pelo	Instituto	
dos	auditores	Internos	do	Brasil	–	IIA	Brasil,	nos	dias	08 e 09/10/2018, 

atribuindo-lhe	3,5	(três	e	meia)	diárias.

Publique-se,	Cientifique-se	e	Cumpra-se.

Gabinete	 da	 Presidência	 do	 Tribunal	 de	 Contas	 do	

Estado do Piauí, em Teresina, 20 de setembro de 2018.

(assinado digitalmente)
Cons. OLAVO REBELO DE CARVALHO FILHO

 Presidente do TCE/PI

PORTARIA Nº 863/18

O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, 
no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais	 e	 tendo	 em	 vista	 o	 que	 consta	 no	
requerimento protocolado sob o nº 018058/2018,

R E S O L V E:
Alterar a Portaria nº 837/18, no sentido de substituir o 

motorista	FRANCISCO	VIEIRA	DE	MORAES,	Matrícula	nº	88.549-

5,	pelo	Motorista	Marcelo	Lima	Fernandes,	matrícula	nº	97.048-4,	por	
motivo	de	licença	médica,	conforme	atestado	médico.

Publique-se,	Cientifique-se	e	Cumpra-se.
Gabinete	 da	 Presidência	 do	 Tribunal	 de	 Contas	 do	

Estado do Piauí, em Teresina, 20 de setembro de 2018.

(assinado digitalmente)
Cons. OLAVO REBÊLO DE CARVALHO FILHO

 Presidente do TCE/PI

PORTARIA Nº 864/18

O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, 
no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais,	 e	 tendo	 em	 vista	 o	 que	 consta	 no	
Requerimento protocolado sob o nº 018025/2018,

R E S O L V E:
Autorizar	 o	 afastamento	 da	 servidora	 abaixo	

relacionada,	 no	 período	 de	 04	 a	 10/11/2018,	 para	 participar	 da	XIX	
SECOFEM	 –	 Semana	 Contábil	 e	 Fiscal	 para	 Estados	 e	Municípios,	
que	será	realizada	na	cidade	de	Florianópolis/SC,	no	período	de	05	a	
09/11/2018,	atribuindo-lhe	6,5	(seis	e	meia)	diárias:

Nome Cargo Matrícula

Creusa	da	Silva	
Tôrres

Técnica	de	Controle	
Externo

02.025-7

Publique-se,	Cientifique-se	e	Cumpra-se.
Gabinete	 da	 Presidência	 do	 Tribunal	 de	 Contas	 do	

Estado do Piauí, em Teresina, 20 de setembro de 2018.
(assinado	digitalmente)

Cons. OLAVO REBÊLO DE CARVALHO FILHO
Presidente do TCE/PI

Telefones para 
contato:

(86) 3215  3985
e

(86) 3215  3987

O TCE Piauí disponibiliza linhas 
exclusivas para que todo cidadão possa 

comunicar irregularidades, consultar 
processos e  sanar dúvidas
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Atos da Diretoria Administrativa
  

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de Registro de Preços nº 27/2018
Pregão Eletrônico nº 13/2018

Processo:	TC/013896/2018

Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrônico n° 13/2018

Objeto:	Registro	de	preços	para	aquisição	de	materiais	de	manutenção	predial,	 conforme	especificações,	

quantidades	 e	 exigências	 estabelecidas	 no	 Edital	 e	 anexos	 do	 Pregão	Eletrônico	 nº	 013/2018:	 Piso	Tátil	

Alerta,	dimensões	250	x	250mm;	Caixa	com	16	peças;	Marca/Fabricante:	Scalfo

Órgão Gerenciador:	TRIBUNAL	DE	CONTAS	DO	ESTADO	DO	PIAUÍ

CNPJ	nº	05.818.935/0001-01

Detentor da Ata: PABLO LUIS MARTINS - ME

CNPJ	n°	09.138.326/0001-54

Vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura. 

Data de Assinatura: 01/08/2018

EMPRESA ITEM DESCRIÇÃO QTD. P.UNIT
registrado

P.TOTAL
registrado

PABLO LUIS 
MARTINS - ME 3

Piso	Tátil	Alerta,	
dimensões	250	x	250mm.
Caixa	com	16	peças.
Marca/Fabricante:	Scalfo

300 R$	48,19 R$ 14.457,00

TERMO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0117/2018

 Aos	vinte	dias	do	mês	de	setembro	de	2018,	RATIFICO,	com	fundamento no art. 25, inciso II, c/c 

o	art.	13,	inciso	VI,	da	Lei	nº	8.666/93,	a	Inexigibilidade	de	Licitação	nº	0117/2018,	em	favor	de	Fundação 

Capixaba de Pesquisa em Contabilidade, Economia e Finanças - FUCAPE, inscrita no CNPJ sob o 

nº 06.105.333/0001-61,	no	valor	de	R$	61.065,00	(sessenta	e	um	mil	e	sessenta	e	cinco	reais),	referente	à	

participação	de	servidor	no	Mestrado	em	Administração	da	aludida	instituição,	tudo	conforme	justificativa	

técnica	da	Divisão	de	Licitações,	acostada	à	peça	14	do	processo	nº	TC/014905/2018.

Publique-se, nos termos do art. 26, caput,	da	Lei	nº	8.666/93.

                                                       (assinado digitalmente)
Cons. OLAVO REBÊLO DE CARVALHO FILHO

Presidente do TCE/PI
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Decisões do Plenário e das Câmaras

PROCESSO: TC/012020/2018.

ACÓRDÃO Nº 1.503/18
DECISÃO: N° 292/18.

ASSUNTO:	 Aposentadoria	 Voluntária	 por	 Idade	 e	 Tempo	 de	

Contribuição	com	Proventos	Integrais	

ÓRGÃO DE ORIGEM:	Prefeitura	Municipal	de	Colônia	do	Gurguéia

INTERESSADA:	Joana	dos	Santos	Rocha

PROCURADOR(A): Raïssa	Maria	Rezende	de	Deus	Barbosa
RELATOR: Conselheiro	Abelardo	Pio	Vilanova	e	Silva
EMENTA.	APOSENTADORIA.	SÚMULA	DA	JURISPRUDÊNCIA	
PREDOMINANTE	 N°	 05.	 REQUISISTOS	 PARA	 REGISTRO.	
ATENDIMENTO.	

1	 –	A	 Súmula	 da	 jurisprudência	 predominante	 nº	 05	 desta	 Corte	 de	
Contas,	 entende	 que	 o	 ingresso	 no	 serviço	 público	 sem	 concurso	 ou	
a	transposição,	após	a	Constituição	de	1988,	assegura	a	aposentadoria	
pelo	 regime	 próprio	 de	 previdência	 social,	 desde	 que	 o	 ingresso	
(originário	 ou	 derivado)	 no	 cargo	 em	 que	 houve	 a	 inativação	 tenha	
ocorrido	até	23	de	abril	de	1993.

SUMÁRIO. Aposentadoria voluntária por idade e tempo de 
contribuição com proventos integrais. Prefeitura Municipal de Colônia 
do Gurguéia. Legalidade. Registro.

Vistos,	 relatados	 e	 discutidos	 os	 presentes	 autos,	 considerando	 a	
informação	da	Diretoria	de	Fiscalização	de	Atos	de	Pessoal-DFAP	às	fls.	
01/03	da	peça	03,	a	manifestação	do	Ministério	Público	de	Contas-MPC	
às	fls.	01/04	da	peça	04,	o	voto	do	Relator	Cons.	Abelardo	Pio	Vilanova	
e	Silva,	às	fls.	01/03	da	peça	07,	e	o	mais	que	dos	autos	consta,	decidiu	
a	Primeira	Câmara,	unânime,	divergindo	do	parecer	ministerial	e	nos	
termos	do	voto	do	Relator,	julgar legal o ato concessório (Portaria nº 
077/2018, de 02/05/2018, às fls. 34/35 da peça 02), que concede a Sra. 
Joana dos Santos Rocha (CPF	nº	852.336.093-04)	uma	Aposentadoria	
Voluntária	por	Idade	e	Tempo	de	Contribuição	com	Proventos	Integrais	
no	valor	mensal	de	R$ 3.879,84 (três	mil,	oitocentos	e	setenta	e	nove	
reais	 e	 oitenta	 e	 quatro	 centavos),	 autorizando o seu registro (art. 
197, II e parágrafo único, da Resolução TCE/PI n° 13/11 – Regimento 

Interno, republicada no D.O.E. TCE/PI nº 13 de 23/01/14)	com	base	na	
Súmula	da	Jurisprudência	predominante	n°	05	desta	Corte	de	Contas	e	
em	conformidade	com	o	art.	6°	da	EC	n°	41/03	c/c	o	§	5°do art. 40 da 
CF/88	e	o	art.	23	c/c	art.	29	da	Lei	Municipal	n°	200/2009.

Presentes:	 Cons.	 Luciano	 Nunes	 Santos	 (Presidente	 em exercício);	
Cons.	Abelardo	Pio	Vilanova	e	Silva;	Cons.	Substituto	Jackson	Nobre	
Veras,	em	razão	do	Cons.	Kleber	Dantas	Eulálio	encontra-se	e,	gozo	de	
férias	regulamentares.

Representante do Ministério Público de Contas presente:	Procurador	
José	Araújo	Pinheiro	Júnior.	

Transcreva-se,	Publique-se	e	Cumpra-se.

Sessão da Primeira Câmara, em Teresina, 04 de setembro de 2018.

(Assinado Digitalmente)
Cons. Abelardo Pio Vilanova e Silva

Relator

PROCESSO: TC/ 000472/2015
ACÓRDÃO Nº 1339/18
DECISÃO: 270/18
ASSUNTO:	Denúncia	contra	a	Prefeitura	Municipal	de	Avelino	Lopes	
–	PI	(Exercício	de	2014).
OBJETO: Supostas	irregularidades	referente	à	prática	de	nepotismo	na	
Secretaria	Municipal	de	Saúde.
DENUNCIADO(S):	Dióstenes	José	Alves	–	Prefeito	Municipal	e	Olga	
Paulino	de	Amaral	Alves	–	Secretária	Municipal	de	Saúde.
DENUNCIANTE: Anônimo	(via	Ouvidoria)
ADVOGADO(S) DO(S) DENUNCIADO(S):	 Virgílio	 Bacelar	 de	
Carvalho	(OAB/PI	n°	2.040)	–	Procuração:	Prefeito	Municipal	–	fl.08	
da	peça	08	e	fl.	02	da	peça	16;	Secretária	Municipal	de	Saúde	–	fl.	02	
da	peça	16).
PROCURADOR(A): Raïssa	Maria	Rezende	de	Deus	Barbosa
RELATOR:	Cons.	Abelardo	Pio	Vilanova	e	Silva

EMENTA.	 DENÚNCIA.	 NEPOTISMO.	 CARGO	 DE	 MÉDICO	
OCUPADO	 POR	 FILHO	 DE	 GESTORES.	 CONTRATAÇÃO	 SEM	
CONCURSO	 PÚBLICO.	 REMUNERAÇÃO	 ACIMA	 DO	 TETO	
CONSTITUCIONAL.	PROCEDÊNCIA	E	APLICAÇÃO	DE	MULTA.

1. Constitui	 prática	 de	 nepotismo	 a	 contratação	 de	 médico,	 sem	
concurso	público,	filho	do	Prefeito	e	da	Secretária	Municipal	de	
Saúde;

2. Além	da	prática	de	nepotismo,	existiu	flagrante	irregularidade	na	
remuneração	do	filho	dos	gestores	acima	especificados,	tendo	em	
vista	que	sua	remuneração	ultrapassou	o	teto	constitucional.

 SUMÁRIO: Denúncia. Prefeitura Municipal de Avelino Lopes/PI. 
Exercício de 2014. Procedência. Aplicação de multa.
 

Vistos,	 relatados	 e	 discutidos	 os	 presentes	 autos,	
considerando	as	 informações	da	VII	Divisão	Técnica	da	Diretoria	de	
Fiscalização	 da	Administração	Municipal	 –	 DFAM,	 às	 fls.	 01/02	 da	
peça	20,	fls.	01/03	da	peça	23	e	fls.	01/08	da	peça	34,	as	manifestações	
do	Ministério	Público	de	Contas,	às	fls.	01/09	da	peça	11	e	fls.	01/04	
da	peça	37,	o	voto	do	Relator	Cons.	Abelardo	Pio	Vilanova	e	Silva,	às	
fls.	01/04	da	peça	40,	e	o	mais	que	dos	autos	consta,	decidiu	a	Primeira	
Câmara,	 unânime,	 concordando	 parcialmente	 com	 a	 manifestação	
do	 Ministério	 Público	 de	 Contas	 e	 nos	 termos	 do	 voto	 do	 Relator,	
pelo conhecimento da presente denúncia e,	 no	 mérito,	 pela	 sua	
procedência (art. 226 da Resolução TCE/PI n° 13/11 – Regimento 
Interno, republicada no D.O.E. TCE/PI nº 13 de 23/01/14),	tendo	em	
vista	a	ocorrência	da	prática	do	nepotismo.	

Decidiu	 a	 Primeira	 Câmara,	 ainda,	 unânime,	 pela	
aplicação de multa ao gestor, Sr. Dióstenes José Alves (Prefeito 
Municipal),	no	valor	correspondente	a	5.000 UFR-PI (art. 79, I, da Lei 
Estadual nº 5.888/09 c/c art. 206, II, da Resolução TCE/PI n° 13/11 – 
Regimento Interno, republicada no D.O.E. TCE/PI nº 13 de 23/01/14), 
a	 ser	 recolhida	 ao	 Fundo	 de	 Modernização	 do	 Tribunal	 de	 Contas-
FMTC	(art. 384, parágrafo único, da resolução supracitada),	no	prazo	
de	30	(trinta)	dias	após	o	trânsito	em	julgado	desta	decisão	(arts. 382 e 
386 da resolução supracitada). 

Decidiu	 a	 Primeira	 Câmara,	 ainda,	 unânime,	 pela	
aplicação de multa à	 gestora,	 Sra.	Olga Paulino de Amaral Alves 
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(Secretária Municipal de Saúde),	no	valor	correspondente	a	5.000 UFR-
PI (art. 79, I, da Lei Estadual nº 5.888/09 c/c art. 206, II, da Resolução 
TCE/PI n° 13/11 – Regimento Interno, republicada no D.O.E. TCE/
PI nº 13 de 23/01/14),	a	ser	recolhida	ao	Fundo	de	Modernização	do	
Tribunal	 de	 Contas-FMTC	 (art. 384, parágrafo único, da resolução 
supracitada),	no	prazo	de	30	 (trinta)	dias	após	o	 trânsito	em	 julgado	
desta	decisão	(arts. 382 e 386 da resolução supracitada). 

Presentes:	 Cons.	 Luciano	 Nunes	 Santos	 (Presidente	 em exercício);	
Cons.	Abelardo	Pio	Vilanova	e	Silva;	Cons.	Substituto	Jaylson	Fabianh	
Lopes	 Campelo,	 em	 razão	 da	 ausência	 momentânea	 justificada	 do	
Cons.	Kleber	Dantas	Eulálio;	 e	Cons.	Substituto	Delano	Carneiro	da	
Cunha	Câmara.	

Representante do Ministério Público de Contas presente:	Procurador	
José	Araújo	Pinheiro	Júnior.

Transcreva-se,	Publique-se	e	Cumpra-se.

Sessão	Ordinária	da	Primeira	Câmara	n°	28,	em	Teresina,	21	de	agosto	
de 2018.

(Assinado Digitalmente)
Cons. ABELARDO PIO VILANOVA E SILVA

Relator

PROCESSO TC/005282/2015

PARECER PRÉVIO n° 127/2018
DECISÃO Nº 448/18. 
NATUREZA: Prestação de Contas P. M. de Monsenhor Gil, 
Exercício Financeiro de 2015. 
GESTOR: Francisco Pessoa da Silva – Prefeito Municipal
RELATOR: Conselheiro	Joaquim	Kennedy	Nogueira	Barros
PROCURADOR: Márcio	André	Madeira	de	Vasconcelos

EMENTA.	 PRESTAÇÃO	DE	CONTAS.	 CONTAS	DE	GOVERNO.	
DESCUMPRIMENTO	DO	LIMITE	DE	GASTOS	COM	EDUCAÇÃO.	
IRREGULARIDADE	GRAVE.	

1.	As	 falhas	 constatadas	 no	 relatório	 de	fiscalização,	 inclusive	 o	 não	

atingimento	dos	gastos	com	educação,	são	de	natureza	grave,	e	tem	o	
condão de ensejar um julgamento de irregularidade.  
 
Sumário: Prestação	 de	 Contas	 do	 Município	 de	 Monsenhor	 Gil.	
Contas	de	Governo.	Exercício	Financeiro	de	2015. Parecer prévio de 
reprovação. Unânime.

Síntese de impropriedades:	 Abertura	 de	 créditos	 adicionais	
suplementares	 superior	 ao	 limite	 autorizado;	 Atraso	 no	 envio	 das	
prestações	de	contas	mensal	–	atraso	médio	de	03	a	09	dias;	Ausência	
de	 peças;	 Receita	 Tributária	 e	 COSIP;	 Gasto	 com	 Manutenção	
e	 Desenvolvimento	 de	 Ensino	 inferior	 ao	 limite	 legal	 (24,47%);	
Inconsistência	 entre	 Demonstrativo	 da	 Divida	 Fundada	 Interna	 e	
registros	de	resgate	da	dívida	no	Sistema	SAGRES;	Inconsistência	no	
Demonstrativo	da	Dívida	Flutuante.

	 Vistos,	 relatados	 e	 discutidos	 os	 presentes	 autos,	
considerando	 a	 informação	 da	 Diretoria	 de	 Fiscalização	 da	
Administração	Municipal	–	V	DFAM	(Peça	27),	o	parecer	do	Ministério	
Público	de	Contas	(Peça	46),	e	o	mais	que	dos	autos	consta,	decidiu	a	
Segunda Câmara, unânime, concordando com o parecer ministerial, 
recomendando	a	emissão	do	parecer	prévio	de	reprovação,	com	fulcro	
no	art.	120	da	Lei	Estadual	n.º	5.888/09	c/c	o	art.	32,	§1º	da	Constituição	
Estadual,	nos	termos	e	pelos	fundamentos	expostos	no	voto	do	Relator	
(Peça	51).

Ausente: Conselheira	 Waltânia	 Maria	 Nogueira	 de	
Sousa	Leal	Alvarenga	(em	gozo	de	férias-	Portaria	778/18).	

Presentes: Conselheiro	 Joaquim	 Kennedy	 Nogueira	
Barros	 (Presidente),	 Conselheira	 Lilian	 de	 Almeida	 Veloso	 Nunes	
Martins	e	o	Conselheiro	Substituto	Jackson	Nobre	Veras	em	substituição	
ao	Conselheiro	Substituto	Alisson	Felipe	de	Araújo	(	que	não	votou	neste	
processo	em	razão	da	ausência	justificada	no	momento	da	apreciação	
do	 mesmo)	 e	 estava	 em	 substituição	 a	 Conselheira	Waltânia	 Maria	
Nogueira	de	Sousa	Leal	Alvarenga	(em	gozo	de	férias	regulamentares).	

Representante do Ministério Público de Contas 
presente: Procuradora	Raïssa	Maria	Rezende	de	Deus	Barbosa.

Sala das Sessões da Segunda Câmara do Tribunal de 
Contas do Estado do Piauí, Teresina, 12 de setembro de 2018.

(Assinado Digitalmente)
Cons.	Joaquim	Kennedy	Nogueira	Barros

Relator

ACORDÃO n° 1.526/2018

DECISÃO Nº 448/18. 
PROCESSO TC/005282/2015
NATUREZA: Prestação de Contas P. M. de Monsenhor Gil, 
Exercício Financeiro de 2015. 
GESTOR: Francisco Pessoa da Silva – Prefeito
RELATOR: Conselheiro	Joaquim	Kennedy	Nogueira	Barros
PROCURADOR: Márcio	André	Madeira	de	Vasconcelos

EMENTA.	 PRESTAÇÃO	 DE	 CONTAS.	 CONTAS	 DE	 GESTÃO.	
CONSTATAÇÃO	DE	OCORRÊNCIAS	GRAVES	NO	RELATÓRIO	
DE	FISCALIZAÇÃO.	AUSÊNCIA	DE	DEFESA.	

1.	As	 falhas	 constatadas	 no	 relatório	 de	 fiscalização	 são	 de	 natureza	
grave,	e	tem	o	condão	de	ensejar	um	julgamento	de	irregularidade.			

Sumário:	Prestação	de	Contas	do	Município	de	Monsenhor	Gil.	Contas	
de	Gestão.	Exercício	Financeiro	de	2015. Irregularidade. Aplicação de 
multa. Unânime.

Síntese	 de	 impropriedades:	 Ausência	 de	 Licitações:	 Assessoria	 e	
consultoria	 contábil	 –	 R$	 132.000,00;	 Consultoria	 e	 avaliação	 de	
sistemas	–	R$	84.000,00;	Limpeza	urbana	–	R$	424.000,00;	Locação	
de	veículos	–	R$	329.756,24;	Material	hospitalar	e	farmacológico	–	R$	
61.360,21;	 Fornecimento	 de	 refeição	 –	R$	 37.732,00;	Apresentações	
artísticas	no	carnaval	–	R$	70.490,00;	Apresentação	de	bandas	–semana	
cultural	–R$	80.000,00;	Fracionamento	de	despesas:	Assessoria	Jurídica	
–	R$	96.000,00;	Serviços	advocatícios	–	R$	54.000,00.	Contratação	de	
empresa	mencionada	 em	 informe	 reservado	da	CGU/PI;	Contratação	
de	 empresa	 impedida	 de	 contratar	 com	 o	 poder	 público	 –	Norte	 Sul	
Alimentos	Ltda;	Inadimplência	com	a	ELETROBRÁS	e	AGESPISA;	
Representação:	TC/004637/2015.

Vistos,	 relatados	 e	 discutidos	 os	 presentes	 autos,	
considerando	 a	 informação	 da	 Diretoria	 de	 Fiscalização	 da	
Administração	Municipal	–	V	DFAM	(Peça	27),	o	parecer	do	Ministério	
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Público	de	Contas	(Peça	46),	e	o	mais	que	dos	autos	consta,	decidiu	a	
Segunda Câmara, unânime, concordando com o parecer Ministerial, 
pelo julgamento de irregularidade, com esteio no art. 122, inciso III, da 
Lei	Estadual	nº	5.888/09,	nos	termos	e	pelos	fundamentos	expostos	no	
voto	do	Relator	(Peça	51).	

Decidiu,	 também,	 a	 Segunda	 Câmara,	 unânime,	 a	
teor	do	art.	79,	II	e	VIII	da	supracitada	lei	c/c	art.	206,	III	e	VIII,	do	
Regimento Interno, pela aplicação de multa ao Sr. Francisco Pessoa 
da	Silva,	no	valor	correspondente	a	1.500	UFR-PI,	a	ser	recolhida	ao	
Fundo	 de	 Modernização	 do	 Tribunal	 de	 Contas	 –	 FMTC,	 no	 prazo	
de	30	(trinta)	dias,	após	o	trânsito	em	julgado	desta	decisão	(art.	384,	
parágrafo	 único,	 art.	 382	 e	 art.	 386	 da	Resolução	TCE/PI	 nº13/11	 –	
Regimento	Interno	-	republicado	no	Diário	Oficial	Eletrônico	(D.O.E)	
do	TCE/PI	nº	13/14,	de	23/01/2014,	págs.01/61),	nos	 termos	e	pelos	
fundamentos	expostos	no	voto	do	Relator	(Peça	51).

Ausente: Conselheira	 Waltânia	 Maria	 Nogueira	 de	
Sousa	Leal	Alvarenga	(em	gozo	de	férias-	Portaria	778/18).	

Presentes: Conselheiro	 Joaquim	 Kennedy	 Nogueira	
Barros	 (Presidente),	 Conselheira	 Lilian	 de	 Almeida	 Veloso	 Nunes	
Martins	e	o	Conselheiro	Substituto	Jackson	Nobre	Veras	em	substituição	
ao	Conselheiro	Substituto	Alisson	Felipe	de	Araújo	(	que	não	votou	neste	
processo	em	razão	da	ausência	justificada	no	momento	da	apreciação	
do	 mesmo)	 e	 estava	 em	 substituição	 a	 Conselheira	Waltânia	 Maria	
Nogueira	de	Sousa	Leal	Alvarenga	(em	gozo	de	férias	regulamentares).	

Representante do Ministério Público de Contas 
presente: Procuradora	Raïssa	Maria	Rezende	de	Deus	Barbosa.

Sala das Sessões da Segunda Câmara do Tribunal de 
Contas do Estado do Piauí, Teresina, 12 de setembro de 2018.

 (Assinado Digitalmente)
Cons.	Joaquim	Kennedy	Nogueira	Barros

Relator

ACORDÃO n° 1.527/2018

DECISÃO	Nº	448/18.	

PROCESSO TC/005282/2015
NATUREZA:	Prestação	de	Contas	do	Fundeb	da	P.	M.	de	Monsenhor	
Gil,	Exercício	Financeiro	de	2015.	
GESTORA:	Irisneide	Lopes	de	Santana	Silva
RELATOR:	Conselheiro	Joaquim	Kennedy	Nogueira	Barros
PROCURADOR:	Márcio	André	Madeira	de	Vasconcelos

EMENTA.	 PRESTAÇÃO	 DE	 CONTAS.	 CONTAS	 DE	 GESTÃO.	
CONSTATAÇÃO	DE	OCORRÊNCIAS	GRAVES	NO	RELATÓRIO	
DE	FISCALIZAÇÃO.	AUSÊNCIA	DE	DEFESA.

1.	As	 falhas	 constatadas	 no	 relatório	 de	 fiscalização	 são	 de	 natureza	
grave,	e	tem	o	condão	de	ensejar	um	julgamento	de	irregularidade.		

Sumário:	 Prestação	 de	 Contas	 do	 Município	 de	 Monsenhor	 Gil.	
Contas	do	FUNDEB.	Exercício	Financeiro	de	2015. Irregularidade. 
Aplicação de multa. Unânime.

Síntese	 de	 impropriedades:	 Ausência	 de	 licitação:	 Assessoria	 e	
consultoria	 gestão	 pública	 –	 R$	 53.300,00;	 Material	 educativo	 e	
esportivo	 –	 R$	 48.189,07;	 Contratação	 de	 empresa	 mencionada	 em	
informa	 reservado	 da	 CGU/PI;	 Restos	 a	 Pagar	 sem	 comprovação	
financeira.

	 Vistos,	 relatados	 e	 discutidos	 os	 presentes	 autos,	
considerando	 a	 informação	 da	 Diretoria	 de	 Fiscalização	 da	
Administração	Municipal	–	V	DFAM	(Peça	27),	o	parecer	do	Ministério	
Público	de	Contas	(Peça	46),	e	o	mais	que	dos	autos	consta,	decidiu	a	
Segunda Câmara, unânime, concordando com o parecer Ministerial, 
pelo julgamento de irregularidade, com esteio no art. 122, inciso III, da 
Lei	Estadual	nº	5.888/09,	nos	termos	e	pelos	fundamentos	expostos	no	
voto	do	Relator	(Peça	51).	

Decidiu,	também,	a	Segunda	Câmara,	unânime,	a	teor	
do	art.	79,	II	da	supracitada	lei	c/c	art.	206,	III	do	Regimento	Interno,	
pela	 aplicação	 de	multa	 a	 Sr.ª	 Irisneide	 Lopes	 de	 Santana	 Silva,	 no	
valor	 correspondente	 a	 500	 UFR-PI,	 a	 ser	 recolhida	 ao	 Fundo	 de	
Modernização	do	Tribunal	de	Contas	–	FMTC,	no	prazo	de	30	(trinta)	
dias,	após	o	trânsito	em	julgado	desta	decisão	(art.	384,	parágrafo	único,	
art.	382	e	art.	386	da	Resolução	TCE/PI	nº13/11	–	Regimento	Interno	-	

republicado	no	Diário	Oficial	Eletrônico	(D.O.E)	do	TCE/PI	nº	13/14,	
de	23/01/2014,	págs.01/61),	nos	termos	e	pelos	fundamentos	expostos	
no	voto	do	Relator	(Peça	51).

Ausente: Conselheira	 Waltânia	 Maria	 Nogueira	 de	
Sousa	Leal	Alvarenga	(em	gozo	de	férias-	Portaria	778/18).	

Presentes: Conselheiro	 Joaquim	 Kennedy	 Nogueira	
Barros	 (Presidente),	 Conselheira	 Lilian	 de	 Almeida	 Veloso	 Nunes	
Martins	e	o	Conselheiro	Substituto	Jackson	Nobre	Veras	em	substituição	
ao	Conselheiro	Substituto	Alisson	Felipe	de	Araújo	(	que	não	votou	neste	
processo	em	razão	da	ausência	justificada	no	momento	da	apreciação	
do	 mesmo)	 e	 estava	 em	 substituição	 a	 Conselheira	Waltânia	 Maria	
Nogueira	de	Sousa	Leal	Alvarenga	(em	gozo	de	férias	regulamentares).	

Representante do Ministério Público de Contas 
presente: Procuradora	Raïssa	Maria	Rezende	de	Deus	Barbosa.

Sala das Sessões da Segunda Câmara do Tribunal de 
Contas do Estado do Piauí, Teresina, 12 de setembro de 2018.

                  (Assinado Digitalmente)
Cons.	Joaquim	Kennedy	Nogueira	Barros

Relator

ACORDÃO n° 1.528/2018

DECISÃO Nº 448/18. 
PROCESSO TC/005282/2015
NATUREZA: Prestação de Contas do FMS da P. M. de Monsenhor 
Gil, Exercício Financeiro de 2015. 
GESTOR: Carlos Alberto Barbosa
RELATOR: Conselheiro	Joaquim	Kennedy	Nogueira	Barros
PROCURADOR: Márcio	André	Madeira	de	Vasconcelos

EMENTA.	 PRESTAÇÃO	 DE	 CONTAS.	 CONTAS	 DE	 GESTÃO.	
CONSTATAÇÃO	DE	OCORRÊNCIAS	GRAVES	NO	RELATÓRIO	
DE	FISCALIZAÇÃO.	AUSÊNCIA	DE	DEFESA.	

1.	As	 falhas	 constatadas	 no	 relatório	 de	 fiscalização	 são	 de	 natureza	
grave,	e	tem	o	condão	de	ensejar	um	julgamento	de	irregularidade.			
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Sumário:	Prestação	de	Contas	do	Município	de	Monsenhor	Gil.	Contas	
do	FMS.	Exercício	Financeiro	de	2015. Irregularidade. Aplicação de 
multa. Unânime.

Síntese	 de	 impropriedades:	 Ausência	 de	 licitações:	 Construção	
de	 UBS	 –	 R$	 133.282,40;	 Locação	 de	 veículos	 –	 R$	 151.332,13;	
Material	 farmacológico	 –	 R$	 57.914,22;	 Fragmentação	 de	 despesas:	
Medicamento	e	material	hospitalar	–	R$	64.733,55.
 

Vistos,	 relatados	 e	 discutidos	 os	 presentes	 autos,	
considerando	 a	 informação	 da	 Diretoria	 de	 Fiscalização	 da	
Administração	Municipal	–	V	DFAM	(Peça	27),	o	parecer	do	Ministério	
Público	de	Contas	(Peça	46),	e	o	mais	que	dos	autos	consta,	decidiu	a	
Segunda Câmara, unânime, concordando com o parecer Ministerial, 
pelo julgamento de irregularidade, com esteio no art. 122, inciso III, da 
Lei	Estadual	nº	5.888/09,	nos	termos	e	pelos	fundamentos	expostos	no	
voto	do	Relator	(Peça	51).	

Decidiu,	 também,	 a	 Segunda	 Câmara,	 unânime,	
a	 teor	do	art.	79,	 II	da	 supracitada	 lei	 c/c	art.	206,	 III	do	Regimento	
Interno, pela aplicação de multa ao Sr. Carlos Alberto Barbosa, no 
valor	 correspondente	 a	 500	 UFR-PI,	 a	 ser	 recolhida	 ao	 Fundo	 de	
Modernização	do	Tribunal	de	Contas	–	FMTC,	no	prazo	de	30	(trinta)	
dias,	após	o	trânsito	em	julgado	desta	decisão	(art.	384,	parágrafo	único,	
art.	382	e	art.	386	da	Resolução	TCE/PI	nº13/11	–	Regimento	Interno	-	
republicado	no	Diário	Oficial	Eletrônico	(D.O.E)	do	TCE/PI	nº	13/14,	
de	23/01/2014,	págs.01/61),	nos	termos	e	pelos	fundamentos	expostos	
no	voto	do	Relator	(Peça	51).

Ausente: Conselheira	 Waltânia	 Maria	 Nogueira	 de	
Sousa	Leal	Alvarenga	(em	gozo	de	férias-	Portaria	778/18).

 
Presentes: Conselheiro	 Joaquim	 Kennedy	 Nogueira	

Barros	 (Presidente),	 Conselheira	 Lilian	 de	 Almeida	 Veloso	 Nunes	
Martins	e	o	Conselheiro	Substituto	Jackson	Nobre	Veras	em	substituição	
ao	Conselheiro	Substituto	Alisson	Felipe	de	Araújo	(	que	não	votou	neste	
processo	em	razão	da	ausência	justificada	no	momento	da	apreciação	
do	 mesmo)	 e	 estava	 em	 substituição	 a	 Conselheira	Waltânia	 Maria	
Nogueira	de	Sousa	Leal	Alvarenga	(em	gozo	de	férias	regulamentares).	

Representante do Ministério Público de Contas 
presente: Procuradora	Raïssa	Maria	Rezende	de	Deus	Barbosa.

Sala das Sessões da Segunda Câmara do Tribunal de 
Contas do Estado do Piauí, Teresina, 12 de setembro de 2018.

 (Assinado Digitalmente)
Cons.	Joaquim	Kennedy	Nogueira	Barros

Relator

ACORDÃO n° 1.529/2018

DECISÃO Nº 448/18. 
PROCESSO TC/005282/2015
NATUREZA: Prestação de Contas da Câmara Municipal de 
Monsenhor Gil, Exercício Financeiro de 2015. 
GESTOR: Maylson da Silva Santos - Presidente
RELATOR: Conselheiro	Joaquim	Kennedy	Nogueira	Barros
PROCURADOR: Márcio	André	Madeira	de	Vasconcelos

EMENTA.	 PRESTAÇÃO	 DE	 CONTAS.	 CONTAS	 DE	 GESTÃO.	
CONSTATAÇÃO	DE	OCORRÊNCIAS	GRAVES	NO	RELATÓRIO	
DE	FISCALIZAÇÃO.	AUSÊNCIA	DE	DEFESA.	

1.	As	 falhas	 constatadas	 no	 relatório	 de	 fiscalização	 são	 de	 natureza	
grave,	e	tem	o	condão	de	ensejar	um	julgamento	de	irregularidade.		

Sumário:	 Prestação	 de	Contas	 da	Câmara	Municipal	 de	Monsenhor	
Gil.	 Exercício	 Financeiro	 de	 2015. Irregularidade. Aplicação de 
multa. Unânime.

Síntese	 de	 impropriedades:	 Fragmentação	 de	 despesas:	 Assessoria	
contábil	–	R$	30.000,00;	Assessoria	jurídica	–	R$	56.000,00;	Variação	
de	14,24%	nos	subsídios	dos	Vereadores	sem	amparo	legal;	Denúncia:	
TC/011519/2015.

Vistos,	 relatados	 e	 discutidos	 os	 presentes	 autos,	
considerando	 a	 informação	 da	 Diretoria	 de	 Fiscalização	 da	

Administração	Municipal	–	V	DFAM	(Peça	27),	o	parecer	do	Ministério	
Público	de	Contas	(Peça	46),	e	o	mais	que	dos	autos	consta,	decidiu	a	
Segunda Câmara, unânime, concordando com o parecer Ministerial, 
pelo julgamento de irregularidade, com esteio no art. 122, inciso III, da 
Lei	Estadual	nº	5.888/09,	nos	termos	e	pelos	fundamentos	expostos	no	
voto	do	Relator	(Peça	51).	

Decidiu,	também,	a	Segunda	Câmara,	unânime,	a	teor	
do	 art.	 79,	 II,	 VII	 da	 supracitada	 lei	 c/c	 art.	 206,	 III	 do	 Regimento	
Interno,	 pela	 aplicação	de	multa	 ao	Sr.	Maylson	da	Silva	Santos,	 no	
valor	 correspondente	 a	 500	 UFR-PI,	 a	 ser	 recolhida	 ao	 Fundo	 de	
Modernização	do	Tribunal	de	Contas	–	FMTC,	no	prazo	de	30	(trinta)	
dias,	após	o	trânsito	em	julgado	desta	decisão	(art.	384,	parágrafo	único,	
art.	382	e	art.	386	da	Resolução	TCE/PI	nº13/11	–	Regimento	Interno	-	
republicado	no	Diário	Oficial	Eletrônico	(D.O.E)	do	TCE/PI	nº	13/14,	
de	23/01/2014,	págs.01/61),	nos	termos	e	pelos	fundamentos	expostos	
no	voto	do	Relator	(Peça	51).

Ausente: Conselheira	 Waltânia	 Maria	 Nogueira	 de	
Sousa	Leal	Alvarenga	(em	gozo	de	férias-	Portaria	778/18).	

Presentes: Conselheiro	 Joaquim	 Kennedy	 Nogueira	
Barros	 (Presidente),	 Conselheira	 Lilian	 de	 Almeida	 Veloso	 Nunes	
Martins	e	o	Conselheiro	Substituto	Jackson	Nobre	Veras	em	substituição	
ao	Conselheiro	Substituto	Alisson	Felipe	de	Araújo	(	que	não	votou	neste	
processo	em	razão	da	ausência	justificada	no	momento	da	apreciação	
do	 mesmo)	 e	 estava	 em	 substituição	 a	 Conselheira	Waltânia	 Maria	
Nogueira	de	Sousa	Leal	Alvarenga	(em	gozo	de	férias	regulamentares).	

Representante do Ministério Público de Contas 
presente: Procuradora	Raïssa	Maria	Rezende	de	Deus	Barbosa.

Sala das Sessões da Segunda Câmara do Tribunal de 
Contas do Estado do Piauí, Teresina, 12 de setembro de 2018.

(Assinado Digitalmente)
Cons.	Joaquim	Kennedy	Nogueira	Barros

Relator
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PROCESSO TC/003362/2017.

ACÓRDÃO Nº 1.558/18 
DECISÃO Nº 999/18. 
ASSUNTO:	 AGRAVO	 REGIMENTAL	 CONTRA	 DECISÃO	
MONOCRÁTICA	 218/2016	 (TC/01997/2013	 -	 INATIVAÇÃO	 –	
INSTITUTO	DE	PREVIDÊNCIA	DO	MUNICÍPIO	DE	PARNAÍBA	
–	EXERCÍCIO	2012).
AGRAVANTE:	FLORENTINO	ALVES	VERAS	NETO	-	PREFEITO.
ADVOGADO:	LENORA	CONEIÇÃO	LOPES	CAMPELO	VIEIRA	
–	OAB/PI	nº	7.332	E	LORENNA	MILHOMEM	DE	SOUSA	GOMES	
–	OAB/PI	nº	9.738.
RELATOR:	CONS.	SUBSTITUTO	JACKSON	NOBRE	VERAS	(EM	
SUBSTITUIÇÃO).
PROCURADOR:	LEANDRO	MACIEL	DO	NASCIMENTO.

EMENTA.	PROCESSUAL.	AUSÊNCIA	DOS	REQUISITOS	LEGAIS	
DE	ADMISSIBILIDADE.

Sumário: Agravo Regimental – Instituto de Previdência do Município 
de Parnaíba/PI. Exercício de 2013. Não Conhecimento. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, considerando o 
parecer	 do	Ministério	 Público	 de	Contas	 (peça	 nº	 18),	 e	 o	mais	 que	
dos	autos	consta,	decidiu	o	Plenário,	à	unanimidade,	em	consonância	
com o parecer ministerial, pelo não conhecimento do	Agravo,	por	não	
atender aos requisitos regimentais de admissibilidade, nos termos e 
pelos	fundamentos	expostos	na	proposta	de	voto	do	Relator	Substituto	
(peça	nº	28).	

Presentes os	 Cons.	 Olavo	 Rebêlo	 de	 Carvalho	 Filho	 (Presidente),	
Abelardo	 Pio	Vilanova	 e	 Silva,	 Joaquim	 Kennedy	 Nogueira	 Barros,	
Waltânia	Maria	Nogueira	de	Sousa	Leal	Alvarenga,	Lilian	de	Almeida	
Veloso	Nunes	Martins	e	os	Cons.	Substitutos	 Jaylson	Fabianh	Lopes	
Campelo,	em	substituição	ao	Cons.	Luciano	Nunes	Santos	(em	gozo	de	
férias),	Jackson	Nobre	Veras,	em	substituição	ao	Cons.	Kleber	Dantas	
Eulálio	(em	gozo	de	férias)	e	Alisson	Felipe	de	Araújo.

Representante do Ministério Público de Contas presente: 
Subprocurador-Geral	José	Araújo	Pinheiro	Júnior.

Transcreva-se,	Publique-se	e	Cumpra-se.	

Sessão	Plenária	Ordinária	nº	030	em	Teresina,	13	de	setembro	de	2018.

 (Assinado Digitalmente)
Cons.	Substituto	Jackson	Nobre	VerasRelator	em	substituição.

PROCESSO: TC/002907/2016

PARECER PRÉVIO Nº.  115/2018
DECISÃO Nº 273/2018.
ASSUNTO: PRESTAÇÃO	DE	CONTAS	DO	MUNICÍPIO	DE	BOM	
PRINCÍPIO	DO	PIAUÍ	-	PI	–	PREFEITURA	MUNICIPAL	-	CONTAS	
DE	GOVERNO	(EXERCÍCIO	FINANCEIRO	DE	2016).	
Processo(s) Apensado(s): TC/013170/2016 –	 Representação;	
TC/015992/2016 –	 Representação	 cumulada	 com	 pedido	 de	
medida cautelar “Inaudita Altera Pars”, em razão do suposto não 
encaminhamento	 a	 este	 Tribunal	 de	 Contas	 dos	 documentos	 que	
comprovem	os	valores	recolhidos	ao	fundo	previdenciário	e	os	débitos	
existentes	 no	 município	 de	 Bom	 Princípio	 do	 Piauí-PI,	 exercício	
financeiro	de	2016	(Representado:	Francisco	Apolinário	Costa	Moraes	
–	Prefeito	Municipal.	Julgamento:	Decisão	Monocrática	nº	330/2016,	
à	peça	11).
PREFEITO:	FRANCISCO	APOLINÁRIO	COSTA	MORAES	
ADVOGADO(S):	Leonardo	Burlamaqui	Ferreira	(OAB/PI	n°	12.795)	
–	 (Procuração:	 fl.	 24	 da	 peça	 36);	Marcus	Vinicius	 Santos	 Spíndola	
Rodrigues	(OAB/PI	n°	12.276)	–	(Procuração:	fl.	02	da	peça	50).
RELATOR:	 CONS.	 SUBSTITUTO	 JAYLSON	 FABIANH	 LOPES	
CAMPELO.
PROCURADOR: PLÍNIO	VALENTE	RAMOS	NETO

EMENTA: DESPESA. ALTERAÇÃO DA DESPESA 
FIXADA SEM INSTRUMENTO LEGAL AUTORIZATIVO. 
IRREGULARIDADE. 
1.	Os	 créditos	 adicionais	 suplementares	 são	 autorizados	 por	 lei	
e	 abertos	por	decreto	do	Poder	Executivo,	 e	que	a	publicação	é	
condição	de	eficácia	do	decreto,	para	que	o	ato	normativo	produza	

normalmente	seus	efeitos.

SUMÁRIO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO MUNICÍPIO DE 
BOM PRINCÍPIO DO PIAUÍ - PI – PREFEITURA MUNICIPAL 
- CONTAS DE GOVERNO (EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2016). 
Pela emissão de parecer prévio recomendando a aprovação com 
ressalvas. Decisão unânime.
  

Síntese de improbidade/falha apurada: Alteração da despesa fixada 
sem instrumento legal autorizativo. Ingresso extemporâneo das 
prestações de contas mensais. Não envio de peças componentes da 
prestação de contas. Ingresso extemporâneo da prestação de contas 
anual. Divergências entre as informações encaminhadas pelo sistema 
DOCUMENTAÇÃO WEB e SAGRES CONTÁBIL. Conta “Depósitos” 
com alto valor.

Vistos,	 relatados	 e	 discutidos	 os	 presentes	 autos,	
considerando	 a	 informação	 da	 VI	 Divisão	 Técnica	 da	 Diretoria	 de	
Fiscalização	da	Administração	Municipal	–	DFAM,	às	fls.	01/38	da	peça	
18,	o	contraditório	da	II	Divisão	Técnica	da	Diretoria	de	Fiscalização	
da	 Administração	 Municipal	 –	 DFAM,	 às	 fls.	 01/24	 da	 peça	 44,	 a	
manifestação	 do	Ministério	 Público	 de	Contas,	 às	 fls.	 01/27	 da	 peça	
46,	a	sustentação	oral	do	Marcus	Vinicius	Santos	Spíndola	Rodrigues	
(OAB/PI	n°	12.276),	que	se	reportou	às	falhas	apontadas,	a	proposta	de	
voto	do	Relator	Cons.	Substituto	Jaylson	Fabianh	Lopes	Campelo,	às	
fls.	01/15	da	peça	56,	e	o	mais	que	dos	autos	consta,	decidiu	a	Primeira	
Câmara,	 unânime,	divergindo	da	manifestação	do	Ministério	Público	
de	Contas,	pela	emissão	de	parecer	prévio	recomendando	a	aprovação 
com ressalvas,	 com	 fundamento	 no	 art.	 31,	 §	 2º	 da	 Constituição	
Federal,	no	art.	32,	§	1º,	da	Constituição	Estadual	do	Piauí,	nos	arts.	
61	a	63	e	120	da	Lei	Estadual	nº	5.888/09	e	nos	termos	da	proposta	de	
voto	do	Relator.

Presentes:	 Cons.	 Kleber	 Dantas	 Eulálio	
(Presidente);	 Cons.	 Luciano	 Nunes	 Santos;	 Cons.	 Abelardo	 Pio	
Vilanova	e	Silva;	Cons.	Substituto	Jaylson	Fabianh	Lopes	Campelo;	e	
Cons.	Substituto	Delano	Carneiro	da	Cunha	Câmara.		

  Representante do Ministério Público de Contas 
presente:	Procurador	José	Araújo	Pinheiro	Júnior.
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  Publique-se e cumpra-se.

Sessão da Primeira Câmara nº 28, em Teresina, 21 
de agosto de 2018.

(assinado digitalmente)
Cons. Subst. Jaylson Fabianh Lopes Campelo

Relator

ACÓRDÃO Nº.  1342/2018

PROCESSO: TC/002907/2016
DECISÃO Nº 273/2018.
ASSUNTO: PRESTAÇÃO	DE	CONTAS	DO	MUNICÍPIO	DE	BOM	
PRINCÍPIO	DO	PIAUÍ	-	PI	–	PREFEITURA	MUNICIPAL	-	CONTAS	
DE	GESTÃO	(EXERCÍCIO	FINANCEIRO	DE	2016).	
Processo(s) Apensado(s): TC/013170/2016 –	 Representação;	
TC/015992/2016 –	 Representação	 cumulada	 com	 pedido	 de	
medida cautelar “Inaudita Altera Pars”, em razão do suposto não 
encaminhamento	 a	 este	 Tribunal	 de	 Contas	 dos	 documentos	 que	
comprovem	os	valores	recolhidos	ao	fundo	previdenciário	e	os	débitos	
existentes	 no	 município	 de	 Bom	 Princípio	 do	 Piauí-PI,	 exercício	
financeiro	de	2016	(Representado:	Francisco	Apolinário	Costa	Moraes	
–	Prefeito	Municipal.	Julgamento:	Decisão	Monocrática	nº	330/2016,	
à	peça	11).
PREFEITO:	FRANCISCO	APOLINÁRIO	COSTA	MORAES	
ADVOGADO(S):	Leonardo	Burlamaqui	Ferreira	(OAB/PI	n°	12.795)	
–	 (Procuração:	 fl.	 24	 da	 peça	 36);	Marcus	Vinicius	 Santos	 Spíndola	
Rodrigues	(OAB/PI	n°	12.276)	–	(Procuração:	fl.	02	da	peça	50).
RELATOR:	 CONS.	 SUBSTITUTO	 JAYLSON	 FABIANH	 LOPES	
CAMPELO.
PROCURADOR: PLÍNIO	VALENTE	RAMOS	NETO

EMENTA: LICITAÇÃO. IRREGULARIDADES EM 
PROCESSOS LICITATÓRIOS. REPERCUSSÃO NEGATIVA.
1.	Configura-se	irregularidade	a	ausência	de	licitação	fora	das	hipóteses	
previstas,	conforme	disposição	da	Lei	8.666/90.

SUMÁRIO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO MUNICÍPIO DE 
BOM PRINCÍPIO DO PIAUÍ  - PI – PREFEITURA MUNICIPAL 
- CONTAS DE GESTÃO (EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2016). 

Pelo julgamento de irregularidade. Pela aplicação de multa. Decisão 
unânime.
  

Síntese de improbidade/falha apurada: Ausência de finalização 
dos Processos Licitatórios no Sistema Licitações web. Ausência 
de licitação. Inadimplência com a Eletrobrás no montante de 
R$110.355,35. Concessão de diárias com desvio de finalidade. Indícios 
de irregularidades em procedimentos licitatórios.

Vistos,	 relatados	 e	 discutidos	 os	 presentes	 autos,	
considerando	 a	 informação	 da	 VI	 Divisão	 Técnica	 da	 Diretoria	 de	
Fiscalização	da	Administração	Municipal	–	DFAM,	às	fls.	01/38	da	peça	
18,	o	contraditório	da	II	Divisão	Técnica	da	Diretoria	de	Fiscalização	
da	 Administração	 Municipal	 –	 DFAM,	 às	 fls.	 01/24	 da	 peça	 44,	 a	
manifestação	 do	Ministério	 Público	 de	Contas,	 às	 fls.	 01/27	 da	 peça	
46,	a	sustentação	oral	do	Marcus	Vinicius	Santos	Spíndola	Rodrigues	
(OAB/PI	n°	12.276),	que	se	reportou	às	falhas	apontadas,	a	proposta	de	
voto	do	Relator	Cons.	Substituto	Jaylson	Fabianh	Lopes	Campelo,	às	
fls.	01/15	da	peça	56,	e	o	mais	que	dos	autos	consta,	decidiu	a	Primeira	
Câmara,	unânime,	 concordando	parcialmente	 com	a	manifestação	do	
Ministério	Público	de	Contas,	pelo	julgamento	de	irregularidade, com 
fundamento	no	art.	122,	inciso	III,	da	Lei	Estadual	n°	5.888/09	e	nos	
termos	da	proposta	de	voto	do	Relator.	

Decidiu	 a	 Primeira	 Câmara,	 ainda,	 unânime,	
pela aplicação de multa ao gestor, Sr. Francisco Apolinário Costa 
Moraes,	no	valor	correspondente	a	1.000 UFR-PI (art. 79, II da Lei 
Estadual nº 5.888/09),	a	ser	recolhida	ao	Fundo	de	Modernização	do	
Tribunal	 de	Contas-FMTC	 (art. 384, parágrafo único, da Resolução 
TCE/PI nº 13/11 – Regimento Interno, republicada no D.O.E. TCE/
PI nº 13 de 23/01/14),	no	prazo	de	30	(trinta)	dias	após	o	trânsito	em	
julgado	desta	decisão	(arts. 382 e 386 da resolução supracitada).

Presentes:	 Cons.	 Kleber	 Dantas	 Eulálio	
(Presidente);	 Cons.	 Luciano	 Nunes	 Santos;	 Cons.	 Abelardo	 Pio	
Vilanova	e	Silva;	Cons.	Substituto	Jaylson	Fabianh	Lopes	Campelo;	e	
Cons.	Substituto	Delano	Carneiro	da	Cunha	Câmara.		

  Representante do Ministério Público de Contas 
presente:	Procurador	José	Araújo	Pinheiro	Júnior.

  Publique-se e cumpra-se.

Sessão da Primeira Câmara nº 28, em Teresina, 21 
de agosto de 2018.

(assinado digitalmente)
Cons. Subst. Jaylson Fabianh Lopes Campelo

Relator

ACÓRDÃO Nº.  1343/2018

PROCESSO: TC/002907/2016
DECISÃO Nº 273/2018.
ASSUNTO: PRESTAÇÃO	DE	CONTAS	DO	MUNICÍPIO	DE	BOM	
PRINCÍPIO	DO	PIAUÍ	-	PI	–	PREFEITURA	MUNICIPAL	-	CONTAS	
DE	GESTÃO	(EXERCÍCIO	FINANCEIRO	DE	2016).	
Processo(s) Apensado(s): TC/013170/2016 –	 Representação;	
TC/015992/2016 –	 Representação	 cumulada	 com	 pedido	 de	
medida cautelar “Inaudita Altera Pars”, em razão do suposto não 
encaminhamento	 a	 este	 Tribunal	 de	 Contas	 dos	 documentos	 que	
comprovem	os	valores	recolhidos	ao	fundo	previdenciário	e	os	débitos	
existentes	 no	 município	 de	 Bom	 Princípio	 do	 Piauí-PI,	 exercício	
financeiro	de	2016	(Representado:	Francisco	Apolinário	Costa	Moraes	
–	Prefeito	Municipal.	Julgamento:	Decisão	Monocrática	nº	330/2016,	
à	peça	11).
REPRESENTAÇÃO – TC/013170/2016
OBJETO: suposto descumprimento dos preceitos legais constantes 
na	 Lei	 Nacional	 de	 Acesso	 à	 Informação	 (Lei	 nº	 12.527/2011)	 no	
município	de	Bom	Princípio	do	Piauí-PI	(exercício	financeiro	de	2016).
REPRESENTANTE: Ministério	Público	do	Estado	do	Piauí
REPRESENTADO: Francisco	 Apolinário	 Costa	 Moraes	 –	 Prefeito	
Municipal
ADVOGADO(S):	Leonardo	Burlamaqui	Ferreira	(OAB/PI	n°	12.795)	
–	(Procuração:	fl.	24	da	peça	36	do	processo	TC/002907/2016);	Marcus	
Vinicius	Santos	Spíndola	Rodrigues	(OAB/PI	n°	12.276)	–	(Procuração:	
fl.	02	da	peça	50	do	processo	TC/002907/2016).	
RELATOR:	 CONS.	 SUBSTITUTO	 JAYLSON	 FABIANH	 LOPES	
CAMPELO.
PROCURADOR: PLÍNIO	VALENTE	RAMOS	NETO

EMENTA: TRANSPARÊNCIA. DESCUMPRIMENTO DA LEI 
DE ACESSO à INFORMAÇÃO. IRREGULARIDADE.
1.	Os	portais	de	transparência	municipal	devem	obedecer	as	disposições	
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da	 Lei	 Nacional	 de	Acesso	 à	 Informação	 (Lei	 nº	 12.527/2011)	 e	 da	
Instrução	Normativa	TCE-PI	nº	03/2015.

SUMÁRIO: REPRESENTAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BOM 
PRINCÍPIO DO PIAUÍ  - PI (EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 
2016). Pelo conhecimento da presente representação. No mérito pela 
sua procedência. Decisão unânime.
  

Síntese de improbidade/falha apurada: descumprimento dos preceitos 
legais constantes na Lei Nacional de Acesso à Informação (Lei nº 
12.527/2011).

Vistos,	 relatados	 e	 discutidos	 os	 presentes	 autos,	
considerando	 a	 informação	 da	 VI	 Divisão	 Técnica	 da	 Diretoria	 de	
Fiscalização	 da	Administração	Municipal	 –	 DFAM,	 às	 fls.	 01/38	 da	
peça	 18	 do	 processo	TC/002907/2016,	 o	 contraditório	 da	 II	Divisão	
Técnica	 da	 Diretoria	 de	 Fiscalização	 da	 Administração	 Municipal	
–	DFAM,	 às	 fls.	 01/24	 da	 peça	 44	 do	 processo	TC/002907/2016,	 as	
manifestações	do	Ministério	Público	de	Contas,	às	fls.	01/02	da	peça	
12	e	fl.	01	da	peça	15	do	processo	TC/013170/2016	e	às	fls.	01/27	da	
peça	 46	do	processo	TC/002907/2016,	 a	 sustentação	oral	 do	Marcus	
Vinicius	 Santos	 Spíndola	 Rodrigues	 (OAB/PI	 n°	 12.276),	 que	 se	
reportou	 ao	 objeto	 da	 representação,	 a	 proposta	 de	 voto	 do	 Relator	
Cons.	 Substituto	 Jaylson	 Fabianh	 Lopes	 Campelo,	 às	 fls.	 01/15	 da	
peça	56	do	processo	TC/002907/2016,	e	o	mais	que	dos	autos	consta,	
decidiu	 a	Primeira	Câmara,	 unânime,	 de	 acordo	 com	a	manifestação	
do	Ministério	Público	de	Contas	e	nos	termos	da	proposta	de	voto	do	
Relator, pelo conhecimento da presente representação e,	no	mérito,	
pela sua procedência (art. 234 da Resolução TCE/PI nº 13/11 – 
Regimento Interno, republicada no D.O.E. TCE/PI nº 13 de 23/01/14),	
visto	a	permanecia	das	inconsistências	apontadas	pelo	Órgão	Técnico	
nas	informações	constantes	no	Portal	da	Transparência.

Presentes:	 Cons.	 Kleber	 Dantas	 Eulálio	
(Presidente);	 Cons.	 Luciano	 Nunes	 Santos;	 Cons.	 Abelardo	 Pio	
Vilanova	e	Silva;	Cons.	Substituto	Jaylson	Fabianh	Lopes	Campelo;	e	
Cons.	Substituto	Delano	Carneiro	da	Cunha	Câmara.		

  Representante do Ministério Público de Contas 
presente:	Procurador	José	Araújo	Pinheiro	Júnior.

  Publique-se e cumpra-se.

Sessão da Primeira Câmara nº 28, em Teresina, 21 
de agosto de 2018.

(assinado digitalmente)
Cons. Subst. Jaylson Fabianh Lopes Campelo

Relator

ACÓRDÃO Nº.  1344/2018

PROCESSO: TC/002907/2016
DECISÃO Nº 273/2018.
ASSUNTO: PRESTAÇÃO	 DE	 CONTAS	 DO	 FUNDEB	 DO	
MUNICÍPIO	 DE	 BOM	 PRINCÍPIO	 DO	 PIAUÍ	 -	 PI	 (EXERCÍCIO	
FINANCEIRO	DE	2016).	
Processo(s) Apensado(s): TC/013170/2016 –	 Representação;	
TC/015992/2016 –	 Representação	 cumulada	 com	 pedido	 de	
medida cautelar “Inaudita Altera Pars”, em razão do suposto não 
encaminhamento	 a	 este	 Tribunal	 de	 Contas	 dos	 documentos	 que	
comprovem	os	valores	recolhidos	ao	fundo	previdenciário	e	os	débitos	
existentes	 no	 município	 de	 Bom	 Princípio	 do	 Piauí-PI,	 exercício	
financeiro	de	2016	(Representado:	Francisco	Apolinário	Costa	Moraes	
–	Prefeito	Municipal.	Julgamento:	Decisão	Monocrática	nº	330/2016,	
à	peça	11).
GESTOR:	JUCILENE	CAMPELO	VERAS	
ADVOGADO(S):	Leonardo	Burlamaqui	Ferreira	(OAB/PI	n°	12.795)	
–	 (Procuração:	 fl.	 25	 da	 peça	 36);	Marcus	Vinicius	 Santos	 Spíndola	
Rodrigues	(OAB/PI	n°	12.276)	–	(Sem	Procuração	nos	autos).
RELATOR:	 CONS.	 SUBSTITUTO	 JAYLSON	 FABIANH	 LOPES	
CAMPELO.
PROCURADOR: PLÍNIO	VALENTE	RAMOS	NETO

EMENTA: DESPESA. EXECUÇÃO DE DESPESAS 
QUE ULTRAPASSAM OS RECURSOS DO FUNDEB. 
IRREGULARIDADE. 
1.	 Recomenda-se	 que	 o	 empenhamento	 da	 despesa	 esteja	 atrelado	 à	
fonte	de	recurso	pagadora	e,	consequentemente,	à	sua	disponibilidade	
de	caixa,	a	fim	de	evitar	distorções	na	apuração	dos	dados	do	Fundeb.

SUMÁRIO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO FUNDEB DO 
MUNICÍPIO DE BOM PRINCÍPIO DO PIAUÍ - PI (EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2016). Pelo julgamento de regularidade com 
ressalvas. Pela aplicação de multa. Decisão unânime.
  

Síntese de improbidade/falha apurada: Execução de despesas que 
ultrapassam os recursos do FUNDEB; Ausência de licitação. 

Vistos,	 relatados	 e	 discutidos	 os	 presentes	 autos,	
considerando	 a	 informação	 da	 VI	 Divisão	 Técnica	 da	 Diretoria	 de	
Fiscalização	da	Administração	Municipal	–	DFAM,	às	fls.	01/38	da	peça	
18,	o	contraditório	da	II	Divisão	Técnica	da	Diretoria	de	Fiscalização	
da	 Administração	 Municipal	 –	 DFAM,	 às	 fls.	 01/24	 da	 peça	 44,	 a	
manifestação	 do	Ministério	 Público	 de	Contas,	 às	 fls.	 01/27	 da	 peça	
46,	a	sustentação	oral	do	Marcus	Vinicius	Santos	Spíndola	Rodrigues	
(OAB/PI	n°	12.276),	que	se	reportou	às	falhas	apontadas,	a	proposta	de	
voto	do	Relator	Cons.	Substituto	Jaylson	Fabianh	Lopes	Campelo,	às	
fls.	01/15	da	peça	56,	e	o	mais	que	dos	autos	consta,	decidiu	a	Primeira	
Câmara,	 unânime,	divergindo	da	manifestação	do	Ministério	Público	
de Contas, pelo julgamento de regularidade com ressalvas, com 
fundamento	no	art.	122,	 inciso	 II,	da	Lei	Estadual	n°	5.888/09	e	nos	
termos	da	proposta	de	voto	do	Relator.	

Decidiu	 a	 Primeira	Câmara,	 ainda,	 unânime,	 pela	
aplicação de multa à	gestora,	Sra.	Jucilene Campelo Veras,	no	valor	
correspondente a 200 UFR-PI (art. 79, I da Lei Estadual nº 5.888/09), a 
ser	recolhida	ao	Fundo	de	Modernização	do	Tribunal	de	Contas-FMTC	
(art. 384, parágrafo único, da Resolução TCE/PI nº 13/11 – Regimento 
Interno, republicada no D.O.E. TCE/PI nº 13 de 23/01/14),	no	prazo	de	
30	(trinta)	dias	após	o	trânsito	em	julgado	desta	decisão	(arts. 382 e 386 
da resolução supracitada).

Presentes:	 Cons.	 Kleber	 Dantas	 Eulálio	
(Presidente);	 Cons.	 Luciano	 Nunes	 Santos;	 Cons.	 Abelardo	 Pio	
Vilanova	e	Silva;	Cons.	Substituto	Jaylson	Fabianh	Lopes	Campelo;	e	
Cons.	Substituto	Delano	Carneiro	da	Cunha	Câmara.		

  Representante do Ministério Público de Contas 
presente:	Procurador	José	Araújo	Pinheiro	Júnior.

  Publique-se e cumpra-se.
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Sessão da Primeira Câmara nº 28, em Teresina, 21 
de agosto de 2018.

(assinado digitalmente)
Cons. Subst. Jaylson Fabianh Lopes Campelo

Relator

ACÓRDÃO Nº.  1345/2018

PROCESSO: TC/002907/2016
DECISÃO Nº 273/2018.
ASSUNTO: PRESTAÇÃO	DE	CONTAS	DO	FMS	DO	MUNICÍPIO	
DE	BOM	PRINCÍPIO	DO	PIAUÍ	 -	PI	 (EXERCÍCIO	FINANCEIRO	
DE	2016).	
Processo(s) Apensado(s): TC/013170/2016 –	 Representação;	
TC/015992/2016 –	 Representação	 cumulada	 com	 pedido	 de	
medida cautelar “Inaudita Altera Pars”, em razão do suposto não 
encaminhamento	 a	 este	 Tribunal	 de	 Contas	 dos	 documentos	 que	
comprovem	os	valores	recolhidos	ao	fundo	previdenciário	e	os	débitos	
existentes	 no	 município	 de	 Bom	 Princípio	 do	 Piauí-PI,	 exercício	
financeiro	de	2016	(Representado:	Francisco	Apolinário	Costa	Moraes	
–	Prefeito	Municipal.	Julgamento:	Decisão	Monocrática	nº	330/2016,	
à	peça	11).
GESTOR:	ZILMAR	SILVA	NERES	
ADVOGADO(S):	Leonardo	Burlamaqui	Ferreira	(OAB/PI	n°	12.795)	
–	 (Procuração:	 fl.	 26	 da	 peça	 36);	Marcus	Vinicius	 Santos	 Spíndola	
Rodrigues	(OAB/PI	n°	12.276)	–	(Sem	Procuração	nos	autos).
RELATOR:	 CONS.	 SUBSTITUTO	 JAYLSON	 FABIANH	 LOPES	
CAMPELO.
PROCURADOR: PLÍNIO	VALENTE	RAMOS	NETO

EMENTA: LICITAÇÃO. IRREGULARIDADES EM 
PROCESSOS LICITATÓRIOS. REPERCUSSÃO NEGATIVA.
1.	Configura-se	irregularidade	a	ausência	de	licitação	fora	das	hipóteses	
previstas,	conforme	disposição	da	Lei	8.666/90.

SUMÁRIO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO FMS DO MUNICÍPIO 
DE BOM PRINCÍPIO DO PIAUÍ - PI (EXERCÍCIO FINANCEIRO 
DE 2016). Pelo julgamento de regularidade com ressalvas. Pela 

aplicação de multa. Decisão unânime.
  

Síntese de improbidade/falha apurada: Ausência de licitação.

Vistos,	 relatados	 e	 discutidos	 os	 presentes	 autos,	
considerando	 a	 informação	 da	 VI	 Divisão	 Técnica	 da	 Diretoria	 de	
Fiscalização	da	Administração	Municipal	–	DFAM,	às	fls.	01/38	da	peça	
18,	o	contraditório	da	II	Divisão	Técnica	da	Diretoria	de	Fiscalização	
da	 Administração	 Municipal	 –	 DFAM,	 às	 fls.	 01/24	 da	 peça	 44,	 a	
manifestação	 do	Ministério	 Público	 de	Contas,	 às	 fls.	 01/27	 da	 peça	
46,	a	sustentação	oral	do	Marcus	Vinicius	Santos	Spíndola	Rodrigues	
(OAB/PI	n°	12.276),	que	se	reportou	às	falhas	apontadas,	a	proposta	de	
voto	do	Relator	Cons.	Substituto	Jaylson	Fabianh	Lopes	Campelo,	às	
fls.	01/15	da	peça	56,	e	o	mais	que	dos	autos	consta,	decidiu	a	Primeira	
Câmara,	 unânime,	divergindo	da	manifestação	do	Ministério	Público	
de Contas, pelo julgamento de regularidade com ressalvas, com 
fundamento	no	art.	122,	 inciso	 II,	da	Lei	Estadual	n°	5.888/09	e	nos	
termos	da	proposta	de	voto	do	Relator.	

Decidiu	 a	 Primeira	Câmara,	 ainda,	 unânime,	 pela	
aplicação de multa à	 gestora,	 Sra.	 Zilmar Silva Neres,	 no	 valor	
correspondente a 200 UFR-PI (art. 79, I da Lei Estadual nº 5.888/09), a 
ser	recolhida	ao	Fundo	de	Modernização	do	Tribunal	de	Contas-FMTC	
(art. 384, parágrafo único, da Resolução TCE/PI nº 13/11 – Regimento 
Interno, republicada no D.O.E. TCE/PI nº 13 de 23/01/14),	no	prazo	de	
30	(trinta)	dias	após	o	trânsito	em	julgado	desta	decisão	(arts. 382 e 386 
da resolução supracitada).

Presentes:	 Cons.	 Kleber	 Dantas	 Eulálio	
(Presidente);	 Cons.	 Luciano	 Nunes	 Santos;	 Cons.	 Abelardo	 Pio	
Vilanova	e	Silva;	Cons.	Substituto	Jaylson	Fabianh	Lopes	Campelo;	e	
Cons.	Substituto	Delano	Carneiro	da	Cunha	Câmara.		

  Representante do Ministério Público de Contas 
presente:	Procurador	José	Araújo	Pinheiro	Júnior.

  Publique-se e cumpra-se.

Sessão da Primeira Câmara nº 28, em Teresina, 21 
de agosto de 2018.

(assinado digitalmente)
Cons. Subst. Jaylson Fabianh Lopes Campelo

Relator

ACÓRDÃO Nº.  1346/2018

PROCESSO: TC/002907/2016
DECISÃO Nº 273/2018.
ASSUNTO: PRESTAÇÃO	DE	CONTAS	DO	FMAS	DO	MUNICÍPIO	
DE	BOM	PRINCÍPIO	DO	PIAUÍ	 -	PI	 (EXERCÍCIO	FINANCEIRO	
DE	2016).	
Processo(s) Apensado(s): TC/013170/2016 –	 Representação;	
TC/015992/2016 –	 Representação	 cumulada	 com	 pedido	 de	
medida cautelar “Inaudita Altera Pars”, em razão do suposto não 
encaminhamento	 a	 este	 Tribunal	 de	 Contas	 dos	 documentos	 que	
comprovem	os	valores	recolhidos	ao	fundo	previdenciário	e	os	débitos	
existentes	 no	 município	 de	 Bom	 Princípio	 do	 Piauí-PI,	 exercício	
financeiro	de	2016	(Representado:	Francisco	Apolinário	Costa	Moraes	
–	Prefeito	Municipal.	Julgamento:	Decisão	Monocrática	nº	330/2016,	
à	peça	11).
GESTOR:	ANA	KARLA	VIEIRA	DINIZ	
ADVOGADO(S):	Leonardo	Burlamaqui	Ferreira	(OAB/PI	n°	12.795)	
–	 (Procuração:	 fl.	 07	 da	 peça	 38);	Marcus	Vinicius	 Santos	 Spíndola	
Rodrigues	(OAB/PI	n°	12.276)	–	(Sem	Procuração	nos	autos).
RELATOR:	 CONS.	 SUBSTITUTO	 JAYLSON	 FABIANH	 LOPES	
CAMPELO.
PROCURADOR: PLÍNIO	VALENTE	RAMOS	NETO

EMENTA: LICITAÇÃO. IRREGULARIDADES EM 
PROCESSOS LICITATÓRIOS. REPERCUSSÃO NEGATIVA.
1.	Configura-se	irregularidade	a	ausência	de	licitação	fora	das	hipóteses	
previstas,	conforme	disposição	da	Lei	8.666/90.

SUMÁRIO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO FMAS DO MUNICÍPIO 
DE BOM PRINCÍPIO DO PIAUÍ - PI (EXERCÍCIO FINANCEIRO 
DE 2016). Pelo julgamento de regularidade com ressalvas. Pela 
aplicação de multa. Decisão unânime.
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Síntese de improbidade/falha apurada: Ausência de licitação.

Vistos,	 relatados	 e	 discutidos	 os	 presentes	 autos,	
considerando	 a	 informação	 da	 VI	 Divisão	 Técnica	 da	 Diretoria	 de	
Fiscalização	da	Administração	Municipal	–	DFAM,	às	fls.	01/38	da	peça	
18,	o	contraditório	da	II	Divisão	Técnica	da	Diretoria	de	Fiscalização	
da	 Administração	 Municipal	 –	 DFAM,	 às	 fls.	 01/24	 da	 peça	 44,	 a	
manifestação	 do	Ministério	 Público	 de	Contas,	 às	 fls.	 01/27	 da	 peça	
46,	a	sustentação	oral	do	Marcus	Vinicius	Santos	Spíndola	Rodrigues	
(OAB/PI	n°	12.276),	que	se	reportou	às	falhas	apontadas,	a	proposta	de	
voto	do	Relator	Cons.	Substituto	Jaylson	Fabianh	Lopes	Campelo,	às	
fls.	01/15	da	peça	56,	e	o	mais	que	dos	autos	consta,	decidiu	a	Primeira	
Câmara,	unânime,	 concordando	parcialmente	 com	a	manifestação	do	
Ministério	Público	de	Contas,	pelo	 julgamento	de	regularidade com 
ressalvas,	com	fundamento	no	art.	122,	 inciso	II,	da	Lei	Estadual	n°	
5.888/09	e	nos	termos	da	proposta	de	voto	do	Relator.

 
Decidiu	 a	 Primeira	Câmara,	 ainda,	 unânime,	 pela	

aplicação de multa à	gestora,	Sra.	Ana Karla Vieira Diniz,	no	valor	
correspondente a 200 UFR-PI (art. 79, I da Lei Estadual nº 5.888/09), a 
ser	recolhida	ao	Fundo	de	Modernização	do	Tribunal	de	Contas-FMTC	
(art. 384, parágrafo único, da Resolução TCE/PI nº 13/11 – Regimento 
Interno, republicada no D.O.E. TCE/PI nº 13 de 23/01/14),	no	prazo	de	
30	(trinta)	dias	após	o	trânsito	em	julgado	desta	decisão	(arts. 382 e 386 
da resolução supracitada).

Presentes:	 Cons.	 Kleber	 Dantas	 Eulálio	
(Presidente);	 Cons.	 Luciano	 Nunes	 Santos;	 Cons.	 Abelardo	 Pio	
Vilanova	e	Silva;	Cons.	Substituto	Jaylson	Fabianh	Lopes	Campelo;	e	
Cons.	Substituto	Delano	Carneiro	da	Cunha	Câmara.		

  Representante do Ministério Público de Contas 
presente:	Procurador	José	Araújo	Pinheiro	Júnior.

  Publique-se e cumpra-se.

Sessão da Primeira Câmara nº 28, em Teresina, 21 
de agosto de 2018.

(assinado digitalmente)
Cons. Subst. Jaylson Fabianh Lopes Campelo

Relator

ACÓRDÃO Nº.  1347/2018

PROCESSO: TC/002907/2016
DECISÃO Nº 273/2018.
ASSUNTO: PRESTAÇÃO	DE	CONTAS	DO	FMPS	DO	MUNICÍPIO	
DE	BOM	PRINCÍPIO	DO	PIAUÍ	 -	PI	 (EXERCÍCIO	FINANCEIRO	
DE	2016).	
Processo(s) Apensado(s): TC/013170/2016 –	 Representação;	
TC/015992/2016 –	 Representação	 cumulada	 com	 pedido	 de	
medida cautelar “Inaudita Altera Pars”, em razão do suposto não 
encaminhamento	 a	 este	 Tribunal	 de	 Contas	 dos	 documentos	 que	
comprovem	os	valores	recolhidos	ao	fundo	previdenciário	e	os	débitos	
existentes	 no	 município	 de	 Bom	 Princípio	 do	 Piauí-PI,	 exercício	
financeiro	de	2016	(Representado:	Francisco	Apolinário	Costa	Moraes	
–	Prefeito	Municipal.	Julgamento:	Decisão	Monocrática	nº	330/2016,	
à	peça	11).
GESTOR:	SANDOVAL	CAMPELO	VERAS
ADVOGADO(S):	Marcus	Vinicius	Santos	Spíndola	Rodrigues	(OAB/
PI	n°	12.276)	–	(Sem	Procuração	nos	autos).
RELATOR:	 CONS.	 SUBSTITUTO	 JAYLSON	 FABIANH	 LOPES	
CAMPELO.
PROCURADOR: PLÍNIO	VALENTE	RAMOS	NETO

EMENTA: PREVIDÊNCIA. REVOGAÇÃO DO PLANO DE 
AMORTIZAÇÃO IMPLANTADO PARA EQUACIONAR O 
DÉFICIT ATUARIAL.  IRREGULARIDADE. 
1.	 Constitui	 irregularidade	 a	 revogação	 de	 Plano	 de	 Amortização	
implantado	para	equacionar	o	déficit	atuarial	antes	de	findadas	as	razões	
para sua implementação, permanecendo ainda com resultado atuarial 
deficitário,	sob	pena	de	descumprimento	do	art.	40	da	CF/88	e	do	art.	
1º	da	Lei	nº	9717/98.

SUMÁRIO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO FMPS DO MUNICÍPIO 
DE BOM PRINCÍPIO DO PIAUÍ - PI (EXERCÍCIO FINANCEIRO 
DE 2016). Pelo julgamento de regularidade com ressalvas. Pela 
aplicação de multa. Decisão unânime.
  

Síntese de improbidade/falha apurada: Revogação do plano de 
amortização implantado para equacionar o déficit atuarial.

Vistos,	 relatados	 e	 discutidos	 os	 presentes	 autos,	
considerando	 a	 informação	 da	 VI	 Divisão	 Técnica	 da	 Diretoria	 de	
Fiscalização	da	Administração	Municipal	–	DFAM,	às	fls.	01/38	da	peça	
18,	o	contraditório	da	II	Divisão	Técnica	da	Diretoria	de	Fiscalização	
da	 Administração	 Municipal	 –	 DFAM,	 às	 fls.	 01/24	 da	 peça	 44,	 a	
manifestação	 do	Ministério	 Público	 de	Contas,	 às	 fls.	 01/27	 da	 peça	
46,	a	sustentação	oral	do	Marcus	Vinicius	Santos	Spíndola	Rodrigues	
(OAB/PI	n°	12.276),	que	se	reportou	às	falhas	apontadas,	a	proposta	de	
voto	do	Relator	Cons.	Substituto	Jaylson	Fabianh	Lopes	Campelo,	às	
fls.	01/15	da	peça	56,	e	o	mais	que	dos	autos	consta,	decidiu	a	Primeira	
Câmara,	unânime,	 concordando	parcialmente	 com	a	manifestação	do	
Ministério	Público	de	Contas,	pelo	 julgamento	de	regularidade com 
ressalvas,	com	fundamento	no	art.	122,	 inciso	II,	da	Lei	Estadual	n°	
5.888/09	e	nos	termos	da	proposta	de	voto	do	Relator.	

Decidiu	 a	 Primeira	Câmara,	 ainda,	 unânime,	 pela	
aplicação de multa ao gestor, Sr. Sandoval Campelo Veras,	no	valor	
correspondente a 200 UFR-PI (art. 79, I da Lei Estadual nº 5.888/09), a 
ser	recolhida	ao	Fundo	de	Modernização	do	Tribunal	de	Contas-FMTC	
(art. 384, parágrafo único, da Resolução TCE/PI nº 13/11 – Regimento 
Interno, republicada no D.O.E. TCE/PI nº 13 de 23/01/14),	no	prazo	de	
30	(trinta)	dias	após	o	trânsito	em	julgado	desta	decisão	(arts. 382 e 386 
da resolução supracitada).

Presentes:	 Cons.	 Kleber	 Dantas	 Eulálio	
(Presidente);	 Cons.	 Luciano	 Nunes	 Santos;	 Cons.	 Abelardo	 Pio	
Vilanova	e	Silva;	Cons.	Substituto	Jaylson	Fabianh	Lopes	Campelo;	e	
Cons.	Substituto	Delano	Carneiro	da	Cunha	Câmara.		

  Representante do Ministério Público de Contas 
presente:	Procurador	José	Araújo	Pinheiro	Júnior.

  Publique-se e cumpra-se.

Sessão da Primeira Câmara nº 28, em Teresina, 21 
de agosto de 2018.

(assinado digitalmente)
Cons. Subst. Jaylson Fabianh Lopes Campelo

Relator
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ACÓRDÃO Nº.  1348/2018

PROCESSO: TC/002907/2016
DECISÃO Nº 273/2018.
ASSUNTO: PRESTAÇÃO	 DE	 CONTAS	 DO	 UMS	 JOANA	 DE	
MORAES	SOUSA	DO	MUNICÍPIO	DE	BOM	PRINCÍPIO	DO	PIAUÍ	
-	PI	(EXERCÍCIO	FINANCEIRO	DE	2016).	
Processo(s) Apensado(s): TC/013170/2016 –	 Representação;	
TC/015992/2016 –	 Representação	 cumulada	 com	 pedido	 de	
medida cautelar “Inaudita Altera Pars”, em razão do suposto não 
encaminhamento	 a	 este	 Tribunal	 de	 Contas	 dos	 documentos	 que	
comprovem	os	valores	recolhidos	ao	fundo	previdenciário	e	os	débitos	
existentes	 no	 município	 de	 Bom	 Princípio	 do	 Piauí-PI,	 exercício	
financeiro	de	2016	(Representado:	Francisco	Apolinário	Costa	Moraes	
–	Prefeito	Municipal.	Julgamento:	Decisão	Monocrática	nº	330/2016,	
à	peça	11).
GESTOR:	ZILMAR	SILVA	NERES
ADVOGADO(S):	Leonardo	Burlamaqui	Ferreira	(OAB/PI	n°	12.795)	
–	 (Procuração:	 fl.	 26	 da	 peça	 36);	Marcus	Vinicius	 Santos	 Spíndola	
Rodrigues	(OAB/PI	n°	12.276)	–	(Sem	Procuração	nos	autos).
RELATOR:	 CONS.	 SUBSTITUTO	 JAYLSON	 FABIANH	 LOPES	
CAMPELO.
PROCURADOR: PLÍNIO	VALENTE	RAMOS	NETO

EMENTA: LICITAÇÃO. IRREGULARIDADES EM 
PROCESSOS LICITATÓRIOS. REPERCUSSÃO NEGATIVA.
1.	Configura-se	irregularidade	a	ausência	de	licitação	fora	das	hipóteses	
previstas,	conforme	disposição	da	Lei	8.666/90.

SUMÁRIO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DA UMS JOANA DE 
MORAES SOUSA DO MUNICÍPIO DE BOM PRINCÍPIO DO 
PIAUÍ - PI (EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2016). Pelo julgamento 
de regularidade com ressalvas. Pela aplicação de multa. Decisão 
unânime.
  

Síntese de improbidade/falha apurada: Ausência de licitação.

Vistos,	 relatados	 e	 discutidos	 os	 presentes	 autos,	
considerando	 a	 informação	 da	 VI	 Divisão	 Técnica	 da	 Diretoria	 de	
Fiscalização	da	Administração	Municipal	–	DFAM,	às	fls.	01/38	da	peça	

18,	o	contraditório	da	II	Divisão	Técnica	da	Diretoria	de	Fiscalização	
da	 Administração	 Municipal	 –	 DFAM,	 às	 fls.	 01/24	 da	 peça	 44,	 a	
manifestação	 do	Ministério	 Público	 de	Contas,	 às	 fls.	 01/27	 da	 peça	
46,	a	sustentação	oral	do	Marcus	Vinicius	Santos	Spíndola	Rodrigues	
(OAB/PI	n°	12.276),	que	se	reportou	às	falhas	apontadas,	a	proposta	de	
voto	do	Relator	Cons.	Substituto	Jaylson	Fabianh	Lopes	Campelo,	às	
fls.	01/15	da	peça	56,	e	o	mais	que	dos	autos	consta,	decidiu	a	Primeira	
Câmara,	unânime,	 concordando	parcialmente	 com	a	manifestação	do	
Ministério	Público	de	Contas,	pelo	 julgamento	de	regularidade com 
ressalvas,	com	fundamento	no	art.	122,	 inciso	II,	da	Lei	Estadual	n°	
5.888/09	e	nos	termos	da	proposta	de	voto	do	Relator.	

Decidiu	 a	 Primeira	Câmara,	 ainda,	 unânime,	 pela	
aplicação de multa à	 gestora,	 Sra.	 Zilmar Silva Neres,	 no	 valor	
correspondente a 200 UFR-PI (art. 79, I da Lei Estadual nº 5.888/09), a 
ser	recolhida	ao	Fundo	de	Modernização	do	Tribunal	de	Contas-FMTC	
(art. 384, parágrafo único, da Resolução TCE/PI nº 13/11 – Regimento 
Interno, republicada no D.O.E. TCE/PI nº 13 de 23/01/14),	no	prazo	de	
30	(trinta)	dias	após	o	trânsito	em	julgado	desta	decisão	(arts. 382 e 386 
da resolução supracitada).

Presentes:	 Cons.	 Kleber	 Dantas	 Eulálio	
(Presidente);	 Cons.	 Luciano	 Nunes	 Santos;	 Cons.	 Abelardo	 Pio	
Vilanova	e	Silva;	Cons.	Substituto	Jaylson	Fabianh	Lopes	Campelo;	e	
Cons.	Substituto	Delano	Carneiro	da	Cunha	Câmara.		

  Representante do Ministério Público de Contas 
presente:	Procurador	José	Araújo	Pinheiro	Júnior.

  Publique-se e cumpra-se.

Sessão da Primeira Câmara nº 28, em Teresina, 21 
de agosto de 2018.

(assinado digitalmente)
Cons. Subst. Jaylson Fabianh Lopes Campelo

Relator

ACÓRDÃO Nº.  1349/2018

PROCESSO: TC/002907/2016
DECISÃO Nº 273/2018.
ASSUNTO: PRESTAÇÃO	DE	CONTAS	DA	CÂMARA	MUNICIPAL	
DE	BOM	PRINCÍPIO	DO	PIAUÍ	 -	PI	 (EXERCÍCIO	FINANCEIRO	
DE	2016).	
Processo(s) Apensado(s): TC/013170/2016 –	 Representação;	
TC/015992/2016 –	 Representação	 cumulada	 com	 pedido	 de	
medida cautelar “Inaudita Altera Pars”, em razão do suposto não 
encaminhamento	 a	 este	 Tribunal	 de	 Contas	 dos	 documentos	 que	
comprovem	os	valores	recolhidos	ao	fundo	previdenciário	e	os	débitos	
existentes	 no	 município	 de	 Bom	 Princípio	 do	 Piauí-PI,	 exercício	
financeiro	de	2016	(Representado:	Francisco	Apolinário	Costa	Moraes	
–	Prefeito	Municipal.	Julgamento:	Decisão	Monocrática	nº	330/2016,	
à	peça	11).
PRESIDENTE: JACINTO COSTA MORAES
ADVOGADO(S):	Leonardo	Burlamaqui	Ferreira	(OAB/PI	n°	12.795)	
–	(Procuração:	fl.	07	da	peça	40)
RELATOR:	 CONS.	 SUBSTITUTO	 JAYLSON	 FABIANH	 LOPES	
CAMPELO.
PROCURADOR: PLÍNIO	VALENTE	RAMOS	NETO

EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS. ATRASO NA ENTREGA 
DE DOCUMENTOS COMPONENTES DA PRESTAÇÃO DE 
CONTAS. IRREGULARIDADE. 
1. O atraso na entrega de documentos de prestação de contas constitui 
grave	 afronta	 ao	 comando	 constitucional	 (art.	 70,	 parágrafo	 único,	
CF/88),	que	impõe	o	dever	de	prestar	contas	na	forma	e	no	prazo	devido.

SUMÁRIO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE BOM PRINCÍPIO DO PIAUÍ - PI (EXERCÍCIO FINANCEIRO 
DE 2016). Pelo julgamento de regularidade com ressalvas. Pela 
aplicação de multa. Decisão unânime.
  

Síntese de improbidade/falha apurada: Ingresso extemporâneo das 
prestações de contas mensais.

Vistos,	 relatados	 e	 discutidos	 os	 presentes	 autos,	
considerando	 a	 informação	 da	 VI	 Divisão	 Técnica	 da	 Diretoria	 de	
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Fiscalização	da	Administração	Municipal	–	DFAM,	às	fls.	01/38	da	peça	
18,	o	contraditório	da	II	Divisão	Técnica	da	Diretoria	de	Fiscalização	
da	 Administração	 Municipal	 –	 DFAM,	 às	 fls.	 01/24	 da	 peça	 44,	 a	
manifestação	 do	Ministério	 Público	 de	Contas,	 às	 fls.	 01/27	 da	 peça	
46,	 a	 proposta	 de	 voto	 do	Relator	 Cons.	 Substituto	 Jaylson	 Fabianh	
Lopes	Campelo,	às	fls.	01/15	da	peça	56,	e	o	mais	que	dos	autos	consta,	
decidiu a Primeira Câmara, unânime, concordando parcialmente com 
a	manifestação	do	Ministério	Público	de	Contas,	 pelo	 julgamento	de	
regularidade com ressalvas,	com	fundamento	no	art.	122,	inciso	II,	da	
Lei	Estadual	n°	5.888/09	e	nos	termos	da	proposta	de	voto	do	Relator.

 
Decidiu	 a	 Primeira	Câmara,	 ainda,	 unânime,	 pela	

aplicação de multa ao gestor, Sr. Jacinto Costa Moraes,	 no	 valor	
correspondente a 200 UFR-PI (art. 79, II da Lei Estadual nº 5.888/09), 
a	 ser	 recolhida	 ao	 Fundo	 de	 Modernização	 do	 Tribunal	 de	 Contas-
FMTC	 (art. 384, parágrafo único, da Resolução TCE/PI nº 13/11 – 
Regimento Interno, republicada no D.O.E. TCE/PI nº 13 de 23/01/14),	
no	prazo	de	30	 (trinta)	dias	após	o	 trânsito	em	julgado	desta	decisão	
(arts. 382 e 386 da resolução supracitada).

Presentes:	 Cons.	 Kleber	 Dantas	 Eulálio	
(Presidente);	 Cons.	 Luciano	 Nunes	 Santos;	 Cons.	 Abelardo	 Pio	
Vilanova	e	Silva;	Cons.	Substituto	Jaylson	Fabianh	Lopes	Campelo;	e	
Cons.	Substituto	Delano	Carneiro	da	Cunha	Câmara.		

  Representante do Ministério Público de Contas 
presente:	Procurador	José	Araújo	Pinheiro	Júnior.

  Publique-se e cumpra-se.

Sessão da Primeira Câmara nº 28, em Teresina, 21 
de agosto de 2018.

(assinado digitalmente)
Cons. Subst. Jaylson Fabianh Lopes Campelo

Relator

PROCESSO: TC Nº. 003.026/16

PARECER PRÉVIO Nº. 111/18

EMENTA:	PRESTAÇÃO	DE	CONTAS.	ALTERAÇÃO	DA	DESPESA	
FIXADA	 SEM	 INSTRUMENTO	 LEGAL	 AUTORIZATIVO.	
INSUFICIÊNCIA	 NA	 ARRECADAÇÃO	 DA	 RECEITA	
TRIBUTÁRIA.	 DÉFICIT	 NO	 BALANÇO	 ORÇAMENTÁRIO.	

IMPROPRIEDADES	NO	BALANÇO	PATRIMONIAL.	

Sumário. Município de Paes Landim. Contas Anuais de Governo. 

Exercício Financeiro de 2016. Emissão de Parecer Prévio 

recomendando ao Poder Legislativo Municipal a Aprovação, com 

ressalvas, das Contas de Governo do Município.

DECISÃO Nº. 403/18

ASSUNTO: Processo	de	Prestação	de	Contas	Anuais	de	Governo	do	

Município	de	Paes	Landim	-	Exercício	Financeiro	de	2016	

RESPONSÁVEL: Sr.	Valdivino	Dias	de	Araújo	-	Prefeito	Municipal	
ADVOGADO:	Dr.	Marcus	Vinícius	Santos	Spíndola	Rodrigues	-	OAB/
PI nº. 12.276

RELATOR:	Conselheiro-Substituto	Alisson	Felipe	de	Araújo
PROCURADOR	DO	MPC:	José	Araújo	Pinheiro	Júnior
IMPROPRIEDADES	 APURADAS:	 a)	 Atraso	 no	 ingresso	 de	
documentos:	constatou-se	um	atraso	de	175	dias	no	envio	da	LDO	e	
LOA;	b)	Alteração	da	despesa	fixada	sem	instrumento	legal	autorizativo;	
c)	Atraso	 no	 ingresso	 da	 prestação	 de	 contas	 mensal;	 d)	 Não	 envio	
de	 peças	 exigidas	 pela	 Resolução	 TCE	 nº.	 39/2015-	 ocorrência	
parcialmente	sanada;	e)	Atraso	no	ingresso	da	prestação	de	contas	anual	
–	 ocorrência	 parcialmente	 sanada;	 f)	 Insuficiência	 na	 arrecadação	 da	
receita	tributária;	g)	Déficit	no	Balanço	Orçamentário:	Verificou-se	um	
déficit	orçamentário	no	valor	de	R$	604.825,66.	Não	consta	superávit	
financeiro	de	exercício	anterior	utilizado	como	fonte	de	recursos	para	
abertura	e	 reabertura	de	créditos	adicionais	no	exercício	atual	 (Saldo	
de	 exercícios	 anteriores	 nulo),	 que	 permita	 concluir	 que	 não	 houve	
desequilíbrio	na	execução	orçamentária	em	2016.	Tampouco	as	notas	

explicativas	trazem	esclarecimentos	a	respeito	deste	déficit	(Peça	17).	O	
mesmo	fere	ao	princípio	do	equilíbrio	financeiro,	o	qual	dispõe	que,	para	
a	realização	de	uma	despesa.	h)	Impropriedades	no	Balanço	patrimonial:	
Não	 foi	 enviado	 a	 esta	 Corte	 o	 quadro	 que	 evidencia	 o	 superávit/
déficit	financeiro	apurado	no	Balanço	Patrimonial	do	exercício	2016,	
conforme	 estabelecem	 os	 novos	 padrões	 da	 Contabilidade	Aplicada	
ao	Setor	Público.	 i)	Demonstração	da	dívida	fundada	 interna:	Apesar	
de	 não	 haver	 registro	 no	Demonstrativo	 da	Dívida	 Fundada	 Interna,	
verificou-se	a	existência	de	dívidas	junto	aos	credores:	AGESPISA	(R$	
112.067,00)	 e	 Eletrobrás	 (R$	 16.843,58),	 conforme	 item	 2.1.1.2.2.1.	
Pede-se	ao	gestor	que	atualize	o	montante	da	dívida	do	município.	 j)	
Avaliação	do	Município-	Portal	da	Transparência.	

Vistos,	relatados	e	discutidos	os	presentes	autos,	considerando	
as	conclusões	da	Secretaria	do	Tribunal	(Peças	nº.	30	e	58),	o	parecer	
do	Ministério	Público	de	Contas	 (Peça	n°.	60),	a	sustentação	oral	do	
advogado,	Dr.	Marcus	Vinícius	Santos	Spíndola	Rodrigues	-	OAB/PI	
nº.	 12.276	 -	 que	 se	 reportou	 às	 falhas	 elencadas,	 a	 proposta	 de	 voto	
do	Relator	 (Peça	 nº.	 94)	 e	 o	mais	 que	 dos	 autos	 consta,	 acordam	os	
Conselheiros,	 unânimes,	 contrariando	 a	 manifestação	 do	 Ministério	
Público	de	Contas,	em	emitir	parecer	prévio	recomendando	ao	Poder	
Legislativo	 Municipal	 a	 Aprovação,	 com	 ressalvas,	 das	 contas	 de	
governo	do	Município	de	Paes	Landim,	relativas	ao	exercício	financeiro	
de	 2016,	 sob	 a	 responsabilidade	 do	 Sr.	 Valdivino	 Dias	 de	Araújo	 -	
Prefeito	Municipal	-	com	fundamento	no	art.	120	da	Lei	Estadual	nº.	
5.888/09	c/c	art.	32,	§	1º	da	Constituição	Estadual.

Ausentes:	 Conselheira	 Waltânia	 Maria	 Nogueira	 de	 Sousa	 Leal	
Alvarenga	(em	gozo	de	licença	prêmio	-	Portaria	nº	569/18).	

Presentes:	Conselheiro	Joaquim	Kennedy	Nogueira	Barros	(Presidente),	
Conselheira	 Lilian	 de	 Almeida	 Veloso	 Nunes	 Martins,	 Conselheiro	
Substituto	Jackson	Nobre	Veras	em	substituição	a	Conselheira	Waltânia	
Maria	Nogueira	de	Sousa	Leal	Alvarenga	(em	gozo	de	licença	prêmio)	
e	o	Conselheiro	Substituto	Alisson	Felipe	de	Araújo.

Representante	 do	 MPC	 presente:	 Procurador	 Plínio	 Valente	 Ramos	
Neto

Publique-se. Cumpra-se.
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Ata da	Sessão	Ordinária	da	Segunda	Câmara	nº.	028,	de	15	de	agosto	

de 2018. Teresina - PI.

ASSINADO DIGITALMENTE

Conselheiro Substituto Alisson Felipe de Araújo - Relator

ACÓRDÃO Nº. 1.310/18

EMENTA:	 PRESTAÇÃO	DE	CONTAS.	AQUISIÇÃO	DE	BENS	E	

SERVIÇOS	COM	VIOLAÇÃO	DE	DISPOSIÇÕES	EXPRESSAS	NA	

LEI	FEDERAL	nº.	8.666/93.	

A Licitação	 Pública,	 prevista	 no	 art.	 37,	 XXI	 da	 Constituição	
Federal	 e	 regulamentada	 pela	 Lei	 n°	 8.666/93,	 objetiva	 assegurar	
a	 seleção	 da	 proposta	 mais	 vantajosa	 para	 a	Administração	 Pública	
nas contratações com particulares, garantindo ao mesmo tempo 
igualdade	 de	 oportunidades	 para	 todos	 os	 possíveis	 interessados	
mediante	 um	 procedimento	 administrativo	 formal	 e	 impessoal.	 A	
exigência	de	licitação	é	a	regra	nas	contratações	realizadas	pelos	entes	
governamentais,	 excepcionada	 apenas	 em	casos	 específicos	 previstos	
em	lei,	o	que	não	foi	observado	no	caso	sob análise.	Assim,	além	de	
violação	de	texto	legal,	tal	conduta	vai	de	encontro	a	princípios	basilares	
da Administração, como o da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

isonomia,	economicidade	e	transparência.

Sumário. Município de Paes Landim. Prefeitura Municipal. Contas 

Anuais de Gestão. Exercício Financeiro de 2016. Análise técnica 

circunstanciada. Julgamento de Regularidade, com ressalvas, às 

contas de gestão, com aplicação de multa ao gestor.

PROCESSO: TC Nº. 003.026/16 

DECISÃO Nº. 403/18

ASSUNTO: Processo de Prestação de Contas Anuais de Gestão do 

Município	de	Paes	Landim	-	Exercício	Financeiro	de	2016

RESPONSÁVEL:	Sr.	Valdivino	Dias	de	Araújo	-	Prefeito	Municipal	
ADVOGADO:	Dr.	Leonardo	Burlamaqui	Ferreira	OAB/PI	nº.	12.795	
(sem	procuração)	
																									Dr.	Marcus	Vinicius	Santos	Spindola	Rodrigues	OAB/
PI	nº.	12.276	(Procuração	Peça	63)	
RELATOR:	Conselheiro-Substituto	Alisson	Felipe	de	Araújo
PROCURADOR	DO	MPC:	José	Araújo	Pinheiro	Júnior
IMPROPRIEDADE	APURADA:	Impropriedades	e	falhas	de	natureza	
meramente	 formal:	 a)	Aquisição	de	bens	 e	 serviços	 com	violação	de	
disposições	 expressa	 na	 Lei	 Federal	 nº.	 8.666/93,	 conforme	 abaixo	
explicitado:	a)	Realização	de	despesas	sem	que	fossem	apresentados	os	
devidos	processos	 licitatórios	para	os	seguintes	dispêndios:	aquisição	
de	 patrulha	 agrícola	 no	 montante	 de	 R$	 142.280,00	 (parcialmente	
sanada);	 aquisição	 de	 combustível	 no	 montante	 de	 R$	 485.268,88;	
b)	 Realização	 de	 despesas	 de	 forma	 fragmentada,	 no	 montante	 de	
R$	24.271,14	para	aquisição	de	gêneros	alimentícios,	cujo	somatório	
ultrapassou	o	 limite	fixado	para	dispensa	de	 licitação	prevista	no	art.	
8666/93.	b)	Levantamento	ELETROBRÁS	e	AGESPISA:	Constatou-
se	débito	junto	a	ELETROBRÁS	no	montante	de	R$	16.843,58;	e	com	
AGEPISA	no	 total	 de	R$	 112.067,00;	 c)	Ausência	 de	 publicação	 no	
Diário	Oficial	dos	Municípios.

Vistos,	 relatados	 e	 discutidos	 os	 presentes	 autos,	
considerando	 as	 conclusões	 da	 Secretaria	 do	 Tribunal	 (Peças	 nº.	
30	e	58),	o	parecer	do	Ministério	Público	de	Contas	 (Peça	n°.	60),	a	
sustentação	 oral	 do	 advogado,	 Dr.	Marcus	Vinícius	 Santos	 Spíndola	
Rodrigues	 -	 OAB/PI	 nº.	 12.276	 -	 que	 se	 reportou	 acerca	 das	 falhas	
elencadas,	a	proposta	de	voto	do	Relator	(Peça	nº.	93)	e	o	mais	que	dos	
autos	 consta,	 acordam	os	Conselheiros,	 unânimes,	 concordando	 com	
a	manifestação	do	Ministério	Público	de	Contas,	em	julgar	Regulares,	
com	 ressalvas,	 as	 contas	 de	 gestão	 da	 Prefeitura	Municipal	 de	 Paes	
Landim,	sob	responsabilidade	do	Sr.	Valdivino	Dias	de	Araújo	-	Prefeito	
Municipal,	no	exercício	financeiro	de	2016	-	com	fundamento	no	art.	

122,	inciso	II	da	Lei	Estadual	nº.	5.888/09.

Acordam,	os	Conselheiros,	unânimes,	em	Aplicar	Multa	de	
400	UFRs/PI	ao	gestor	responsável	pelas	contas	de	gestão	em	apreço,	
com	fundamento	no	art.	79,	II	da	Lei	Estadual	nº.	5.888/09	c/c	art.	206,	
III	do	RI	TCE/PI,	em	virtude	das	seguintes	ocorrências:	a)	aquisição	de	

bens	e	serviços	com	violação	de	disposições	expressas	na	Lei	Federal	
nº.	 8.666/93	 -	 200	 UFRs/PI,	 b)	 levantamento	 junto	 à	 Eletrobrás	 e	
Agespisa	-	100	UFRs/PI,	c)	ausência	de	publicação	no	Diário	Oficial	
dos Municípios - 100 UFRs/PI.

Ausentes:	 Conselheira	 Waltânia	 Maria	 Nogueira	 de	 Sousa	 Leal	
Alvarenga	(em	gozo	de	licença	prêmio	-	Portaria	nº	569/18).	

Presentes:	Conselheiro	Joaquim	Kennedy	Nogueira	Barros	(Presidente),	
Conselheira	 Lilian	 de	 Almeida	 Veloso	 Nunes	 Martins,	 Conselheiro	
Substituto	Jackson	Nobre	Veras	em	substituição	a	Conselheira	Waltânia	
Maria	Nogueira	de	Sousa	Leal	Alvarenga	(em	gozo	de	licença	prêmio)	
e	o	Conselheiro	Substituto	Alisson	Felipe	de	Araújo.

Representante	 do	 MPC	 presente:	 Procurador	 Plínio	 Valente	 Ramos	
Neto

Publique-se. Cumpra-se.

Ata da	Sessão	Ordinária	da	Segunda	Câmara	nº.	028,	de	15	de	agosto	

de 2018. Teresina - PI.

ASSINADO DIGITALMENTE

Conselheiro Substituto Alisson Felipe de Araújo - Relator

ACÓRDÃO Nº. 1.311/18

EMENTA:	REPRESENTAÇÃO.	PROCEDÊNCIA.	APLICAÇÃO	DE	

MULTA. 

Sumário. Representação. Município de Paes Landim. Prefeitura 
Municipal. Exercício Financeiro de 2016. Análise técnica 
circunstanciada. Procedência da Representação, com aplicação de 

multa ao gestor. 

PROCESSO: TC Nº. 012.946/16, apensada ao Processo TC nº. 
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003.026/16

DECISÃO Nº. 403/18

ASSUNTO:	Representação	 -	Município	 de	Paes	Landim	 -	Prefeitura	

Municipal	-	Exercício	financeiro	de	2016

REPRESENTANTE:	Ministério	Público	de	Contas	do	Estado	do	Piauí	
REPRESENTADO:	Sr.	Valdivino	Dias	de	Araújo	-	Prefeito	Municipal
ADVOGADO:	Marcus	Vinícius	Santos	Spíndola	Rodrigues	-	OAB/PI	
nº. 12.276

RELATOR:	Conselheiro-Substituto	Alisson	Felipe	de	Araújo
PROCURADOR	DO	MPC:	José	Araújo	Pinheiro	Júnior

Vistos,	 relatados	 e	 discutidos	 os	 presentes	 autos,	
considerando	as	conclusões	da	Secretaria	do	Tribunal	(Peças	nº.	30	e	
58),	o	parecer	do	Ministério	Público	de	Contas	(Peça	nº.	60	do	Processo	
TC	nº.	003.026/16),	considerando	os	autos	da	Representação	apensada	
TC	nº.	012.946/16,	a	sustentação	oral	do	advogado,	Dr.	Marcus	Vinícius	
Santos	Spíndola	Rodrigues	-	OAB/PI	nº.	12.276	-	que	se	reportou	às	
falhas	elencadas,	a	proposta	de	voto	elaborada	pelo	Relator	(Peça	nº.	
93),	e	o	mais	que	dos	autos	consta,	acordam	os	Conselheiros,	unânimes,	
em	Dar	Procedência	à	Representação	TC	nº.	012.946/16.	

Acordam,	os	Conselheiros,	unânimes,	em	aplicar	multa	de	
200	UFRs/PI,	em	virtude	do	envio	fora	do	prazo	dos	documentos	que	
compõem	a	prestação	de	contas,	conforme	dispõe	o	inciso	VIII	do	art.	

206 da Resolução TCE/PI nº. 13/11.

Ausentes:	 Conselheira	 Waltânia	 Maria	 Nogueira	 de	 Sousa	 Leal	
Alvarenga	(em	gozo	de	licença	prêmio	-	Portaria	nº	569/18).	

Presentes:	Conselheiro	Joaquim	Kennedy	Nogueira	Barros	(Presidente),	
Conselheira	 Lilian	 de	 Almeida	 Veloso	 Nunes	 Martins,	 Conselheiro	
Substituto	Jackson	Nobre	Veras	em	substituição	a	Conselheira	Waltânia	
Maria	Nogueira	de	Sousa	Leal	Alvarenga	(em	gozo	de	licença	prêmio)	
e	o	Conselheiro	Substituto	Alisson	Felipe	de	Araújo.

Representante	 do	 MPC	 presente:	 Procurador	 Plínio	 Valente	 Ramos	
Neto
 
Publique-se. Cumpra-se.

Ata da	Sessão	Ordinária	da	Segunda	Câmara	nº.	028,	de	15	de	agosto	

de 2018. Teresina - PI.

ASSINADO DIGITALMENTE

Conselheiro Substituto Alisson Felipe de Araújo - Relator

ACÓRDÃO Nº. 1.312/18

EMENTA:	PRESTAÇÃO	DE	CONTAS.	FLUXO	FINANCEIRO	DE	

FUNDEB.	

No	tocante	ao	fluxo	financeiro	do	Fundeb,	a	defesa	não	esclarece	o	valor	
negativo	de	R$	262.831,55,	 registrado	no	Demonstrativo	de	Receitas	
e	 Despesas	 com	 Manutenção	 do	 Ensino	 –	 MDE/LRF	 divergindo	
do	 constante	 no	 extrato	 bancário	 do	 FUNDEB	 de	 dezembro/2016	
(R$	 36.872,10).	 No	 tocante	 ao	 as	 divergências	 apontadas	 entre	 os	
demonstrativos	 encaminhados	 pelo	 sistema	 Documentação	 Web	 e	
Sagres-	Contábil,	verificou-se	que	a	gestora	ao	observou	o	disposto	no	
art.	5º	da	Resolução	TCE	nº.	39/2015.

Sumário. Município de Paes Landim. Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização do Magistério - 
FUNDEB. Contas Anuais de Gestão. Exercício Financeiro de 2016. 
Análise técnica circunstanciada. Julgamento de Regularidade, com 

ressalvas, às contas de gestão, com aplicação de multa à gestora.

PROCESSO:	TC	Nº.	003.026/16	
DECISÃO	Nº.	403/18
ASSUNTO:	 Processo	 de	 Prestação	 de	 Contas	Anuais	 de	 Gestão	 do	
Município	de	Paes	Landim	-	Exercício	Financeiro	de	2016
RESPONSÁVEL:	 Srª.	 Maria	 Aparecida	 Dias	 Ribeiro	 -	 Gestora	 do	
Fundo Especial 
ADVOGADO:	Dr.	Leonardo	Burlamaqui	Ferreira	OAB/PI	nº.	12.795	
(sem	procuração	nos	autos)	
RELATOR:	Conselheiro-Substituto	Alisson	Felipe	de	Araújo
PROCURADOR	DO	MPC:	José	Araújo	Pinheiro	Júnior
IMPROPRIEDADE	 APURADA:	 Impropriedades	 e	 falhas	 de	
natureza	 meramente	 formal:	 a)	 Indicadores	 e	 limites	 do	 FUNDEB:	
O	 valor	 recebido	 dos	 recursos	 do	 FUNDEB	 totalizou	 o	 montante	
de R$ 3.566.807,72, ultrapassando em R$ 238.567,83 a Receita do 

FUNDEB,	correspondendo	a	7,17%	da	Receita	do	FUNDEB;	b)	Fluxo	
financeiro	 do	FUNDEB:	 b1-	 Saldo	financeiro	 do	 exercício	 negativo-	
R$	 368.922,43,	 conforme	 informações	 disponíveis	 no	 SAGRES-	
Contábil.	 Ressalta-se	 que	 no	 demonstrativo	 de	 Receitas	 e	 Despesas	
com	 Manutenção	 do	 Ensino-	 MDE/LRF	 também	 apresenta	 valor	
negativo	de	–	R$	262.831,55;	b2	-	Saldo	final	disponível	no	valor	de	R$	
36.872,10,	divergindo	do	saldo	financeiro	no	exercício	atual	presente	
tanto	 no	 demonstrativo	 de	 receitas	 e	 despesas	 com	 manutenção	 do	
ensino-	MDL/LRF,	 nas	 informações	 extraídas	 do	 sistema	 SAGRES-	
Contábil;	b3	–	Divergências	nas	prestações	de	contas	enviadas	através	
do	 SAGRES-CONTÁBIL;	 c)	 Pagamento	 de	 despesas	 de	 exercícios	
anteriores	no	montante	de	R$	235.794,35	com	recursos	do	FUNDEB.	

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, 
considerando	as	conclusões	da	Secretaria	do	Tribunal	(Peças	nº.	30	e	58),	
o	parecer	do	Ministério	Público	de	Contas	(Peça	n°.	60),	a	sustentação	
oral	 do	 advogado,	Dr.	Marcus	Vinícius	 Santos	 Spíndola	Rodrigues	 -	
OAB/PI	 nº.	 12.276	 -	 que	 se	 reportou	 acerca	 das	 falhas	 elencadas,	 a	
proposta	de	voto	do	Relator	(Peça	nº.	91)	e	o	mais	que	dos	autos	consta,	
acordam	os	Conselheiros,	unânimes,	concordando	com	a	manifestação	
do	Ministério	Público	de	Contas,	em	julgar	Regulares,	com	ressalvas,	
as	contas	de	gestão	do	Fundo	de	Manutenção	e	Desenvolvimento	da	
Educação	 Básica	 e	 Valorização	 do	 Magistério	 -	 FUNDEB	 de	 Paes	
Landim,	 sob	 responsabilidade	 da	 Srª.	Maria	Aparecida	 Dias	 Ribeiro	
-	 gestora	 do	 Fundo	Especial,	 no	 exercício	 financeiro	 de	 2016	 -	 com	

fundamento	no	art.	122,	inciso	II	da	Lei	Estadual	nº.	5.888/09.

Acordam,	os	Conselheiros,	unânimes,	em	Aplicar	Multa	de	
200	UFRs/PI	à	gestora	responsável	pelas	contas	de	gestão	em	apreço,	
com	fundamento	no	art.	79,	I	da	Lei	Estadual	nº.	5.888/09	c/c	art.	206,	
II	do	RI	TCE/PI,	em	virtude	das	seguintes	ocorrências:	a)	indicadores	
e	limites	do	FUNDEB	-	50	UFRs/PI,	b)	fluxo	financeiro	do	FUNDEB	
-	50	UFRs/PI,	c)	despesas	de	exercícios	anteriores	-	utilização	indevida	
de	recursos	do	FUNDEB	-	100	UFRs/PI.

Ausentes:	 Conselheira	 Waltânia	 Maria	 Nogueira	 de	 Sousa	 Leal	
Alvarenga	(em	gozo	de	licença	prêmio	-	Portaria	nº	569/18).	

Presentes:	Conselheiro	Joaquim	Kennedy	Nogueira	Barros	(Presidente),	
Conselheira	 Lilian	 de	 Almeida	 Veloso	 Nunes	 Martins,	 Conselheiro	
Substituto	Jackson	Nobre	Veras	em	substituição	a	Conselheira	Waltânia	
Maria	Nogueira	de	Sousa	Leal	Alvarenga	(em	gozo	de	licença	prêmio)	
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e	o	Conselheiro	Substituto	Alisson	Felipe	de	Araújo.

Representante	 do	 MPC	 presente:	 Procurador	 Plínio	 Valente	 Ramos	
Neto

Publique-se. Cumpra-se.

Ata da	Sessão	Ordinária	da	Segunda	Câmara	nº.	028,	de	15	de	agosto	

de 2018. Teresina - PI.

ASSINADO DIGITALMENTE

Conselheiro Substituto Alisson Felipe de Araújo - Relator

ACÓRDÃO Nº. 1.312-A/18

EMENTA:	 PRESTAÇÃO	DE	CONTAS.	AQUISIÇÃO	DE	BENS	E	
SERVIÇOS	COM	VIOLAÇÃO	DE	DISPOSIÇÕES	EXPRESSAS	NA	
LEI	FEDERAL	Nº	8.666/93.

	A	Constituição	 Federal	 de	 1988	 dispõe	 em	 seu	 art.	 37,	 inciso	XXI,	
acerca	 da	 obrigatoriedade	 da	 realização	 de	 procedimento	 licitatório	
por	 parte	 da	Administração	Pública	 quando	 da	 contratação	 de	 obras,	
serviços,	compras	e	alienações.	Dessa	forma,	a	realização	de	licitação	
em	obediência	aos	dispositivos	normativos	da	Lei	n°	8.666/93	é	conduta	
imprescindível	 a	 ser	 adotada	 por	 todo	 e	 qualquer	 gestor	 público.	As	
justificativas	da	gestora	não	se	mostram	aptas	a	sanar	a	ocorrência,	pois	
os	 argumentos	 e	 documentos	 enviados	 não	 dão	 respaldo	 aos	 gastos	
realizados.

Sumário. Município de Paes Landim. Secretaria Municipal de 
Educação. Contas Anuais de Gestão. Exercício Financeiro de 2016. 
Análise técnica circunstanciada. Julgamento de Regularidade, com 

ressalvas, às contas de gestão, com aplicação de multa à gestora.

PROCESSO: TC Nº. 003.026/16 

DECISÃO Nº. 403/18

ASSUNTO: Processo de Prestação de Contas Anuais de Gestão do 

Município	de	Paes	Landim	-	Exercício	Financeiro	de	2016

RESPONSÁVEL: Srª.	 Maria	Aparecida	 Dias	 Ribeiro	 -	 Gestora	 da	

Secretaria 
ADVOGADO:	Dr.	Leonardo	Burlamaqui	Ferreira	OAB/PI	nº.	12.795	
(sem	procuração)	
RELATOR:	Conselheiro-Substituto	Alisson	Felipe	de	Araújo
PROCURADOR	DO	MPC:	José	Araújo	Pinheiro	Júnior
IMPROPRIEDADE	APURADA:	Impropriedades	e	falhas	de	natureza	
meramente	 formal:	 a)	Aquisição	de	bens	 e	 serviços	 com	violação	de	
disposições	 expressa	 na	 Lei	 Federal	 nº.	 8.666/93,	 conforme	 abaixo	
explicitado:	Realização	de	despesas	 sem	que	 fossem	apresentados	os	
devidos	processos	 licitatórios	para	os	seguintes	dispêndios:	aquisição	
de	 gêneros	 alimentícios	 no	 valor	 de	 R$77.953,30;	 aquisição	 de	
combustível	no	montante	de	R$	43.379,05;	 construção	de	06	 salas	–
ENGSERV-	BEZERRA	E	SILVA	CONSTR.	E	PROJETOS	LTDA	no	
montante de R$ 363.158,12. 

Vistos,	 relatados	 e	 discutidos	 os	 presentes	 autos,	
considerando	 as	 conclusões	 da	 Secretaria	 do	 Tribunal	 (Peças	 nº.	
30	e	58),	o	parecer	do	Ministério	Público	de	Contas	 (Peça	n°.	60),	a	
sustentação	 oral	 do	 advogado,	 Dr.	Marcus	Vinícius	 Santos	 Spíndola	
Rodrigues	 -	 OAB/PI	 nº.	 12.276	 -	 que	 se	 reportou	 acerca	 das	 falhas	
elencadas,	a	proposta	de	voto	do	Relator	(Peça	nº.	90)	e	o	mais	que	dos	
autos	 consta,	 acordam	os	Conselheiros,	 unânimes,	 concordando	 com	
a	manifestação	do	Ministério	Público	de	Contas,	em	julgar	Regulares,	
com	ressalvas,	as	contas	de	gestão	da	Secretaria	Municipal	de	Educação	
de	 Paes	Landim,	 sob	 responsabilidade	 da	 Srª.	Maria	Aparecida	Dias	
Ribeiro	-	gestora	da	Secretaria,	no	exercício	financeiro	de	2016	-	com	
fundamento	no	art.	122,	inciso	II	da	Lei	Estadual	nº.	5.888/09.

Acordam,	os	Conselheiros,	unânimes,	em	Aplicar	Multa	de	
200	UFRs/PI	à	gestora	responsável	pelas	contas	de	gestão	em	apreço,	
com	fundamento	no	art.	79,	I	da	Lei	Estadual	nº.	5.888/09	c/c	art.	206,	II	
do	RI	TCE/PI,	em	virtude	da	aquisição	de	bens	e	serviços	com	violação	
de	disposições	expressas	na	Lei	Federal	nº.	8.666/93.

Ausentes:	 Conselheira	 Waltânia	 Maria	 Nogueira	 de	 Sousa	 Leal	
Alvarenga	(em	gozo	de	licença	prêmio	-	Portaria	nº	569/18).	

Presentes:	Conselheiro	Joaquim	Kennedy	Nogueira	Barros	(Presidente),	
Conselheira	 Lilian	 de	 Almeida	 Veloso	 Nunes	 Martins,	 Conselheiro	
Substituto	Jackson	Nobre	Veras	em	substituição	a	Conselheira	Waltânia	

Maria	Nogueira	de	Sousa	Leal	Alvarenga	(em	gozo	de	licença	prêmio)	
e	o	Conselheiro	Substituto	Alisson	Felipe	de	Araújo.

Representante	 do	 MPC	 presente:	 Procurador	 Plínio	 Valente	 Ramos	
Neto

Publique-se. Cumpra-se.

Ata da	Sessão	Ordinária	da	Segunda	Câmara	nº.	028,	de	15	de	agosto	

de 2018. Teresina - PI.

ASSINADO DIGITALMENTE

Conselheiro Substituto Alisson Felipe de Araújo - Relator

ACÓRDÃO Nº. 1.313/18

EMENTA:	 PRESTAÇÃO	DE	CONTAS.	AQUISIÇÃO	DE	BENS	E	

SERVIÇOS	COM	VIOLAÇÃO	DE	DISPOSIÇÕES	EXPRESSAS	NA	

LEI	FEDERAL	Nº	8.666/93.

No	 que	 diz	 respeito	 à	 ocorrência	 relacionada	 a	 aquisição	 de	 bens	 e	
serviços	 com	 violação	 de	 disposições	 expressa	 na	 Lei	 Federal	 n.º	
8.666/93,	o	gestor	realizou	despesas	de	forma	fragmentada.	
A	Lei	Federal	n.º	8.666/93,	em	seu	artigo	23,	§	5º,	veda	o	fracionamento	
de	despesas,	ato	este	que	se	caracteriza	quando	se	divide	a	despesa,	para	
utilizar	modalidade	inferior	à	recomendada	pela	legislação	para	o	total	
da	despesa	ou	para	efetuar	contratação	direta.

Sumário.	 Município	 de	 Paes	 Landim.	 Fundo	 Municipal	 de	 Saúde	 -	
FMS.	Contas	Anuais	de	Gestão.	Exercício	Financeiro	de	2016.	Análise	
técnica	circunstanciada.	Julgamento	de	Regularidade,	com	ressalvas,	às	
contas de gestão, com aplicação de multa ao gestor.

PROCESSO:	TC	Nº.	003.026/16	
DECISÃO	Nº.	403/18
ASSUNTO:	 Processo	 de	 Prestação	 de	 Contas	Anuais	 de	 Gestão	 do	
Município	de	Paes	Landim	-	Exercício	Financeiro	de	2016
RESPONSÁVEL:	Sr.	Roberto	Lucas	Moura	Ruben	Pereira	-	Gestor	do	
Exercício
ADVOGADO:	Dr.	Leonardo	Burlamaqui	Ferreira	OAB/PI	nº.	12.795	
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(sem	procuração)	
RELATOR:	Conselheiro-Substituto	Alisson	Felipe	de	Araújo
PROCURADOR	DO	MPC:	José	Araújo	Pinheiro	Júnior
IMPROPRIEDADE	APURADA:	Impropriedades	e	falhas	de	natureza	
meramente	 formal:	 a)	Aquisição	de	bens	 e	 serviços	 com	violação	de	
disposições	 expressa	 na	 Lei	 Federal	 nº.	 8.666/93,	 conforme	 abaixo	
explicitado:	Realização	de	despesas	 sem	que	 fossem	apresentados	os	
devidos	processos	 licitatórios	para	os	seguintes	dispêndios:	aquisição	
de	combustível	no	montante	de	R$	163.838,10;	aquisição	de	material	
farmacológico	 e	 hospitalar	 no	 montante	 de	 R$	 256.349,92.	 b)	
Contratação	 de	 servidores	 (Sra.	 Jayranne	Mara	 Santana	 dos	 Santos,	
médica	do	PSF	e	Sr.	Salmeron	Cipriano	de	Sousa	Lira,	odontólogo)	para	
executarem	funções	de	caráter	permanente	sem	concurso	público,	em	
afronta	ao	art.	37,	II	e	IX	da	CF/88.	c)	Ausência	de	publicação	no	diário	
dos	Municípios	do	aviso	de	licitação,	tampouco	do	extrato	do	contrato	
do	 Pregão	 nº.	 05/16,	 referente	 à	 aquisição	 de	 próteses	 dentárias,	 em	
afronta	ao	art.	21	da	Lei	Federal	nº.	8666/93	c/c	art.	28,	parágrafo	único	
da	Constituição	Estadual	do	Piauí.	Convém	informar	que	no	exercício	
houve	 empenhamento	 e	 pagamento	 de	 R$	 60.000,00	 com	 a	 referida	
despesa	junto	ao	fornecedor	Clínica	Odontológica	Juliana	Moura	Ltda.	
ME	(CNPJ	nº	18.782.535/0001-27).	

Vistos,	 relatados	 e	 discutidos	 os	 presentes	 autos,	
considerando	as	conclusões	da	Secretaria	do	Tribunal	(Peças	nº.	30	e	
58),	o	parecer	do	Ministério	Público	de	Contas	(Peça	n°.	60),	a	proposta	
de	voto	do	Relator	(Peça	nº.	89)	e	o	mais	que	dos	autos	consta,	acordam	
os	 Conselheiros,	 unânimes,	 concordando	 com	 a	 manifestação	 do	
Ministério	Público	de	Contas,	em	julgar	Regulares,	com	ressalvas,	as	
contas	de	gestão	do	Fundo	Municipal	de	Saúde	-	FMS	de	Paes	Landim,	
sob responsabilidade do Sr. Roberto Lucas Moura Ruben Pereira 
- gestor do Fundo Especial, no período compreendido entre 31/03 e 
31/12	do	exercício	financeiro	de	2016	-	com	fundamento	no	art.	122,	
inciso	II	da	Lei	Estadual	nº.	5.888/09.

Acordam,	os	Conselheiros,	unânimes,	em	Aplicar	Multa	de	
200	UFRs/PI	ao	gestor	responsável	pelas	contas	de	gestão	em	apreço,	
com	fundamento	no	art.	79,	I	da	Lei	Estadual	nº.	5.888/09	c/c	art.	206,	
II	do	RI	TCE/PI,	em	virtude	das	seguintes	ocorrências:	a)	aquisição	de	
bens	e	serviços	com	violação	de	disposições	expressas	na	Lei	Federal	
nº.	8.666/93	-	100	UFRs/PI,	b)	contratação	de	servidores	sem	concurso	
público	-	50	UFRs/PI,	c)	ausência	de	publicação	no	diário	oficial	dos	
municípios - 50 UFRs/PI.

Ausentes:	 Conselheira	 Waltânia	 Maria	 Nogueira	 de	 Sousa	 Leal	
Alvarenga	(em	gozo	de	licença	prêmio	-	Portaria	nº	569/18).	

Presentes:	Conselheiro	Joaquim	Kennedy	Nogueira	Barros	(Presidente),	
Conselheira	 Lilian	 de	 Almeida	 Veloso	 Nunes	 Martins,	 Conselheiro	
Substituto	Jackson	Nobre	Veras	em	substituição	a	Conselheira	Waltânia	
Maria	Nogueira	de	Sousa	Leal	Alvarenga	(em	gozo	de	licença	prêmio)	
e	o	Conselheiro	Substituto	Alisson	Felipe	de	Araújo.

Representante	 do	 MPC	 presente:	 Procurador	 Plínio	 Valente	 Ramos	
Neto

Publique-se. Cumpra-se.

Ata	da	Sessão	Ordinária	da	Segunda	Câmara	nº.	028,	de	15	de	agosto	
de 2018. Teresina - PI.

ASSINADO DIGITALMENTE

Conselheiro Substituto Alisson Felipe de Araújo - Relator

ACÓRDÃO Nº. 1.314/18

EMENTA:	 PRESTAÇÃO	DE	CONTAS.	AQUISIÇÃO	DE	BENS	E	
SERVIÇOS	COM	VIOLAÇÃO	DE	DISPOSIÇÕES	EXPRESSAS	NA	
LEI	FEDERAL	Nº	8.666/93.

No	 que	 diz	 respeito	 à	 ocorrência	 relacionada	 a	 aquisição	 de	 bens	 e	
serviços	 com	 violação	 de	 disposições	 expressa	 na	 Lei	 Federal	 n.º	
8.666/93,	 o	 gestor	 realizou	 despesas	 de	 forma	 fragmentada,	 cujo	
somatório	ultrapassou	o	limite	fixado	para	dispensa	de	licitação	prevista	
no	art.	8666/93	para	aquisição	de	gêneros	alimentícios	no	montante	de	
R$ 18.702,75.
A	Lei	Federal	n.º	8.666/93,	em	seu	artigo	23,	§	5º,	veda	o	fracionamento	
de	despesas,	ato	este	que	se	caracteriza	quando	se	divide	a	despesa,	para	
utilizar	modalidade	inferior	à	recomendada	pela	legislação	para	o	total	
da	despesa	ou	para	efetuar	contratação	direta.

Sumário. Município de Paes Landim. Fundo Municipal de Assistência 
Social - FMAS. Contas Anuais de Gestão. Exercício Financeiro de 
2016. Análise técnica circunstanciada. Julgamento de Regularidade, 

com ressalvas, às contas de gestão, com aplicação de multa ao gestor.

PROCESSO: TC Nº. 003.026/16 

DECISÃO	Nº.	403/18
ASSUNTO:	 Processo	 de	 Prestação	 de	 Contas	Anuais	 de	 Gestão	 do	
Município	de	Paes	Landim	-	Exercício	Financeiro	de	2016
RESPONSÁVEL:	 Sr.	 Reginaldo	 Andrade	 de	 Carvalho	 -	 Gestor	 do	
Fundo Especial
ADVOGADO:	Dr.	Leonardo	Burlamaqui	Ferreira	OAB/PI	nº.	12.795	
RELATOR:	Conselheiro-Substituto	Alisson	Felipe	de	Araújo
PROCURADOR	DO	MPC:	José	Araújo	Pinheiro	Júnior
IMPROPRIEDADE	APURADA:	Impropriedades	e	falhas	de	natureza	
meramente	 formal:	 a)	 Aquisição	 de	 bens	 e	 serviços	 com	 violação	
de	 disposições	 expressa	 na	 Lei	 Federal	 nº.	 8.666/93:	 constatou-se	
fracionamento	de	despesas	no	montante	de	R$	18.702,	75	com	aquisição	
de	gêneros	alimentícios.	

Vistos,	 relatados	 e	 discutidos	 os	 presentes	 autos,	
considerando	as	conclusões	da	Secretaria	do	Tribunal	(Peças	nº.	30	e	
58),	o	parecer	do	Ministério	Público	de	Contas	(Peça	n°.	60),	a	proposta	
de	voto	do	Relator	(Peça	nº.	88)	e	o	mais	que	dos	autos	consta,	acordam	
os	 Conselheiros,	 unânimes,	 concordando	 com	 a	 manifestação	 do	
Ministério	Público	de	Contas,	em	julgar	Regulares,	com	ressalvas,	as	
contas	de	gestão	do	Fundo	Municipal	de	Assistência	Social	 -	FMAS	
de Paes Landim, sob responsabilidade do Sr. Reginaldo Andrade de 
Carvalho	-	gestor	do	Fundo	Especial,	no	exercício	financeiro	de	2016	
-	com	fundamento	no	art.	122,	inciso	II	da	Lei	Estadual	nº.	5.888/09.

Acordam,	os	Conselheiros,	unânimes,	em	Aplicar	Multa	de	
200	UFRs/PI	ao	gestor	responsável	pelas	contas	de	gestão	em	apreço,	
com	 fundamento	 no	 art.	 79,	 I	 da	 Lei	 Estadual	 nº.	 5.888/09	 c/c	 art.	
206,	II	do	RI	TCE/PI,	em	virtude	da	aquisição	de	bens	e	serviços	com	
violação	de	disposições	expressas	na	Lei	Federal	nº.	8.666/93	quanto	ao	
fracionamento	de	despesas	no	montante	de	R$	18.702,75	para	aquisição	
de	gêneros	alimentícios.

Ausentes:	 Conselheira	 Waltânia	 Maria	 Nogueira	 de	 Sousa	 Leal	
Alvarenga	(em	gozo	de	licença	prêmio	-	Portaria	nº	569/18).	

Presentes:	Conselheiro	Joaquim	Kennedy	Nogueira	Barros	(Presidente),	
Conselheira	 Lilian	 de	 Almeida	 Veloso	 Nunes	 Martins,	 Conselheiro	
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Substituto	Jackson	Nobre	Veras	em	substituição	a	Conselheira	Waltânia	
Maria	Nogueira	de	Sousa	Leal	Alvarenga	(em	gozo	de	licença	prêmio)	
e	o	Conselheiro	Substituto	Alisson	Felipe	de	Araújo.

Representante	 do	 MPC	 presente:	 Procurador	 Plínio	 Valente	 Ramos	
Neto

Publique-se. Cumpra-se.

Ata	da	Sessão	Ordinária	da	Segunda	Câmara	nº.	028,	de	15	de	agosto	
de 2018. Teresina - PI.

ASSINADO	DIGITALMENTE
Conselheiro	Substituto	Alisson	Felipe	de	Araújo	-	Relator

ACÓRDÃO Nº. 1.315/18

EMENTA:	 PRESTAÇÃO	DE	CONTAS.	AQUISIÇÃO	DE	BENS	E	
SERVIÇOS	COM	VIOLAÇÃO	DE	DISPOSIÇÕES	EXPRESSAS	NA	
LEI	FEDERAL	Nº	8.666/93.

A	 Constituição	 Federal	 de	 1988	 dispõe	 em	 seu	 art.	 37,	 inciso	 XXI,	
acerca	 da	 obrigatoriedade	 da	 realização	 de	 procedimento	 licitatório	
por	 parte	 da	Administração	Pública	 quando	 da	 contratação	 de	 obras,	
serviços,	compras	e	alienações.	Dessa	forma,	a	realização	de	licitação	
em	obediência	aos	dispositivos	normativos	da	Lei	n°	8.666/93	é	conduta	
imprescindível	 a	 ser	 adotada	 por	 todo	 e	 qualquer	 gestor	 público.	As	
justificativas	do	gestor	não	se	mostram	aptas	a	sanar	a	ocorrência,	pois	
os	 argumentos	 e	 documentos	 enviados	 não	 dão	 respaldo	 aos	 gastos	
realizados.

Sumário.	Município	de	Paes	Landim.	Unidade	mista	de	Saúde	-	Félix	
Barroso	da	Silva/UMS.	Contas	Anuais	de	Gestão.	Exercício	Financeiro	
de	2016.	Análise	técnica	circunstanciada.	Julgamento	de	Regularidade,	
com	ressalvas,	às	contas	de	gestão,	com	aplicação	de	multa	ao	gestor.

PROCESSO:	TC	Nº.	003.026/16	
DECISÃO	Nº.	403/18
ASSUNTO:	 Processo	 de	 Prestação	 de	 Contas	Anuais	 de	 Gestão	 do	
Município	de	Paes	Landim	-	Exercício	Financeiro	de	2016
RESPONSÁVEL:	Sr.	Gutemberg	Moura	de	Araújo	-	Gestor	da	UMS	
(01/01	a	30/03)

ADVOGADO:	Dr.	Leonardo	Burlamaqui	Ferreira	OAB/PI	nº.	12.795	
RELATOR:	Conselheiro-Substituto	Alisson	Felipe	de	Araújo
PROCURADOR	DO	MPC:	José	Araújo	Pinheiro	Júnior
IMPROPRIEDADE	APURADA:	Impropriedades	e	falhas	de	natureza	
meramente	 formal:	 a)	Aquisição	de	bens	 e	 serviços	 com	violação	de	
disposições	 expressas	 na	 Lei	 Federal	 nº.	 8.666/93,	 conforme	 abaixo	
explicitado:	Realização	de	despesas	 sem	que	 fossem	apresentados	os	
devidos	processos	 licitatórios	para	os	seguintes	dispêndios:	aquisição	
de	combustível	no	montante	de	R$20.945,15;	Realização	de	despesas	
de	 forma	 fragmentada,	 cujo	 somatório	 ultrapassou	 o	 limite	 fixado	
para	dispensa	de	licitação	prevista	na	Lei	Federal	nº,	8666/93	para	as	
seguintes	contratações:	aquisição	de	gêneros	alimentícios	no	montante	
de R$ 16.073,10. 

Vistos,	 relatados	 e	 discutidos	 os	 presentes	 autos,	
considerando	as	conclusões	da	Secretaria	do	Tribunal	(Peças	nº.	30	e	
58),	o	parecer	do	Ministério	Público	de	Contas	(Peça	n°.	60),	a	proposta	
de	voto	do	Relator	(Peça	nº.	87)	e	o	mais	que	dos	autos	consta,	acordam	
os	 Conselheiros,	 unânimes,	 concordando	 com	 a	 manifestação	 do	
Ministério	Público	de	Contas,	em	julgar	Regulares,	com	ressalvas,	as	
contas	de	gestão	da	Unidade	Mista	de	Saúde	-	Felix	Barroso	da	Silva/
UMS de Paes Landim, sob responsabilidade do Sr. Gutemberg Moura 
de	Araújo	-	gestor	da	Unidade,	no	período	compreendido	entre	01/01	e	
30/03	do	exercício	financeiro	de	2016	-	com	fundamento	no	art.	122,	
inciso	II	da	Lei	Estadual	nº.	5.888/09.

Acordam,	os	Conselheiros,	unânimes,	em	Aplicar	Multa	de	
200	UFRs/PI	ao	gestor	responsável	pelas	contas	de	gestão	em	apreço,	
com	fundamento	no	art.	79,	I	da	Lei	Estadual	nº.	5.888/09	c/c	art.	206,	II	
do	RI	TCE/PI,	em	virtude	da	aquisição	de	bens	e	serviços	com	violação	
de	disposições	expressas	na	Lei	Federal	nº.	8.666/93.

Ausentes:	 Conselheira	 Waltânia	 Maria	 Nogueira	 de	 Sousa	 Leal	
Alvarenga	(em	gozo	de	licença	prêmio	-	Portaria	nº	569/18).	

Presentes:	Conselheiro	Joaquim	Kennedy	Nogueira	Barros	(Presidente),	
Conselheira	 Lilian	 de	 Almeida	 Veloso	 Nunes	 Martins,	 Conselheiro	
Substituto	Jackson	Nobre	Veras	em	substituição	a	Conselheira	Waltânia	
Maria	Nogueira	de	Sousa	Leal	Alvarenga	(em	gozo	de	licença	prêmio)	
e	o	Conselheiro	Substituto	Alisson	Felipe	de	Araújo.

Representante	 do	 MPC	 presente:	 Procurador	 Plínio	 Valente	 Ramos	
Neto

Publique-se. Cumpra-se.

Ata	da	Sessão	Ordinária	da	Segunda	Câmara	nº.	028,	de	15	de	agosto	
de 2018. Teresina - PI.

ASSINADO	DIGITALMENTE
Conselheiro	Substituto	Alisson	Felipe	de	Araújo	-	Relator

ACÓRDÃO Nº. 1.316/18

EMENTA:	 PRESTAÇÃO	DE	CONTAS.	AQUISIÇÃO	DE	BENS	E	
SERVIÇOS	COM	VIOLAÇÃO	DE	DISPOSIÇÕES	EXPRESSAS	NA	
LEI	FEDERAL	Nº	8.666/93.

A	 Constituição	 Federal	 de	 1988	 dispõe	 em	 seu	 art.	 37,	 inciso	 XXI,	
acerca	 da	 obrigatoriedade	 da	 realização	 de	 procedimento	 licitatório	
por	 parte	 da	Administração	Pública	 quando	 da	 contratação	 de	 obras,	
serviços,	compras	e	alienações.	Dessa	forma,	a	realização	de	licitação	
em	obediência	aos	dispositivos	normativos	da	Lei	n°	8.666/93	é	conduta	
imprescindível	 a	 ser	 adotada	 por	 todo	 e	 qualquer	 gestor	 público.	As	
justificativas	da	gestora	não	se	mostram	aptas	a	sanar	a	ocorrência,	pois	
os	 argumentos	 e	 documentos	 enviados	 não	 dão	 respaldo	 aos	 gastos	
realizados.

Sumário.	Município	de	Paes	Landim.	Unidade	mista	de	Saúde	-	Félix	
Barroso	da	Silva/UMS.	Contas	Anuais	de	Gestão.	Exercício	Financeiro	
de	2016.	Análise	técnica	circunstanciada.	Julgamento	de	Regularidade,	
com	ressalvas,	às	contas	de	gestão,	com	aplicação	de	multa	à	gestora.

PROCESSO:	TC	Nº.	003.026/16	
DECISÃO	Nº.	403/18
ASSUNTO:	 Processo	 de	 Prestação	 de	 Contas	Anuais	 de	 Gestão	 do	
Município	de	Paes	Landim	-	Exercício	Financeiro	de	2016
RESPONSÁVEL:	 Srª.	 Raimunda	Nonata	 Dias	 Ferreira	 -	 Gestora	 da	
UMS	(31/03	a	31/12)
ADVOGADO:	Dr.	Leonardo	Burlamaqui	Ferreira	OAB/PI	nº.	12.795	
RELATOR:	Conselheiro-Substituto	Alisson	Felipe	de	Araújo
PROCURADOR	DO	MPC:	José	Araújo	Pinheiro	Júnior
IMPROPRIEDADE	APURADA:	Impropriedades	e	falhas	de	natureza	
meramente	 formal:	 a)	Aquisição	de	bens	 e	 serviços	 com	violação	de	
disposições	 expressa	 na	 Lei	 Federal	 nº.	 8.666/93,	 conforme	 abaixo	
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explicitado:	Realização	de	despesas	 sem	que	 fossem	apresentados	os	
devidos	processos	 licitatórios	para	os	seguintes	dispêndios:	aquisição	
de	combustível	no	montante	de	R$	118.345,40;	Realização	de	despesas	
de	 forma	 fragmentada,	 cujo	 somatório	 ultrapassou	 o	 limite	 fixado	
para	dispensa	de	licitação	prevista	na	Lei	Federal	nº,	8666/93	para	as	
seguintes	contratações:	aquisição	de	gêneros	alimentícios	no	montante	
de	 R$	 70.118,60,	 aquisição	 de	 medicamentos	 de	 R$	 37.847,20.	 b)	
Ausência	de	publicação	no	diário	oficial	dos	municípios:	Em	que	pese	
ter	havido	o	cadastro	no	Sistema	Licitações	Web	do	Pregão	nº	06/16,	
que	teve	como	objeto	a	aquisição	de	peças/serviços	para	recuperação	da	
ambulância	do	município,	não	houve	a	publicação	do	aviso	de	licitação,	
tampouco	do	extrato	do	contrato,	no	Diário	Oficial	dos	Municípios,	o	
que	fere	o	disposto	no	art.	4º,	I	da	Lei	nº	10.520/2002.	

Vistos,	 relatados	 e	 discutidos	 os	 presentes	 autos,	
considerando	as	conclusões	da	Secretaria	do	Tribunal	(Peças	nº.	30	e	
58),	o	parecer	do	Ministério	Público	de	Contas	(Peça	n°.	60),	a	proposta	
de	voto	do	Relator	(Peça	nº.	86)	e	o	mais	que	dos	autos	consta,	acordam	
os	 Conselheiros,	 unânimes,	 concordando	 com	 a	 manifestação	 do	
Ministério	Público	de	Contas,	em	julgar	Regulares,	com	ressalvas,	as	
contas	de	gestão	da	Unidade	Mista	de	Saúde	-	Felix	Barroso	da	Silva/
UMS de Paes Landim, sob responsabilidade da Srª. Raimunda Nonata 
Dias	 Ferreira	 -	 gestora	 da	 Unidade,	 no	 período	 compreendido	 entre	
31/03	e	31/12	do	exercício	financeiro	de	2016	-	com	fundamento	no	art.	
122,	inciso	II	da	Lei	Estadual	nº.	5.888/09.

Acordam,	os	Conselheiros,	unânimes,	em	Aplicar	Multa	de	
200	UFRs/PI	à	gestora	responsável	pelas	contas	de	gestão	em	apreço,	
com	fundamento	no	art.	79,	I	da	Lei	Estadual	nº.	5.888/09	c/c	art.	206,	
II	do	RI	TCE/PI,	em	virtude	das	seguintes	ocorrências:	a)	aquisição	de	
bens	e	serviços	com	violação	de	disposições	expressas	na	Lei	Federal	
nº.	8.666/93	-	150	UFRs/PI,	b)	ausência	de	publicação	no	diário	oficial	
dos municípios - 50 UFRs/PI.

Ausentes:	 Conselheira	 Waltânia	 Maria	 Nogueira	 de	 Sousa	 Leal	
Alvarenga	(em	gozo	de	licença	prêmio	-	Portaria	nº	569/18).	

Presentes:	Conselheiro	Joaquim	Kennedy	Nogueira	Barros	(Presidente),	
Conselheira	 Lilian	 de	 Almeida	 Veloso	 Nunes	 Martins,	 Conselheiro	
Substituto	Jackson	Nobre	Veras	em	substituição	a	Conselheira	Waltânia	
Maria	Nogueira	de	Sousa	Leal	Alvarenga	(em	gozo	de	licença	prêmio)	
e	o	Conselheiro	Substituto	Alisson	Felipe	de	Araújo.

Representante	 do	 MPC	 presente:	 Procurador	 Plínio	 Valente	 Ramos	
Neto

Publique-se. Cumpra-se.

Ata	da	Sessão	Ordinária	da	Segunda	Câmara	nº.	028,	de	15	de	agosto	
de 2018. Teresina - PI.

ASSINADO	DIGITALMENTE
Conselheiro	Substituto	Alisson	Felipe	de	Araújo	-	Relator

ACÓRDÃO Nº. 1.317/18

EMENTA:	 PRESTAÇÃO	DE	CONTAS.	AQUISIÇÃO	DE	BENS	E	
SERVIÇOS	COM	VIOLAÇÃO	DE	DISPOSIÇÕES	EXPRESSAS	NA	
LEI	FEDERAL	Nº	8.666/93.

A	Lei	Federal	n.º	8.666/93,	em	seu	artigo	23,	§	5º,	veda	o	fracionamento	
de	despesas,	ato	este	que	se	caracteriza	quando	se	divide	a	despesa,	para	
utilizar	modalidade	inferior	à	recomendada	pela	legislação	para	o	total	
da	despesa	ou	para	efetuar	contratação	direta.

Sumário.	 Município	 de	 Paes	 Landim.	 Câmara	 Municipal.	 Contas	
Anuais	 de	 Gestão.	 Exercício	 Financeiro	 de	 2016.	 Análise	 técnica	
circunstanciada.	Julgamento	de	Regularidade,	com	ressalvas,	às	contas	
de gestão, com aplicação de multa ao gestor.

PROCESSO:	TC	Nº.	003.026/16	
DECISÃO	Nº.	403/18
ASSUNTO:	 Processo	 de	 Prestação	 de	 Contas	Anuais	 de	 Gestão	 do	
Município	de	Paes	Landim	-	Exercício	Financeiro	de	2016
RESPONSÁVEL:	 Sr.	 Cláudio	 Morais	 dos	 Santos	 -	 Presidente	 da	
Câmara Municipal
ADVOGADO:	Sem	representação	nos	autos	
RELATOR:	Conselheiro-Substituto	Alisson	Felipe	de	Araújo
PROCURADOR	DO	MPC:	José	Araújo	Pinheiro	Júnior
IMPROPRIEDADE	APURADA:	Impropriedades	e	falhas	de	natureza	
meramente	formal:	a)	Atraso	no	envio	dos	balancetes	mensais,	variando	
entre	05	a	35	dias,	em	afronta	ao	art.	3º	da	Resolução	TCE	nº.	39/2015;	
b)	Ausência	 de	 peças	 exigidas	 pela	 Resolução	 TCE	 nº.	 39/2015;	 c)	
Aquisição	de	bens	e	serviços	com	violação	de	disposições	expressa	na	
Lei	Federal	nº.	8666/93:	realização	de	despesas	de	forma	fragmentada,	

no	montante	de	R$	44.400,00	para	as	seguintes	despesas:	de	locação	de	
veículos	de	R$	14.400,00;	e	serviços	contábeis	de	R$	30.000,00.	

Vistos,	 relatados	 e	 discutidos	 os	 presentes	 autos,	
considerando	 as	 conclusões	 da	 Secretaria	 do	 Tribunal	 (Peças	 nº.	
30	e	58),	o	parecer	do	Ministério	Público	de	Contas	 (Peça	n°.	60),	a	
proposta	de	voto	do	Relator	(Peça	nº.	92)	e	o	mais	que	dos	autos	consta,	
acordam	os	Conselheiros,	unânimes,	concordando	com	a	manifestação	
do	Ministério	Público	de	Contas,	em	julgar	Regulares,	com	ressalvas,	
as contas de gestão da Câmara Municipal de Paes Landim, sob 
responsabilidade	 do	 Sr.	 Cláudio	 Morais	 dos	 Santos	 -	 Presidente	 da	
Câmara	Municipal,	no	exercício	financeiro	de	2016	-	com	fundamento	
no	art.	122,	inciso	II	da	Lei	Estadual	nº.	5.888/09.

Acordam,	os	Conselheiros,	unânimes,	em	Aplicar	Multa	de	
200	UFRs/PI	ao	gestor	responsável	pelas	contas	de	gestão	em	apreço,	
com	fundamento	no	art.	79,	I	e	VII	da	Lei	Estadual	nº.	5.888/09	c/c	art.	
206,	II	do	RI	TCE/PI,	em	virtude	das	seguintes	ocorrências:	a)	ausência	
de	 peças	 exigidas	 na	 Resolução	 TCE	 nº.	 39/2015	 -	 50	 UFRs/PI,	 b)	
aquisição	 de	 bens	 e	 serviços	 com	 violação	 de	 disposições	 expressas	
na	 Lei	 Federal	 nº.	 8.666/93	 para	 realização	 de	 despesas	 de	 forma	
fragmentada,	no	montante	de	R$	44.400,00	-	150	UFRs/PI.

Ausentes:	 Conselheira	 Waltânia	 Maria	 Nogueira	 de	 Sousa	 Leal	
Alvarenga	(em	gozo	de	licença	prêmio	-	Portaria	nº	569/18).	

Presentes:	Conselheiro	Joaquim	Kennedy	Nogueira	Barros	(Presidente),	
Conselheira	 Lilian	 de	 Almeida	 Veloso	 Nunes	 Martins,	 Conselheiro	
Substituto	Jackson	Nobre	Veras	em	substituição	a	Conselheira	Waltânia	
Maria	Nogueira	de	Sousa	Leal	Alvarenga	(em	gozo	de	licença	prêmio)	
e	o	Conselheiro	Substituto	Alisson	Felipe	de	Araújo.

Representante	 do	 MPC	 presente:	 Procurador	 Plínio	 Valente	 Ramos	
Neto

Publique-se. Cumpra-se.

Ata	da	Sessão	Ordinária	da	Segunda	Câmara	nº.	028,	de	15	de	agosto	
de 2018. Teresina - PI.

ASSINADO	DIGITALMENTE
Conselheiro	Substituto	Alisson	Felipe	de	Araújo	-	Relator
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ACÓRDÃO Nº. 1.323/18

EMENTA:	PRESTAÇÃO	DE	CONTAS.	IRREGULARIDADES	COM	
PESSOAL.

Quanto	 à	 ocorrência	 “quantidade	 de	 médicos	 que	 recebem	
remunerações	pelo	Hospital	não	condizem	com	aqueles	registrados	no	
CNES, em desacordo com a Portaria SAS/MS n° 134/11”, ressalte-se 
que	as	alegações	da	defesa	não	merecem	prosperar,	pois	as	informações	
cadastradas	 no	 CNES	 encontram-se	 em	 desacordo	 com	 a	 folha	 de	
pagamento	do	Hospital,	 o	 que	não	 se	 admite,	 persistindo,	 portanto	 a	
ocorrência.

Sumário.	 Estado	 do	 Piauí.	 Hospital	 Regional	 Teresinha	 Nunes	 de	
Barros.	Contas	Anuais	de	Gestão.	Exercício	Financeiro	de	2016.	Análise	
técnica	circunstanciada.	Julgamento	de	Regularidade,	com	ressalvas,	às	
contas	de	gestão,	com	aplicação	de	multa	à	gestora.

PROCESSO:	TC	Nº.	003.128/16	
DECISÃO	Nº.	407/18
ASSUNTO:	 Processo	 de	 Prestação	 de	 Contas	Anuais	 de	 Gestão	 do	
Hospital	Regional	Teresinha	Nunes	 de	Barros	 -	 São	 João	 do	 Piauí	 -	
Exercício	Financeiro	de	2016
RESPONSÁVEL:	Srª.	Maria	Santana	de	Sousa	Andrade	Silva	-	Diretora	
(01/01	a	31/12/2016)
ADVOGADO:	Dr.	Francisco	Teixeira	Leal	Júnior	-	OAB/PI	nº.	9.457	e	
outros	(com	procuração	nos	autos)
RELATOR:	Conselheiro-Substituto	Alisson	Felipe	de	Araújo
PROCURADOR	DO	MPC:	José	Araújo	Pinheiro	Júnior
IMPROPRIEDADE	APURADA:	Impropriedades	e	falhas	de	natureza	
meramente	formal:	a1	-	Licitações:	1.1	-	Aquisições	sem	a	realização	
do	 procedimento	 licitatório,	 em	 desacordo	 com	 os	 arts.	 2°	 e	 24,	 II	
da	Lei	8.666/93	e	art.	37,	XXI	da	CF/88	(item	6.1.1,	pag.	7,	peça	3)	
[Ocorrência	 parcialmente	 sanada].	 1.2	 -	 Venda	 com	 sobrepreço	 de	
oxigênio	 medicinal,	 com	 valores	 acima	 daqueles	 estabelecidos	 no	
Pregão Presencial n° 002/2016, em desacordo com os arts. 37 e 70 
da	CF/88	e	arts.	3°	e	41	da	Lei	8.666/93.	(item	6.1.2,	pág.	9,	peça	3).	
2	-	Pessoal:	2.1	-	Quantidade	de	médicos	que	recebem	remunerações	
pelo	 Hospital	 não	 condizem	 com	 aqueles	 registrados	 no	 CNES,	 em	
desacordo	com	a	Portaria	SAS/MS	n°	134/11	(item	6.2,	pág.	10,	peça	
3).	 3	 -	 Outros	 achados:	 3.1.	Aquisições	 de	 materiais	 de	 limpeza	 de	
uma	empresa	sem	atividades	comerciais	para	esse	item	cadastrado	na	
Receita	Federal,	em	desconformidade	com	a	Lei	5.614/70	e	art.	113	do	

Código	Tributário	Nacional	(item	6.3.1,	pág.	14,	peça	3).	3.2.	Ausência	
de	 documentação	 comprobatória	 de	 despesas	 na	 prestação	 de	 contas	
em desacordo com o art. 54 da Resolução n°40/15 do TCE/PI, podendo 
incorrer	 no	 art.	 68	 da	Lei	 5.888/09	do	TCE/PI.	 (item	6.3.2,	 pág.	 16,	
peça	3).	3.3.	Ausência	de	correspondência	entre	a	Nota	de	Empenho	e	a	
Nota	Fiscal	da	empresa	MARIO	ALMEIDA	DA	SILVA	–	ME	(CASA	
DO	CAMPO)	apresentada	na	Prestação	de	Contas	do	mês	de	abril/16,	
em	desacordo	com	a	Resolução	TCE/PI	n°	40/15	(item	6.3.3,	pág.	16,	
peça	3).

Vistos,	 relatados	 e	 discutidos	 os	 presentes	 autos,	
considerando	 as	 conclusões	 da	 Secretaria	 do	 Tribunal	 (Peças	 nº.	
03	e	27),	o	parecer	do	Ministério	Público	de	Contas	 (Peça	n°.	29),	a	
sustentação	 oral	 do	 advogado,	 Dr.	 Francisco	 Teixeira	 Leal	 Júnior	
-	OAB/PI	 nº.	 9.457	 -	 que	 se	 reportou	 acerca	 das	 falhas	 apontadas,	 a	
proposta	de	voto	do	Relator	(Peça	nº.	34)	e	o	mais	que	dos	autos	consta,	
acordam	os	Conselheiros,	unânimes,	concordando	com	a	manifestação	
do	Ministério	Público	de	Contas,	em	julgar	Regulares,	com	ressalvas,	
as	contas	de	gestão	do	Hospital	Regional	Teresinha	Nunes	de	Barros	de	
São João do Piauí, sob responsabilidade da Srª. Maria Santana de Sousa 
Andrade	Silva	-	Diretora	do	Hospital,	no	exercício	financeiro	de	2016	
-	com	fundamento	no	art.	122,	inciso	II	da	Lei	Estadual	nº.	5.888/09.

Acordam,	os	Conselheiros,	unânimes,	em	Aplicar	Multa	de	
500	UFRs/PI	à	gestora	responsável	pelas	contas	de	gestão	em	apreço,	
com	fundamento	no	art.	79,	 I	 e	VII	da	Lei	Estadual	nº.	5.888/09	c/c	
art.	206,	II	e	VIII	do	RI	TCE/PI,	em	virtude	das	seguintes	ocorrências:	
a)	aquisições	sem	realização	do	procedimento	licitatório	e	venda	com	
sobrepreço	 de	 oxigênio	medicinal	 -	 100	UFRs/PI,	 b)	 irregularidades	
relativas	 a	 pessoal	 -	 100	 UFRs/PI,	 c)	 aquisições	 de	 materiais	 de	
limpeza	 de	 uma	 	 empresa	 sem	 atividades	 comerciais	 para	 esse	 item	
cadastrado	 na	 Receita	 Federal,	 em	 desconformidade	 com	 a	 Lei	 nº.	
5.614/70	e	art.	113	do	Código	Tributário	Nacional	-	100	UFRs/PI,	d)	
ausência	de	documentação	comprobatória	de	despesas	na	prestação	de	
contas em desacordo com o art. 54 da Resolução nº. 40/15 do TCE/
PI,	podendo	 incorrer	no	art.	68	da	Lei	nº.	5.888/09	do	TCE/PI	 -	100	
UFRs/PI,	e)	ausência	de	correspondência	entre	a	Nota	de	Empenho	e	a	
Nota	Fiscal	da	empresa	Mário	Almeida	da	Silva	–	ME	(Casa	do	Campo)	
apresentada	na	Prestação	de	Contas	do	mês	de	abril/16,	em	desacordo	
com a Resolução TCE/PI nº. 40/15 - 100 UFRs/PI.

Acordam,	 os	 Conselheiros,	 unânimes,	 em	 Comunicar	 à	
Secretaria	de	Fazenda	do	Estado	do	Piauí	-	SEFAZ	e	a	Receita	Federal	

do	 Brasil	 -	 RFB,	 para	 que	 adotem	 as	 providências	 que	 entenderem	
cabíveis	em	relação	às	irregularidades	contidas	em	notas	fiscais.

Ausentes:	 Conselheira	 Waltânia	 Maria	 Nogueira	 de	 Sousa	 Leal	
Alvarenga	(em	gozo	de	licença	prêmio	-	Portaria	nº	569/18).	

Presentes:	Conselheiro	Joaquim	Kennedy	Nogueira	Barros	(Presidente),	
Conselheira	 Lilian	 de	 Almeida	 Veloso	 Nunes	 Martins,	 Conselheiro	
Substituto	Jackson	Nobre	Veras	em	substituição	a	Conselheira	Waltânia	
Maria	Nogueira	de	Sousa	Leal	Alvarenga	(em	gozo	de	licença	prêmio)	
e	o	Conselheiro	Substituto	Alisson	Felipe	de	Araújo.

Representante	 do	 MPC	 presente:	 Procurador	 Plínio	 Valente	 Ramos	
Neto

Publique-se. Cumpra-se.

Ata	da	Sessão	Ordinária	da	Segunda	Câmara	nº.	028,	de	15	de	agosto	
de 2018. Teresina - PI.

ASSINADO	DIGITALMENTE
Conselheiro	Substituto	Alisson	Felipe	de	Araújo	-	Relator

Visão:
Ser reconhecido 

como instrumento 
de defesa da 

cidadania Piauiense
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Decisões Monocráticas

PROCESSO: TC n° 015174/2018

ASSUNTO:	Aposentadoria	por	Tempo	de	Contribuição	com	Proventos	Integrais
INTERESSADA:	Maria	de	Fátima	dos	Santos	Matos
ÓRGÃO DE ORIGEM: Fundação	Piauí	Previdência
RELATOR:	Cons.	Abelardo	Pio	Vilanova	e	Silva
PROCURADOR:	José	Araújo	Pinheiro	Júnior
DECISÃO: n° 201/18 GAV 

Trata	 o	 processo	 de	 ato	 de	 aposentadoria	 por	 tempo	 de	 contribuição	 com	 proventos	
integrais	de	interesse	da	servidora	Maria	de	Fátima	dos	Santos	Matos,	PIS/PASEP	nº	17030943048,	CPF	n°	
105.288.733-34,	matrícula	n°	0360074,	ocupante	do	Grupo	Ocupacional	de	Nível	Médio,	cargo	de	Técnico	
de	Enfermagem,	Classe	III,	Padrão	“C”,	do	quadro	de	pessoal	da	Secretaria	de	Saúde	do	Estado	do	Piauí,	com	
fulcro	no	art.	3°,	incisos	I,	II,	III	e	§	único	da	EC	nº	47/05.

Considerando	a	consonância	do	parecer	ministerial	(fs.	01/01	da	peça	04)	com	a	informação	
apresentada	pela	Diretoria	de	Fiscalização	de	Atos	de	Pessoal	–	DFAP	(fls.	01/04	da	peça	03),	DECIDO, 
com	fulcro	nos	artigos	246,	II	c/c	o	art.	373	da	Resolução	TCE/PI	nº	13/11	–	Regimento	Interno,	julgar legal 
a	Portaria	nº	611/2018	(fl.	140	da	peça	02),	datada	de	19.03.2018,	publicada	no	DOE	nº	66	de	10.04.2018,	
concessiva	de	aposentadoria	à	requerente,	nos	termos	do	art.	71,	III,	da	Constituição	Federal	e	art.	86,	III,	“b”	
da	Constituição	Estadual	e	art.	2°	da	Lei	n°	5.888/09	c/c	o	art.	197,	II	do	Regimento	Interno,	autorizando o 
seu registro,	com	proventos	mensais	no	valor	de	R$ 2.212,43 (dois	mil,	duzentos	e	doze	reais	e	quarenta	e	
três	centavos),	conforme	segue:

Discriminação de Proventos Mensais

VERBA FUNDAMENTAÇÃO VALOR

VENCIMENTO Art.	18	da	Lei	nº	6.201/12	c/c	art.	1°	da	Lei	nº	6.933/16. R$			2.204,79

VPNI	–	LEI	Nº	6.201/12 Arts. 25 e 26 da Lei nº 6.201/12 R$          7,64

PROVENTOS A ATRIBUIR R$   2.212,43
Encaminhe-se	 à	 Secretaria	 da	 Primeira	 Câmara,	 para	 fins	 de	 publicação	 desta	 decisão	 e	

transcurso	do	prazo	recursal	e,	em	seguida,	ao	Arquivo	do	TCE/PI	para	as	providências	cabíveis	e	posterior	
devolução	ao	órgão	de	origem.

Gabinete	do	Conselheiro	Abelardo	Pio	Vilanova	e	Silva,	 em	Teresina,	 17	de	 setembro	de	
2018.

(assinado digitalmente)
Cons. ABELARDO PIO VILANOVA E SILVA

Relator

PROCESSO: TC nº 010623/18 

ASSUNTO:	Embargos	 de	Declaração	 ref.	 ao	 processo	TC	nº	 003116/2016	–	Prestação	de	Contas	Hosp.	
Getúlio	Vargas	(exercício	2016)
EMBARGANTE:	Ministério	Público	de	Contas	do	Estado	do	Piauí
PROCURADOR DE CONTAS:	Leandro	Maciel	do	Nascimento
DECISÃO EMBARGADA: Acórdão	n°	706/2018,	DOE	TCE/PI	dia	23	de	maio	de	2018
RELATOR: Cons.	Abelardo	Pio	Vilanova	e	Silva
D.M.G: GAV Nº 78/18

1- RELATÓRIO
Trata-se	de	expediente	apresentado	pelo	Ministério	Público	de	Contas	do	Estado	do	Piauí,	

por	meio	do	procurador	de	contas,	no	intuito	de	embargar	o	Acórdão	TCE/PI	n°	706/2018,	publicado	dia	23	
de	maio	de	2018,	referente	à	prestação	de	contas	do	Hospital	Getúlio	Vargas,	exercício	2016,	o	qual	julgou	
pela	Regularidade	das	contas	de	gestão	e	propôs	Recomendações	à	atual	Direção	do	Hospital	Getúlio	Vargas.

O	Ministério	Público	de	Contas	conforme	o	julgamento	proferido	no	TC	nº	003116/2016,	tendo	
em	vista	 que,	 segundo	o	 acórdão,	 a	 decisão	 fundamenta-se	 no	 voto	 do	Relator,	 o	 qual	 afirma	 apresentar	
contradições,	que	devem	ser	esclarecidas	por	meio	deste	embargo	nos	termos	do	art.	1.022	do	Código	de	
Processo	Civil	(peça	2	do	TC	n°	010623/2018).	
 O parquet	requer	o	conhecimento	e	o	provimento	dos	Embargos	de	Declaração	para	sanar	as	
contradições	apontadas	no	voto,	bem	como,	requer	efeitos	infringentes	(modificativos)	para	o	julgamento	
de	regularidades	com	ressalvas,	com	aplicação	das	multas	propostas	e	acolhimento	das	recomendações,	nos	
termos	da	manifestação	ministerial	na	prestação	de	contas.	
	 Ao	final,	a	Decisão	Monocrática	GAV	n°	48/18	(peça	04)	que	foi	publicada	no	Diário	Eletrônico	
do	TCE-PI	n°	103,	06.06.2018	(págs.	45	a	48)	apresentou	equívocos	que	não	admitem	convalidações	pelo	
Princípio	da	Instrumentalidade	das	Formas	(art.	188	e	277	do	CPC	Lei	13.105/15).

É	o	relatório

2- DECISÃO

a) Da revogação da Decisão Monocrática GAV n° 48/18

	 Reconheço	de	ofício	a	nulidade	da	D.M.G	GAV	48/18	que	admitiu		os	Embargos	de	Declaração	ref.	
ao	processo	TC	nº	003116/2016	e	julgou	prematuramente	o	mérito	do	supracitado	Embargos.	
	 Portanto,	 a	 D.M.G	GAV	 48/18	 (peça	 4)	 deve	 ser	 desconsiderada,	 anulando	 todos	 seus	 efeitos	
materiais e processuais.   
  
b) Do juízo de admissibilidade Embargos de Declaração ref. ao TC nº 003116/2016

Em sede de juízo de admissibilidade, constatei a presença dos requisitos essenciais para o 
recebimento	da	peça	 recursal	 como	Embargos	de	Declaração,	haja	vista	a	 legitimidade	do	embargante,	 a	
tempestividade	na	apresentação	da	peça	(protocolada	dia	28.05.2018)	e	a	indicação	de	omissão	e	contradição	
na decisão embargada.

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/174276278/lei-13105-15
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Isto posto, admito a peça interposta como Embargos de 
Declaração,	com efeito suspensivo,	com	fulcro	no	art.	155	§	2°	da	Lei	
nº	5.888/09,	c/c	o	art.	430	do	Regimento	Interno.

Encaminhe-se	à	Secretaria	das	Sessões	para	fins	de	inclusão	
em	pauta	(Regimento	Interno	TCE-PI	art.	434)	e	publicação.

Teresina,	19	de	setembro	de	2018.

(assinado digitalmente)
Cons. ABELARDO PIO VILANOVA E SILVA

Relator

PROCESSO TC Nº 017634/2018

ASSUNTO: PEDIDO	DE	REEXAME	REF.	AO	TC-O	N°	036389/08
RECORRENTE: MARIA	DO	SOCORRO	FORTES	DO	RÊGO
ADVOGADO (A): MOISÉS	ÂNGELO	DE	MOURA	REIS,	OAB/PI	
N°	874/75	E	OUTROS	(PROCURAÇÃO	PEÇA	03)
RELATOR: CONS.	ABELARDO	PIO	VILANOVA	E	SILVA
PROCURADOR: MÁRCIO	 ANDRÉ	 MADEIRA	 DE	
VASCONCELOS
DECISÃO: DMG-	GAV	nº	79/18

DECISÃO

Trata-se de peça recursal apresentada por Maria do 
Socorro Fortes do Rêgo,	 por	 intermédio	 de	 causídico	 (procuração	
peça	03),	na	qual	se	insurge	contra	decisão	prolatada	pelo	Plenário	desta	
Corte	 de	Contas	 nos	 autos	 do	processo	TC-O	nº	 036389/08,	 relativo	
à	 concessão	 do	 benefício	 de	 pensão	 por	morte,	 em	 que	 figura	 como	
beneficiária,	 cujo	 julgamento	 foi	pela	 ilegalidade	do	ato	concessório,	
conforme	 consta	 no	 Acórdão	 TCE/PI	 nº	 223-A/2011,	 publicado	 no	
Diário	oficial	eletrônico	do	TCE/PI	nº	119,	de	29/06/18,	pág.	25.

Submetido ao juízo de admissibilidade deste Relator, 
não	constatei	a	presença	do	requisito	estabelecido	pelo	art.	428,	I,	§	4°	
da	Resolução	n°	13/11	–	Regimento	Interno,	essencial	para	que	a	peça	
seja	 admitida	 como	Pedido	 de	Reexame,	 qual	 seja	 a	 tempestividade,	
tendo	em	vista	que	a	peça	foi	protocolada	em	13/09/18,	fora	do	prazo	de	
30	dias	após	a	juntada	do	AR	aos	autos,	ocorrida	em	25/07/18,	conforme	

termo	de	juntada	expedido	à	peça	12	do	processo	TC-O	nº	036389/08.

Isto posto, não admito a peça interposta como Pedido 
de Reexame,	com	fulcro	no	art.	154	da	Lei	nº	5.888/09	c/c	o	art.	428	
do Regimento Interno.

Em	 cumprimento	 à	 Decisão	 Plenária	 n°	 61/18-E,	
encaminhe-se	 à	 Secretaria	 das	 Sessões	 para	 fins	 de	 publicação	 desta	
decisão.

Teresina,	19	de	setembro	de	2018.

(assinado digitalmente)
Cons. Abelardo Pio Vilanova e Silva

Relator 

Processo TC/017118/2018

Assunto:	Transferência	para	a	Reserva	Remunerada
Interessado:	Edimar	Macedo	de	Moraes
Órgão de origem:	Fundação	Piauí	Previdência
Relator:	Conselheiro	Joaquim	Kennedy	Nogueira	Barros
Procurador:	Márcio	André	Madeira	de	Vasconcelos
Decisão	Monocrática	nº	280/2018	-	
GKB .........................

	 Trata	 o	 processo	 de	 Transferência	 para	 a	 Reserva	
Remunerada, a pedido,	 de	 Edimar	 Macedo	 De	 Moraes,	 CPF	
nº	 327.620.623-49,	 RG	 nº	 10.7777-86,	 matrícula	 nº	 0138118,	
3.SARGENTO, lotado no 6BPM/TERESINA, do quadro de pessoal da 
Polícia	Militar	do	Estado	do	Piauí,	com	fundamento	no	Art.	88,	I,	art.	
89	da	Lei	n°	3.808/81	c/c	art.	52	da	Lei	nº	5.378/04.

Considerando	a	consonância	da	Informação	da	Divisão	
Fiscalização	de	Atos	de	Pessoal	(Peça	03),	com	o	Parecer	do	Ministério	
Público	de	Contas	(Peças	04),	DECIDO,	com	fundamento	no	art.	246,	
II,	c/c	o	art.	373	da	Resolução	nº	13/11	–	Regimento	Interno	do	TCE/
PI,	julgar	legal	o	Ato	de	Inativação,	de	12	de	março	de	2018	(Peça	2,	
fls.	110),	publicado	no	Diário	Oficial	do	Estado	do	Piauí	nº	75,	de	23	de	
abril	de	2018,	que	resolve	transferir	a	pedido	para	reserva	remunerada	
o	 3º	 SARGENTO	 com	 proventos	 compostos	 das	 seguintes	 parcelas:	
a)	Subsídio	no	valor	de	R$	3.490,16	(anexo	único	da	Lei	nº	6.173/12,	

acrescentado	pelo	Art.	 2º,	 anexo	 II	 da	Lei	Nº	7.081/17	c/c	 art.	 1º	 da	
Lei	Nº	6.933/16);	b)	VPNI	–	Gratificação	por	Curso	de	Polícia	Militar	
no	 valor	 de	 R$	 47,74	 –	 (art.	 55,	 inciso	 II	 da	 Lei	 Complementar	 nº	
5.378/04	e	art.	2º,	paragrafo	único	da	Lei	nº	6.173/12).	PROVENTOS	
A	ATRIBUIR	R$	3.537,90	(três	mil,	quinhentos	e	trinta	e	sete	reais	e	
noventa	e	um	centavos),	autorizando o seu registro, nos termos do art. 
86,	III,	“b”	da	Constituição	Estadual	e	art.	2º	da	Lei	nº	5.888/09	c/c	o	
art.	197,	inciso	III,	do	Regimento	Interno.

	 Encaminhem-se	os	autos	à	Segunda	Câmara,	para	após	
a	publicação	desta	Decisão,	acompanhar	o	transcurso	do	prazo	recursal	
e,	em	seguida,	à	GED	para	o	devido	arquivamento	eletrônico	e	posterior	
devolução	ao	órgão	de	origem.

Gabinete	 do	 Conselheiro	 Joaquim	 Kennedy	
Nogueira	Barros,	em	Teresina,	19	de	setembro	de	2018.	

		(assinatura	digitalizada)
Cons.	Joaquim	Kennedy	Nogueira	Barros

Relator

Processo TC/017011/2018

Assunto:	Transferência	para	a	Reserva	Remunerada
Interessado:	Antonio	Freitas	Fontes
Órgão de origem:	Fundação	Piauí	Previdência
Relator:	Conselheiro	Joaquim	Kennedy	Nogueira	Barros
Procurador:	Márcio	André	Madeira	de	Vasconcelos
Decisão	Monocrática	nº	281/2018	-	
GKB .........................

	 Trata	 o	 processo	 de	 Transferência	 para	 a	 Reserva	
Remunerada, a pedido, de Antonio Freitas Fontes, CPF nº 306.354.463-
91,	 RG	 nº	 105108462-8,	 matrícula	 nº	 0136441,	 SUBTENENTE,	
lotado no 1BPM/TERESINA, do quadro de pessoal da Polícia Militar 
do	Estado	do	Piauí,	 com	fundamento	no	Art.	88,	 I,	 art.	89	da	Lei	n°	
3.808/81 c/c art. 52 da Lei nº 5.378/04.

Considerando	a	consonância	da	Informação	da	Divisão	
Fiscalização	de	Atos	de	Pessoal	(Peça	03),	com	o	Parecer	do	Ministério	
Público	de	Contas	(Peças	04),	DECIDO,	com	fundamento	no	art.	246,	
II,	c/c	o	art.	373	da	Resolução	nº	13/11	–	Regimento	Interno	do	TCE/
PI,	julgar	legal	o	Ato	de	Inativação,	de	30	de	julho	de	2018	(Peça	2,	fls.	
124),	publicado	no	Diário	Oficial	do	Estado	do	Piauí	nº	142,	de	30	de	
julho	de	2018,	que	resolve	transferir	a	pedido	para	reserva	remunerada	
o	 SUBTENENTE	 com	 proventos	 compostos	 das	 seguintes	 parcelas:	
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a)	Subsídio	no	valor	de	R$	4.333,39	(anexo	único	da	Lei	nº	6.173/12,	
acrescentado	pelo	Art.	2º,	anexo	II	da	Lei	Nº	7.081/17	c/c	art.	1º	da	Lei	Nº	
6.933/16);	b)	VPNI	–	Gratificação	por	Curso	de	Polícia	Militar	no	valor	
de	R$	77,51	–	(art.	55,	inciso	II	da	Lei	Complementar	nº	5.378/04	e	art.	
2º,	paragrafo	único	da	Lei	nº	6.173/12),	com		proventos	de	R$	4.410,90	
(quatro	mil,	quatrocentos	e	dez	reais	e	noventa	centavos),	autorizando 
o seu registro, nos termos do art. 86, III, “b” da Constituição Estadual 
e	 art.	 2º	 da	Lei	 nº	 5.888/09	 c/c	 o	 art.	 197,	 inciso	 III,	 do	Regimento	
Interno.

	 Encaminhem-se	os	autos	à	Segunda	Câmara,	para	após	
a	publicação	desta	Decisão,	acompanhar	o	transcurso	do	prazo	recursal	
e,	em	seguida,	à	GED	para	o	devido	arquivamento	eletrônico	e	posterior	
devolução	ao	órgão	de	origem.

Gabinete	 do	 Conselheiro	 Joaquim	 Kennedy	
Nogueira	Barros,	em	Teresina,	19	de	setembro	de	2018.	

(assinatura	digitalizada)
Cons.	Joaquim	Kennedy	Nogueira	Barros

Relator

PROCESSO:  TC/017256/2018 

ASSUNTO:   APOSENTADORIA	VOLUNTÁRIA	POR	TEMPO	DE				
CONTRIBUIÇÃO	COM	PROVENTOS	INTEGRAIS
INTERESSADA:    MARIA	AUGUSTA	DE	SOUSA	EVANGELISTA	
ÓRGÃO DE ORIGEM:  FUNDAÇÃO	PIAUÍ	PREVIDÊNCIA
RELATORA:    CONS.ª	WALTÂNIA	MARIA	N.	DE	SOUSA	LEAL	
ALVARENGA	
PROCURADOR:  RAÍSSA	 MARIA	 REZENDE	 DE	 DEUS	
BARBOSA
DECISÃO    Nº 244/18 - GWA 

Trata	o	presente	processo	de	Aposentadoria	Voluntária	por	Tempo	de	
Contribuição	com	Proventos	Integrais,	concedida	à	servidora	MARIA 
AUGUSTA DE SOUSA EVANGELISTA, CPF nº 327.468.223-34, 
matrícula	nº	1975501,	ocupante	do	cargo	de	Técnico	em	Enfermagem,	
Classe	“I”,	Padrão	“C”,	do	quadro	de	pessoal	da	Secretaria	de	Saúde	
do	Estado	do	Piauí,	com	arrimo	no	artigo	40,	§	1º,	inciso	III,	alínea	“a”	
da CF/88. 

Considerando que o parecer ministerial, peça nº 04, encontra-se 
em	 consonância	 com	 a	 informação	 apresentada	 pela	 Diretoria	 de	

Fiscalização	 de	Atos	 de	 Pessoal	 –	 DFAP,	 peça	 nº	 03,	 no	 sentido	 de	
que	a	requerente	preenche	os	requisitos	legais	necessários	para	obter	a	
inativação,	DECIDO, em	conformidade	com	o	artigo	373	da	Resolução	
TCE/PI	nº	13/11	–	Regimento	Interno,	JULGAR LEGAL a Portaria 
nº	 1.754/2018,	 publicada	 no	 Diário	 Oficial	 do	 Estado	 –	 D.O.E.,	 nº	
130	de	07	de	agosto	de	2018,	concessiva	da	inativação	ao	requerente,	
nos termos do artigo 71, inciso III, da Constituição Federal e artigo 
86, inciso III, alínea “b” da Constituição Estadual, autorizando o 
seu	registro,	conforme	o	artigo	197,	 inciso	 II,	do	Regimento	Interno,	
com	proventos	no	valor	mensal	de	R$ 1.353,55 (um	mil,	 trezentos	e	
cinquenta	e	três	reais	e	cinquenta	e	cinco	centavos),	de	acordo	com	o	
artigo 1º da Lei nº 10.887/04.

Encaminhem-se	 os	 autos	 à	 Segunda	 Câmara,	
para	 fins	 de	 publicação	 desta	 decisão	 e,	 após	 transcorrido	 o	
prazo	 recursal,	 sejam	 enviados	 à	 Diretoria	 Administrativa/
Seção	de	Arquivo	para	devolução	ao	órgão	de	origem.

Gabinete	 da	 Conselheira	 Waltânia	 Maria	
Nogueira	 de	 Sousa	 Leal	 Alvarenga,	 em	 Teresina,	 13	 de	
setembro de 2018.

(Assinado Digitalmente)
Conselheira Waltânia Maria Nogueira de Sousa Leal Alvarenga

Relatora

PROCESSO: TC/013070/2017 

ASSUNTO:	PENSÃO	POR	MORTE
INTERESSADA:	CRISTINA	MARIA	OLIVEIRA	BONFIM
ÓRGÃO:	FUNDAÇÃO	PIAUÍ	PREVIDÊNCIA	
RELATORA:	 WALTÂNIA	 MARIA	 N.	 DE	 SOUSA	 LEAL	
ALVARENGA
PROCURADOR:	RAÍSSA	MARIA	REZENDE	DE	DEUS	BARBOSA
DECISÃO Nº 245/18 - GWA 

			 	 Tratam	 os	 presentes	 autos	 do	 benefício	 de	 Pensão 
por Morte concedida	 em	 favor	de	CRISTINA MARIA OLIVEIRA 
BONFIM,	CPF	nº	439.225.033-49,	na	condição	de	companheira,	em	
virtude	 do	 falecimento	 de	 GILSON	 SOUZA	 DE	 OLIVEIRA,	 CPF	
nº	 151.940.353-49,	 servidor	 inativo	 no	 posto	 de	 Soldado	 do	 quadro	
de pessoal da Polícia Militar do Estado do Piauí, com base na Lei 
Complementar	n°	13/94,	com	nova	redação	dada	pela	Lei	nº	6.743/15,	

combinada	com	a	LC	n°	40/04,	Lei	n°	10.887/04,	Lei	n°	8.213/91	e	art.	
40,	§	7°,	I	da	CF/88	com	redação	dada	pela	EC	n°	41/03,	óbito	ocorrido	
em	09/08/2016.

 Considerando que o parecer ministerial, peça nº 04, 
encontra-se	em	consonância	com	a	informação	apresentada	pela	Diretoria	
de	Fiscalização	de	Atos	de	Pessoal	–	DFAP,	peça	nº	03,	no	sentido	de	
que	a	 requerente	preenche	as	condições	 legais	para	obter	o	benefício	
da pensão pleiteada, DECIDO,	em	conformidade	com	o	artigo	373	da	
Resolução	TCE/PI	nº	13/11	–	Regimento	Interno,	JULGAR LEGAL a 
Portaria	GP	nº	897/2016-	PIAUÍ	PREVIDÊNCIA,	publicada	no	Diário	
Oficial	do	Estado	do	Piauí	–	D.O.E,	edição	nº	98,	de	26/05/2017,	que	
concedeu	o	benefício	da	pensão	por	morte	à	requerente,	em	observância	
ao disposto no artigo 71, inciso III, da Constituição Federal e artigo 
86, inciso III, alínea “b” da Constituição Estadual, autorizando o seu 
registro,	conforme	o	artigo	197,	 inciso	 IV,	do	Regimento	 Interno,	no	
valor	mensal	de	R$ 2.837,74 (dois	mil,	oitocentos	e	trinta	e	sete	reais	
e	setenta	e	quatro	centavos:	a)	Subsídio	proporcional	(	R$	3.100,00	x	
27/30)	:	R$	2.790,00,	com	base	na	Lei	nº	6.173/12;	b)	VPNI:	R$	47,74,	
com	fulcro	na	Lei	nº	6.173/12.	

Encaminhem-se	os	autos	à	Segunda	Câmara,	para	fins	
de	publicação	desta	decisão	e,	após	transcorrido	o	prazo	recursal,	sejam	
enviados	à	Diretoria	Administrativa/Seção	de	Arquivo	para	devolução	
ao	órgão	de	origem.	

	 Gabinete	da	Conselheira	Waltânia	Maria	N.	de	Sousa	
Leal	Alvarenga,	em	Teresina,	13	de	setembro	de	2018.

(Assinado Digitalmente)
Waltânia Maria Nogueira de Sousa Legal Alvarenga

Relatora

PROCESSO: TC/017135/2018 

ASSUNTO: APOSENTADORIA	VOLUNTÁRIA	POR	TEMPO	DE	
CONTRIBUIÇÃO	COM	PROVENTOS	INTEGRAIS
INTERESSADA: MARIA	MARLI	DO	NASCIMENTO	MIRANDA
ÓRGÃO DE ORIGEM: FUNDAÇÃO	PIAUÍ	PREVIDÊNCIA
RELATORA: WALTÂNIA	MARIA	NOGUEIRA	DE	SOUSA	LEAL	
ALVARENGA	
PROCURADOR: JOSÉ ARAÚJO PINHEIRO JÚNIOR
DECISÃO Nº 246/18 - GWA 

Trata o presente processo de Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
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Contribuição, com Proventos Integrais,	concedida	à	servidora	MARIA 
MARLÍ DO NASCIMENTO MIRANDA, CPF:	 822.350.403-06,	
ocupante	 do	 cargo	 de	Agente	Operacional	 de	 Serviços,	Classe	 “III”,	
Padrão	“E”,	matrícula	nº	074629X,	do	quadro	de	pessoal	da	Secretaria	
de	Saúde	do	Estado	do	Piauí,	com	arrimo	no	art.	6º,	I,	II,	III	e	IV	da	EC	
nº 41/03.

 Considerando que o parecer ministerial, peça nº 04, encontra-
se	 em	 consonância	 com	 a	 informação	 apresentada	 pela	 Diretoria	 de	
Fiscalização	 de	Atos	 de	 Pessoal	 –	 DFAP,	 peça	 nº	 03,	 no	 sentido	 de	
que	a	requerente	preenche	os	requisitos	legais	necessários	para	obter	a	
inativação,	DECIDO,	em	conformidade	com	o	artigo	373	da	Resolução	
TCE/PI	nº	13/11	–	Regimento	Interno,	JULGAR LEGAL a Portaria nº 
1.630/2018,	de	11/06/2018,	publicada	no	Diário	Oficial	do	Estado	Nº	
161,	de	28/08/2018,	concessiva	da	inativação	à	requerente,	nos	termos	
do artigo 71, inciso III, da Constituição Federal e artigo 86, inciso III, 
“b”	da	Constituição	Estadual,	autorizando	o	seu	registro,	conforme	o	
artigo	197,	inciso	II,	do	Regimento	Interno,	com	proventos	compostos	
das	 seguintes	 parcelas:	Vencimento	 (art.	 25	 da	 LC	 nº	 71/06	 c/c	 art.	
10,	 anexo	 IX	da	Lei	nº	7.081/17	c/c	 art.	 1º	da	Lei	nº	6.933/16	–	R$	
1.110,05);	Gratificação	Adicional	(art.	65	da	LC	nº	13/94	–	R$	43,20),	
totalizando	o	valor	de	R$ 1.153,25.

	 Encaminhem-se	 os	 autos	 à	 Segunda	
Câmara,	para	fins	de	publicação	desta	decisão	e,	 após	 transcorrido	o	
prazo	 recursal,	 sejam	 enviados	 à	 Diretoria	 Administrativa/Seção	 de	
Arquivo	para	devolução	ao	órgão	de	origem.

Gabinete	 da	 Conselheira	 Waltânia	 Maria	 Nogueira	 de	 Sousa	 Leal	
Alvarenga,	em	Teresina,	17	de	setembro	de	2018.

(Assinado Digitalmente)
Conselheira Waltânia Maria Nogueira de S. Leal Alvarenga

Relatora

PROCESSO: TC/017080/2018

ASSUNTO:	TRANSFERÊNCIA	PARA	RESERVA	REMUNERADA
INTERESSADO:	LINDOMAR	CASTILHO	MELO
ÓRGÃO DE ORIGEM:FUNDAÇÃO	PIAUÍ	PREVIDÊNCIA
RELATORA:	 CONSª.	WALTÂNIA	MARIA	N.	 DE	 SOUSA	 LEAL	
ALVARENGA	 
PROCURADORA: MÁRCIO	 ANDRÉ	 MADEIRA	 DE	

VASCONCELOS
DECISÃO	Nº	247/2018	–	GWA

Trata o presente processo de Transferência para a 
Reserva Remunerada, a pedido de LINDOMAR CASTILHO MELO, 
CPF nº 343.178.483-68, RG nº 10.8006-87, matrícula nº 0140732, 
patente	de	Coronel,	lotado	do	Quartel	do	Comando	Geral	do	quadro	de	
pessoal	da	Polícia	Militar	do	Estado	do	Piauí,	com	fundamento	no	art.	
88,	I	e	art.	89	da	Lei	n°	3.808/81	c/c	o	art.	52	da	Lei	nº	5.378/04.

Considerando que o parecer ministerial, peça nº 04, 
encontra-se	 em	 consonância	 com	 a	 informação	 apresentada	 pela	
Diretoria	de	Fiscalização	de	Atos	de	Pessoal	–	DFAP,	peça	nº	03,	no	
sentido	de	que	o	requerente	preenche	os	requisitos	 legias	necessários	
para	 obter	 a	 inativação,	 DECIDO,	 em	 conformidade	 com	 o	 artigo	
373	 da	Resolução	TCE/PI	 nº	 13/11	 –	Regimento	 Interno,	JULGAR 
LEGAL	 o	 ato	 governamental	 de	 fl.	 215	 da	 peça	 nº	 02,	 publicado	
no	D.O.E.	nº	75,	de	23	de	abril	de	2018,	concessivo	do	benefício	da	
Transferência	para	Reserva	Remunerada	ao	interessado,	nos	termos	do	
art. 71, III, da Constituição Federal e art. 86, III, “b” da Constituição 
Estadual,	autorizando	o	seu		registro,	conforme	o	art.	197,	inciso	III,	do	
Regimento	Interno,	com	proventos	mensais	no	valor	de	R$ 17.602,49 
(dezessete mil, seiscentos e dois reais e quarenta e nove centavos), 
composto	das	seguintes	parcelas:	a) Subsídio no valor de R$ 16.419,97 
(anexo único da Lei nº 6.173/12 c/c art. 2°, anexo II da Lei n° 7.081/17 
e art. 1° da Lei n° 6.933/16); b) VPNI-Gratificação Incorporada 
Gabinete – no valor de R$ 960,00 (art. 56 da LC n/ 13/94) e c) VPNI-
Gratificação por curso de Policia Militar - no valor de R$ 222,52 (art. 
55, II da Lei nº 5.378/04 e art. 2º, parágrafo único da nº 6.173/12).

Encaminhem-se	os	autos	à	Segunda	Câmara,	para	fins	
de	publicação	desta	decisão	e,	após	transcorrido	o	prazo	recursal,	sejam	
enviados	à	Diretoria	Administrativa/Seção	de	Arquivo	para	devolução	
ao	órgão	de	origem.	

Gabinete	da	Conselheira	Waltânia	Maria	Nogueira	de	
Sousa	Leal	Alvarenga,	em	Teresina,	18	de	setembro	de	2018.

(assinado digitalmente)
Cons.ª Waltânia Maria N. de Sousa Leal Alvarenga

Relatora

Processo: TC Nº 015945/2018

Assunto:	 APOSENTADORIA	 VOLUNTÁRIA	 POR	 IDADE	 E	
TEMPO	DE	CONTRIBUIÇÃO	COM	PROVENTOS	INTEGRAIS
Interessado (a):	MARISTELA	ALVES	ROSAL	BASÍLIO
Procedência:	FUNDAÇÃO	PIAUÍ	PREVIDÊNCIA.
Relator: CONSELHEIRO	 SUBSTITUTO	 JACKSON	 NOBRE	
VERAS	(em	substituição).
Procurador:	JOSÉ	ARAÚJO	PINHEIRO	JÚNIOR
DECISÃO 166/18 – GKE

Trata-se de Aposentadoria Voluntária por Idade e 
Tempo de Contribuição com Proventos Integrais, regra de transição 
da	EC	n°	47/05,	concedida	à	servidora	Maristela Alves Rosal Basílio, 
CPF	 n°	 184.931.493-49,	 RG	 n°	 366.842-PI,	 matrícula	 n°	 0523194,	
ocupante	do	cargo	de	Professor,	40	horas,	Classe	“SE”,	Nível	 IV,	do	
quadro de pessoal da Secretaria da Educação do Estado do Piauí-PI, ato 
de	inativação	publicado	Ato	Concessório	publicado	no	D.O.E	nº	148,	
em	07	de	agosto	de	2018	(Peça	02,	fl.	279).

Considerando	 a	 consonância	 da	 informação	
apresentada	pela	Diretoria	de	Fiscalização	de	Atos	de	Pessoal	–	DFAP	
(Peça	04)	com	o	Parecer	Ministerial	nº	2018JA0550	(Peça	05),	DECIDO,	
com	 fulcro	 nos	 artigos	 246,	 II,	 c/c	 o	 art.	 373	 da	Resolução	 13/11	 –	
Regimento Interno julgar legal a Portaria nº 2.157/18 de 30/07/2018 
(Peça	02,	fl.	276),	concessiva	da	aposentadoria	a	requerente,	nos	termos	
do art. 3°, I, II, II e parágrafo único da EC nº 47/05, autorizando o 
seu registro,	conforme	o	art.	197,	inciso	II	do	Regimento	Interno,	com	
proventos	mensais	no	valor	de	R$ 4.124,42 (quatro	mil	cento	e	vinte	
quatro	reais	e	quarenta	e	dois	centavos),	conforme	segue:

         DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS 
MENSAIS 

I	–	Vencimentos	(Lei	Complementar	n°	71/06	e	lei	
n°	5.589/06,	acrescentada	pelo	art.	2°,	I	da	Lei	n°	
7.133/18	c/c	o	art.	1°	da	Lei	n°	6.933/16).

	R$	3.960,41

III	 -	 Gratificação	 Adicional	 (art.	 127	 da	 LC	 nº	
71/06). R$ 164,01

PROVENTOS A ATRIBUIR R$ 4.124,42
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Encaminhem-se	 à	 Primeira	 Câmara,	 para	 fins	 de	
publicação desta decisão e transcurso do prazo recursal e, em seguida, 
envio	 ao	 GED	 para	 a	 devida	 digitalização	 e	 posterior	 devolução	 ao	
órgão	de	origem.

Gabinete	 do	 Conselheiro	 Kleber	 Dantas	 Eulálio,	
em Teresina, 18 de setembro de 2018.       

(assinado digitalmente)

  JACKSON NOBRE VERAS                                                                                                     
– Conselheiro Substituto -

Processo: TC/009020/2017

Assunto:	REFORMA	EX	OFFICIO
Interessado:	JOÃO	PEREIRA	DO	VALE	-	CPF:	470.319.993-91
Procedência:	FUNDAÇÃO	PIAUÍ	PREVIDÊNCIA
Relator:	JAYLSON	FABIANH	LOPES	CAMPELO
Procurador: LEANDRO	MACIEL	DO	NASCIMENTO
Decisão nº. 249/18 – GJC

 
	Trata-se	de	nova	 informação	acerca	de	Reforma 

Ex Officio, de João Pereira do Vale,	CPF	n°	470.319.993-91,	RG	n°	
109.126-91,	matrícula	n°	0152331,	CABO-PM,	do	quadro	de	pessoal	
da Polícia Militar do Estado do Piauí, com o subsídio de proporcional 
de CABO e com base no Art. 94 e art. 95, II; art. 98, V, art. 101, I, 
ambos da Lei n° 3.808/81 c/c o art. 58, da Lei n° 5.378/04, art. 32 
II, e art. 34 do Decreto n° 15.298, de 12 de agosto de 2013. O Ato 
Concessório	foi	publicado	no	D.O.E.	Nº	18,	de	25	de	janeiro	de	2017.	

Considerando	 a	 consonância	 da	 informação	
apresentada	pela	Diretoria	de	Fiscalização	de	Atos	de	Pessoal	–	DFAP	
(fl.	22)	com	o	Parecer	Ministerial	nº	2017LA0488	(fl.	23),	DECIDO,	
com	 fulcro	 nos	 artigos	 246,	 II,	 c/c	 o	 art.	 373	 da	Resolução	 13/11	 –	
Regimento Interno julgar legal o Ato Governamental, de 24 de 
janeiro de 2017 (fl.	 99,	 peça	 02),	 concessiva	 da	 aposentadoria	 à	
requerente, nos termos o art. 71, III, da Constituição Federal e art. 86, 
III, “b” da Constituição Estadual, autorizando o seu registro,	conforme	
o	art.	197,	inciso	II	do	Regimento	Interno,	com	proventos	mensais	no	
valor	de	R$ 2.611,47 (dois mil, seiscentos e onze reais e quarenta e 
sete centavos),	conforme	segue:	

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS 
MENSAIS

I - SUBSÍDIO	(3.150,00	*	24.4164	/	30	=	2563,73)	
(Anexo	Único	da	Lei	6.173/2012) R$ 2.563,73 

II - VPNI – Lei	Nº	6173/2012	(Art.	55,	inciso	II	da	
LC	Nº	5.378/04	e	art.	2º,	parágrafo	único,	da	Lei	Nº	
6.173/12.

R$ 47,74                                                                         

PROVENTOS A ATRIBUIR R$ 2.611,47        

Encaminhem-se	 à	 Primeira	 Câmara,	 para	 fins	 de	
publicação desta decisão e transcurso do prazo recursal e, em seguida, 
envio	 ao	 GED	 para	 a	 devida	 digitalização	 e	 posterior	 devolução	 ao	
órgão	de	origem.

Gabinete	 do	 Conselheiro	 Substituto	 Jaylson	
Fabianh	Lopes	Campelo,	em	Teresina,	19	de	setembro	de	2018.          

(assinado digitalmente)                                                                                                                     

JAYLSON FABIANH LOPES CAMPELO

Relator 

Doc. Prot: 017128/2018

Assunto: DESBLOQUEIO	 DOS	 RECURSOS	 ORIUNDOS	 DOS	
PRECATÓRIOS	DO	FUNDEF
Unidade Gestora: MUNICÍPIO	DE	CAMPO	MAIOR
Interessado: MINISTÉRIO	PÚBLICO	DE	CONTAS
Relator:	JAYLSON	FABIANH	LOPES	CAMPELO
Procurador: LEANDRO	MACIEL	DO	NASCIMENTO
DECISÃO Nº 250/18 – GJC. 

Trata-se	de	ofício	enviado	por	José	de	Ribamar	Carvalho,	
prefeito	 de	 Campo	 Maior/PI,	 apresentando	 Plano	 de	 Aplicação	 para	
utilização	 dos	 recursos	 oriundos	 dos	 precatórios	 do	 FUNDEF	 e	 Leis	
Orçamentárias	 2018,	 autorizando	 a	 inclusão	 de	 dotação	 de	 recursos	 do	

precatório	 de	 FUNDEF	 no	 ano	 2018,	 sob	 o	 fundamento	 de	 que	 houve	
cumprimento	integral	das	determinações	contidas	na	Decisão	Normativa	nº	
27/2017	(Decisão	Plenária	303/2017)	e	Decisão	TCE-PI	nº	02/2017	deste	
Tribunal.

Tal	documentação	foi	enviada	à	Diretoria	de	Fiscalização	
da	Administração	Municipal	 para	 a	 devida	 análise.	A	 Divisão	 Técnica	
iniciou	esclarecendo	que	o	Município	de	Campo	Maior/PI	recebeu	valores	
dos	precatórios	judiciais	oriundos	do	FUNDEF	no	ano	de	2018 (Processo	nº	
2005.40.00.006743-9,	em	trâmite	na	2ª	Vara	Federal	da	Justiça	Federal	do	
Piauí),	não	havendo,	por	parte	deste	Tribunal,	até	a	presente	data,	qualquer	
determinação de bloqueio dos recursos recebidos pela municipalidade.

Quanto	ao	Plano	de	Aplicação	apresentado,	constatou-se	
a	inclusão,	dentre	as	despesas	a	serem	suportadas	com	40%	dos	recursos	
recebidos,	de	pagamentos	de	vencimentos	e	vantagens	fixas,	obrigações	
patronais	e	encargos	sociais.	Sobre	este	ponto,	há	que	se	registrar	que	o	
Relator	 dos	 autos	 do	 TC/020.079/2018-4,	 em	 trâmite	 no	 Tribunal	 de	
Contas	da	União,	Ministro	Walton	Alencar	Rodrigues,	decidiu	determinar	
cautelarmente	“aos	entes	municipais	e	estaduais	beneficiários	de	precatórios	
provenientes	 da	 diferença	 no	 cálculo	 da	 complementação	 devida	 pela	
União,	no	âmbito	do	Fundef,	que	se	abstenham	de	utilizar	tais	recursos	no	
pagamento	a	profissionais	do	magistério	ou	a	quaisquer	outros	servidores	
públicos,	a	qualquer	título,	a	exemplo	de	remuneração,	salário,	abono	ou	
rateio,	até	que	este	Tribunal	decida	sobre	o	mérito	das	questões	suscitadas	
no	referido	feito”.

Na	Sessão	Plenária,	do	dia	20	de	setembro	de	2018,	foi	
levada	novamente	à	discussão	a	questão	da	liberação	destes	recursos	do	
FUNDEF	e,	por	decisão	unânime,	determinou-se	que	a	liberação	dos	40%	
é	incontroversa,	condicionada	apenas	ao	cumprimento,	por	parte	do	gestor,	
das	determinações	exigidas	por	este	Tribunal.

Nesse sentido, concluiu-se pela liberação para utilização 
de	 40%	 dos	 recursos	 recebidos,	 nos	 termos	 do	 Plano	 de	 Aplicação	
apresentado, com exceção do pagamento a profissionais do magistério 
ou a quaisquer outros servidores públicos, a qualquer título, nos termos 
do	 processo	 TC/020.079/2018-4,	 em	 trâmite	 no	 Tribunal	 de	 Contas	 da	
União. 

Respeitando-se	 a	 ressalva	 acima,	 óbice	 nenhum	 remanesce	
à	aplicação	dos	recursos,	por	lógico	com	observância	de	todas	as	regras	
alusivas	à	despesa	pública,	restando	a	esta	Corte	a	regular	fiscalização	do	
seu	emprego,	a	ser	feita	pela	Diretoria	de	Fiscalização	da	Administração	
Municipal.
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Quanto	 aos	 valores	 correspondentes	 aos	 60%	 dos	 precatórios	
judiciais,	determino	ao	gestor	que	se	abstenha	de	movimentar	os	recursos	
até	 prolação	 definitiva	 do	TCU	quanto	 à	 utilização	 destes,	 sob	 pena	 de	
responsabilidade.

Em	sendo	assim,	comunique-se	ao	gestor	o	presente	despacho	e	
enviem-se	os	autos	para	juntar	à	prestação	de	contas	de	2018,	para	o	regular	
exercício	da	fiscalização.

Encaminhe-se	 à	 Secretaria das Sessões para publicação no 
Diário	Eletrônico	do	TCE/PI.

Teresina-PI, 20 de setembro de 2018.
 

(assinado digitalmente)
Jaylson Fabianh Lopes Campelo

Conselheiro	Substituto

PROCESSO: TC n°. 017.300/18

ATO PROCESSUAL: DM	nº.	052/2018	-	PN
ASSUNTO: Pensão por morte
ATO SUBMETIDO À APRECIAÇÃO: Portaria GP nº. 1.083/2018, de 
12/04/2018.
ÓRGÃO/ENTIDADE DE ORIGEM: Fundação	Piauí	Previdência
RELATOR: Conselheiro	Substituto	Alisson	Felipe	de	Araújo
PROCURADOR:	José	Araújo	Pinheiro	Júnior
ADVOGADO: Sem representação nos autos
INTERESSADO: Sr. Antônio de Castro Bernardino

Estado do Piauí. Fundação Piauí Previdência. Apreciação de legalidade 
de ato sujeito a registro. Análise técnica circunstanciada. REGISTRO do 
ato concessório de Pensão por Morte do Sr. Antônio de Castro Bernardino.

1. RELATÓRIO

	 Trata-se	de	apreciação	da	legalidade	de	ato	concessório	de	Pensão	
por morte requerida por Antônio de Castro Bernardino, CPF nº. 132.457.323-
68,	devido	ao	falecimento	de	sua	esposa,	Srª.	Marly	Jaco	Costa	Bernardino,	
CPF	nº.	150.306.363-15,	matrícula	nº.	0210625,	servidora	ativa	no	cargo	
de	Agente	Operacional	de	Serviços,	do	quadro	de	pessoal	da	Maternidade	
Dona	Evangelina	Rosa	-	Secretaria	de	Saúde	do	Estado	do	Piauí,	ocorrido	
em	vinte	e	cinco	de	agosto	de	dois	mil	e	dezessete.	

	 			O	processo	de	fiscalização	sub examine,	regularmente	autuado,	foi	
encaminhado	 à	Divisão	 de	Aposentadorias	 e	 Pensões	 -	 unidade	 técnica	
da	 Secretaria	 do	 Tribunal	 responsável	 pela	 instrução	 dos	 processos	 de	
apreciação de legalidade de atos sujeitos a registro.

	 	 Em	sua	análise,	a	Divisão	de	Aposentadorias	e	Pensões	informou,	
inicialmente, que o caderno processual atendeu ao disposto na Resolução 
TCE	nº	2.782/96.	Informou,	ainda,	o	direito	do	requerente	e	a	exatidão	dos	
cálculos	das	parcelas	que	compõem	os	proventos	da	pensão	referente	ao	
benefício	pleiteado,	conforme	consta	do	relatório	de	instrução.

	 	 Concluída	a	instrução,	o	processo	de	fiscalização	foi	encaminhado	
ao	 Ministério	 Público	 de	 Contas	 que,	 após	 análise,	 opinou,	 mediante	
parecer,	 pelo	 registro	 do	 ato	 concessório	 da	 pensão	 face	 à	 observância	
dos	requisitos	legais	necessários	à	fruição	do	benefício	e	à	inexistência	de	
vícios	que	impeçam	sua	concessão.
 
	 É,	em	síntese,	o	relatório.

2. 
3. DECISÃO MONOCRÁTICA

A apreciação pela Corte de Contas Estadual, dos atos de admissão 
de	pessoal,	de	concessão	de	aposentadoria,	reforma	ou	transferência	para	
reserva	 remunerada,	de	concessão	de	pensão	e	de	 revisão	de	proventos,	
nos	termos	do	art.	86,	III,	da	Constituição	Estadual	c/c	art.	2º,	IV,	da	Lei	
Estadual	nº.	5.888/09,	constitui-se	numa	deliberação	de	natureza	 técnica	
com	finalidade	de	analisar,	no	exercício	da	função	fiscalizadora,	a	legalidade	
atos	administrativos	supracitados.

A	análise	do	ato	concessório	da	pensão	abrange	a	comprovação	do	
direito	do	interessado,	por	meio	do	atendimento	dos	requisitos	necessários,	
bem	 como	 a	 verificação	 da	 legalidade	 das	 parcelas	 componentes	 dos	
proventos	concedidos.	

O	interessado	demonstrou	o	implemento	do	requisito	necessário	à	
obtenção	do	benefício.	Portanto,	faz	jus	à	concessão	do	mesmo.	

Demonstrado	o	direito	à	pensão,	resta	a	análise	das	parcelas	que	
compõem	os	proventos,	que	se	acham	constituídas	dos	valores	inerentes	à	
remuneração	do	cargo	efetivo.

Conforme	consta	do	Ato	concessório	-	Portaria	GP	nº.	1.083/2018,	
expedida	em	doze	de	abril	de	dois	mil	e	dezoito,	publicada	no	DO	nº.	101	de	
trinta	de	maio	de	dois	mil	e	dezoito,	os	proventos	da	pensão	correspondem	
R$ 1.228,92	(um	mil,	duzentos	e	vinte	e	oito	reais	e	noventa	e	dois	centavos)	
mensais,	compostos	pelas	seguintes	parcelas:	a)	Vencimento	R$	1.063,92	
(Lei	Complementar	nº.	38/04	c/c	Lei	nº.	9.631/16),	b)	VPNI	-	Vantagem	
Pessoal	R$	123,00	(Lei	Complementar	nº.	38/04),	c)	Gratificação	Adicional	 
R$	42,00	(LC	nº.	13/94).

Tal	 composição	 obedece	 aos	 dispositivos	 legais	 que	 regem	 a	
matéria,	 mormente	 os	 diplomas	 supramencionados,	 inexistindo,	 dessa	
forma,	erro	nos	cálculos	efetuados.

Ante	o	exposto,	Decido, nos termos do art. 23, da Lei Estadual 
nº.	5.888/11	c/c	os	arts.	197,	IV;	372,	I	e	373,	§	1º,	da	Resolução	TCE-
PI	nº.	13/11	(RI	TCE-PI), e em	consonância	com	o	Parecer	do	Ministério	
Público	de	Contas	julgar legal e autorizar o registro do ato que concede 
Pensão	por	Morte	-	Portaria	GP	nº.	1.083/2018	-	no	valor	mensal	de	R$ 
1.228,92	(um	mil,	duzentos	e	vinte	e	oito	reais	e	noventa	e	dois	centavos)	
mensais ao Sr. Antônio de Castro Bernardino, CPF nº. 132.457.323-68, 
devido	ao	falecimento	de	sua	esposa,	Srª.	Marly	Jaco	Costa	Bernardino,	
CPF	nº.	150.306.363-15,	matrícula	nº.	0210625,	servidora	ativa	no	cargo	
de	Agente	Operacional	de	Serviços,	do	quadro	de	pessoal	da	Maternidade	
Dona	Evangelina	Rosa	-	Secretaria	de	Saúde	do	Estado	do	Piauí,	ocorrido	
em	vinte	e	cinco	de	agosto	de	dois	mil	e	dezessete.	

Adote,	a	Secretaria	da	Segunda	Câmara,	as	seguintes	providências:

	Proceder	à	publicação	da	Decisão	Monocrática;
	Aguardar	prazo	recursal;
	Encerrar a tramitação processual.

Tribunal	de	Contas	do	Estado	do	Piauí,	Gabinete	do	Conselheiro	
Substituto	 Alisson	 Felipe	 de	 Araújo,	 em	 Teresina	 -	 PI,	 dezenove	 de	
setembro de dois mil e dezoito.

ASSINADO DIGITALMENTE
Conselheiro-Substituto Alisson F. de Araújo

Relator
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Pautas de Julgamento
SESSÃO DA SEGUNDA CÂMARA (ORDINÁRIA)

26/09/2018 (QUARTA-FEIRA) - 9:00h
PAUTA DE JULGAMENTO - Nº: 034/2018

CONS. KENNEDY BARROS 
QTDE. PROCESSOS - 02 (dois)

DENÚNCIA

TC/001474/2017 DENÚNCIA CONTRA A P. M. DE 
MONSENHOR HIPÓLITO, EXERCÍCIO 2017

Interessado(s):	Tribunal	de	Contas	do	Estado	do	Piauí	-	TCE/PI
Unidade	Gestora:	P.	M.	DE	MONSENHOR	HIPOLITO
Objeto:	 Relata	 supostas	 irregularidades	 na	 Edição	 de	 Decreto	
Emergencial 13/2017 e outras irregularidades supostamente cometidas
na atual administração. 
Dados	 complementares:	 Denunciado:	 Zenon	 de	 Moura	 Bezerra	
(Prefeito)
Advogado(s):	Saulo	Karol	Barros	Bezerra	de	Sousa	OAB/PI	nº	7.277	
(Peça	08,	fls	10,	pelo
denunciado)

TC/021102/2015 DENUNCIA CONTRA A P. M. DE 
PASSAGEM DE FRANCA DO PIAUÍ, EXERCÍCIO DE 2013

Interessado(s):	Tribunal	de	Contas	do	Estado	do	Piauí	-	TCE/PI
Unidade	Gestora:	P.	M.	DE	PASSAGEM	FRANCA	DO	PIAUI
Objeto:	 Relata	 supostas	 irregularidades	 praticadas	 na	 administração	
municipal, nos
períodos de 2013, 2014 e 2015.
Dados	 complementares:	 Denunciado:	 Raislan	 Farias	 dos	 Santos	
(Prefeito	Municipal,	nos
Exercícios	de	2013,	2014	e	2015)

CONSª. WALTÂNIA LEAL 
QTDE. PROCESSOS - 02 (dois)

PRESTAÇÕES	DE	CONTAS

TC/005417/2015 PRESTAÇÃO DE CONTAS 
(EXERCÍCIO DE 2015)

Unidade	Gestora:	P.	M.	DE	BAIXA	GRANDE	DO	RIBEIRO
Dados	 complementares:	 Processos	 Apensados:	 TC/004252/2015	 -	
Representação	contra	a	P.	M.	de	Baixa	Grande	do	Ribeiro	-	Exercício	
de 2015. Trata de Representação cumulada com pedido de medida 
cautelar	 inaudita	 altera	 pars,	 com	 o	 objetivo	 de	 ser	 determinada	 a	
imediata	 sustação	 dos	 pagamentos	 à	 empresa	 Norte	 Sul	 Alimentos	
Ltda.	 Representante:	 Ministério	 Público	 de	 Contas.	 Representados:	
Ozires	 Castro	 Silva	 (Prefeito),	 Flávio	 Henrique	 Rocha	 de	 Aguiar	
(Empresário)	 e	 a	Empresa	Norte	Sul	Alimentos	Ltda.	 (Inscrita	 sob	o	
CNPJ	nº	03.586.001/0001-58).	Advogados:	Fabiano	Pereira	da	Silva	–	
OAB/PI	nº	6115	(Procuração	peça	15,	fls	08-	para	Ozires	Castro	Silva),	
e	Válber	de	Assunção	Melo	–	OAB/PI	nº	1934/89	(Peça	17,	fls.	01/02	
-	 para	 Flávio	Henrique	Rocha	 de	Aguiar).OBS:	 Processo	 julgado	 na	
Sessão	Ordinária	da	Segunda	Câmara	nº	040,	de	04/11/2015,	Decisão	
nº	532/15	(peça	22),	Acórdão	nº	2.349/2015	(peça	23),	Diário	Oficial	
Eletrônico	do	TCE-	PI	nº	233/15	(pág.	08)	de	15/12/2015.
TC/017492/2015	 -	 Inspeção	 resultante	 de	 denúncia	 que	 teria	 dado	
origem ao Termo de Comunicação de Irregularidade nº 35/15, noticiando 
irregularidades	 sobre	 a	 escolha	 do	 Escritório	 de	 Advocacia,	 na	
contratação	de	serviços	técnicos	e	especializados	de	natureza	singular,	
para	a	Prefeitura	de	Baixa	Grande	do	Ribeiro	–	PI.	Responsáveis	Ozires	
Castro	 Silva	 (Prefeitura)	 e	 Marilene	 de	Andrade	 Tavares	 (Câmara).
Fabiano	Pereira	da	Silva	(OAB/PI	nº	6.115)	e	outros	(peça	08,	fls	58,	
pelo	Sr.	Ozires	Castro	Silva	e	Tiago	José	Feitosa	de	Sá	-	OAB/PI	n°	
5445	(Peça	09,	fls.26,	pela	Sra	Marilene	de	Andrade	Tavares).
RESPONSÁVEL: OZIRES CASTRO SILVA - PREFEITURA 
(PREFEITO (A))
Sub-unidade	Gestora:	P.	M.	DE	BAIXA	GRANDE	DO	RIBEIRO
Advogado(s):	Bruno	Ferreira	Correia	Lima	 -	OAB/PI	 n°	 3767	 (Peça	
48,	fls.	38)
RESPONSÁVEL: MARIA ARLETE BOSON PINHEIRO DA 
SILVA - FUNDEB (GESTOR(A))
De:	05/01/18	à	31/12/18
Sub-unidade	Gestora:	FUNDEB	DE	BAIXA	GRANDE	DO	RIBEIRO

Advogado(s):	Bruno	Ferreira	Correia	Lima	 -	OAB/PI	 n°	 3767	 (Peça	
48,	fls.	38)
RESPONSÁVEL: VALÉRIA BOSON CASTRO - FMS 
(GESTOR(A))
Sub-unidade	Gestora:	FMS	DE	BAIXA	GRANDE	DO	RIBEIRO
Advogado(s):	Bruno	Ferreira	Correia	Lima	 -	OAB/PI	 n°	 3767	 (Peça	
48,	fls.	38)
RESPONSÁVEL: RAIMUNDA DE SOUSA CARVALHO - FMAS
(GESTOR(A))
Sub-unidade	Gestora:	FMS	DE	BAIXA	GRANDE	DO	RIBEIRO
Advogado(s):	Bruno	Ferreira	Correia	Lima	 -	OAB/PI	 n°	 3767	 (Peça	
48,	fls.	38)
RESPONSÁVEL: MARIELNE DE ANDRADE TAVARES - 
CÂMARA (PRESIDENTE(A))
Sub-unidade	Gestora:	CAMARA	DE	BAIXA	GRANDE	DO	RIBEIRO
Advogado(s):	José	Martins	Silva	Júnior	-	OAB/PI	8.511	(peça	63,	fls.	24)

DENÚNCIA

TC/024693/2017 DENÚNCIA CONTRA A P. M. DE VILA NOVA 
DO PIAUÍ, EXERCÍCIO DE 2017

Interessado(s):	Tribunal	de	Contas	do	Estado	do	Piauí	-	TCE/PI
Unidade	Gestora:	P.	M.	DE	VILA	NOVA	DO	PIAUI
Objeto:	 Relata	 supostas	 irregularidades	 nos	 contratos	 de	 locaçao	 de	
veículos.
Dados	complementares:	Denunciado:	Edilson	Edmundo	Brito	(Prefeito	
Municipal)
Advogado(s):	Armando	Ferraz	Nunes	-	OAB/PI	nº	14/77	e	outra	(Peça	
15,	fls.	02	(pelo	Denunciado)	)

CONSª. LILIAN MARTINS
 QTDE. PROCESSOS - 02 (dois)

PRESTAÇÕES	DE	CONTAS

TC/003024/2016 PRESTAÇÃO DE CONTAS. 
(EXERCÍCIO DE 2016)

Interessado(s):	Antonio	Francisco	dos	Santos	(Prefeito)	e	outros.
Unidade	Gestora:	P.	M.	DE	OLHO	D	AGUA	DO	PIAUI
Dados	 complementares:	 Processo	 Apensado:	 TC/013395/2016	
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- Representação em razão do descumprimento dos preceitos 
legais	 constantes	 na	 Lei	 Nacional	 de	 Acesso	 à	 Informação	 (Lei	 nº	
12.527/2011).	Representante:	Ministério	Público	de	Contas	-	TCE/PI.	
Representado:	Antonio	 Francisco	 dos	 Santos	 (Prefeito).	Advogados:	
Válber	de	Assunção	Melo	-	OAB/PI	nº	1.934	e	outros	(procuração	à
peça	08,	fls.	05,	pelo	Sr.	Antonio	Francisco	dos	Santos).
OBS:	TC/003024/2016	-	Prestação	de	Contas	da	P	M	de	Olho	D’Água	
do	 Piauí	 foi	 julgada	 parcialmente	 na	 Sessão	 Ordinária	 da	 Segunda	
Câmara	nº	033,	do	dia	19/09/18.	Foram	apreciados	as	seguintes	contas:	
Gestão,	FMS,	FMAS	e	Câmara,	conforme	Decisão	nº	463/18.	As	contas	
de	Governo	 e	 do	FUNDEB,	 serão	 apreciadas	 na	 Sessão	 seguinte:	 nº	
034,	do	dia	26/09/18.
RESPONSÁVEL: ANTÔNIO FRANCISCO DOS SANTOS -
PREFEITURA (PREFEITO(A))
Sub-unidade	Gestora:	P.	M.	DE	OLHO	D	AGUA	DO	PIAUI
Advogado(s):	Valber	de	Assunção	Melo	 -	OAB/PI	n°	1.934	 e	outros	
(peça	52,	fls.	09)
RESPONSÁVEL: MARIA ZELIA LEAL DA SILVA - FUNDEB 
(GESTOR (A))
Sub-unidade	Gestora:	FUNDEB	DE	OLHO	D	AGUA	DO	PIAUI

TC/003114/2016 PRESTAÇÃO DE CONTAS 
(EXERCÍCIO DE 2016)

Interessado(s):	 Alípio	 Sady	 Ibiapina	 Milério	 e	 Adrizia	 Fontenele	
Carvalho	da	Silva
Unidade	Gestora:	HOSP.	EST.	DIRCEU	ARCOVERDE	/	PARNAIBA
RESPONSÁVEL: ALÍPIO SADY IBIAPINA MILERIO - 
HOSPITAL (GESTOR(A))
De:	01/01/16	à	31/07/16
Sub-unidade	 Gestora:	 HOSP.	 EST.	 DIRCEU	 ARCOVERDE	 /	
PARNAIBA 
Advogado(s):	 Rafael	 Orsano	 de	 Sousa	 (OAB/PI	 nº	 6.968)	 e	 outros	
(Procuração	peça	25,	fls.	06)
RESPONSÁVEL: ADRÍZIA FONTINELE CARVALHO DA 
SILVA - HOSPITAL (GESTOR(A))
De:	01/08/16	à31/12/16
Sub-unidade	 Gestora:	 HOSP.	 EST.	 DIRCEU	 ARCOVERDE	 /	
PARNAIBA
Advogado(s):	 Leonardo	 Burlamaqui	 Ferreira	 -	 OAB/PI	 n°	 12.795	
(Peça	23,	fl	16)	;	Diego	Augusto	Oliveira	Martins	(OAB/PI	nº	13.758)	
(Procuração	Peça	32,	fl	02)

CONS. SUBST. JACKSON VERAS 
QTDE. PROCESSOS - 02 (dois)

ADMISSÃO	DE	PESSOAL
 

TC/017811/2015 ADMISSÃO DE PESSOAL  
EDITAL Nº 001/2015

Interessado(s):	Marcos	Antonio	Parente	Elvas	Coelho	(Prefeito).
Unidade	Gestora:	P.	M.	DE	BOM	JESUS
Advogado(s):	Maira	Castelo	Branco	Leite	 -	OAB/PI	n°	3.276	 ((Sem	
Procuração))

ACOMPANHAMENTO	DE	DECISÕES

TC/008674/2018 ACOMPANHAMENTO DE CUMPRIMENTO 
DE DECISÃO DO HOSPITAL REGIONAL MANOEL DE 

SOUSA SANTOS-BOM JESUS - EXERCÍCIO 2013

Interessado(s):	Hospital	Regional	Manoel	de	Sousa	Santos	-	Bom	Jesus
Unidade	 Gestora:	 HOSP.	 REG.	 MANOEL	 DE	 SOUSA	 SANTOS	 /	
BOM JESUS
Objeto:	 Acompanhamento	 de	 Decisão	 constante	 nos	 Acórdãos	
nº1770/16 e 1771/16, do TC
/02970/2013	 (Prestação	 de	 Contas	 do	 Hospital	 Regional	 Manoel	 de	
Sousa	Santos	-	Bom	Jesus)
Dados	 complementares:	 Responsável	 pelo	 cumprimento:	 Antônio	
Helder	Meneses	Filho	-	2018

CONS. SUBST. ALISSON ARAÚJO 
QTDE. PROCESSOS - 07 (sete)

DENÚNCIA

TC/007164/2015 DENUNCIA CONTRA A P. M. 
DE MONSENHOR GIL, EXERCÍCIO DE 2013.

Interessado(s):	Tribunal	de	Contas	do	Estado	do	Piauí	-	TCE/PI.
Unidade	Gestora:	P.	M.	DE	MONSENHOR	GIL
Objeto:	 Relata	 supostas	 irregularidades	 ocorridas	 durante	 a	 gestão	 do	 Sr.	
Francisco	Pessoa	da	Silva	(Prefeito),	exercício	de	2013.
Dados	complementares:	Denunciado:	Francisco	Pessoa	da	Silva	(Prefeito).

REPRESENTAÇÃO

TC/004248/2015 REPRESENTAÇÃO CONTRA A P. M. DE 
PAJEU DO PIAUI, EXERCÍCIO DE 2013.

Interessado(s):	Tribunal	de	Contas	do	Estado	do	Piauí	-	TCE/PI.
Unidade	Gestora:	P.	M.	DE	PAJEU	DO	PIAUI
Objeto:	 Aponta	 supostas	 irregularidades	 praticadas	 pelo	 Prefeito	
Municipal,	 Juscelino	 Mesquita	 dos	 Reis,	 e	 pela	 Secretária	 de	
Administração	e	Obras,	Ellen	Cronemberger	da	Silva	Paraguai.
Dados	complementares:	Representantes:	Sr.	Francisco	de	Assis	Ribeiro	
de	 Lima	 –	 vereador	municipal,	 Sr.	 José	Nilson	Almeida	 de	Amorim	
–	 vereador	 municipal,	 Sr.	 Valdinar	 de	 Sousa	 Amorim	 –	 vereador	
municipal,	Sr.	Valter	Gonçalves	dos	Santos	–	vereador	municipal	e	Sr.	
José	Pereira	dos	Santos	–	vereador	municipal.
Representados:	Sr.	Juscelino	Mesquita	dos	Reis	–	Prefeito	Municipal,	
Exercício	de	2013	e	Sra.	Ellen	Dayane	Cronemberger	da	Silva	Paraguai	
–	Secretária	Municipal	de	Obras,	exercício	2013

PRESTAÇÕES	DE	CONTAS

TC/003011/2016 PRESTAÇÃO DE CONTAS. 
(EXERCÍCIO DE 2016)

Interessado(s):	Joel	de	Lima	(Prefeito)	e	outro.
Unidade	Gestora:	P.	M.	DE	MIGUEL	LEAO
Dados	complementares:	Processos	Apensados:
TC/013387/2016 - Representação em razão do descumprimento dos 
preceitos	 legais	 constantes	 na	 Lei	Nacional	 de	Acesso	 à	 Informação	
(Lei	 nº	 12.527/2011).	Representante:	Ministério	 Público	 de	Contas	 -	
TCE/PI.	Representado:	Joel	de	Lima	(Prefeito).	Advogado:	Leonardo	
Burlamaqui	Ferreira	-	OAB/PI	nº	12.795	(procuração	à	peça	09,	fls.	02,	
pelo	Sr.	Joel	de	Lima).
TC/015577/2016	-	Representação	relatando	a	ausência	de	documentos	
que	compõem	a	prestação	de	contas	mensal	do	exercício	financeiro	de	
2016	 (SAGRES	CONTÁBIL	 –	maio/	 2016),	 em	 face	 do	 Sr.	 Joel	 de	
Lima,	gestor	da	Prefeitura	Municipal	de	Miguel	Leão,	culminando	com	
o	pedido	de	bloqueio	das	contas.	Representante:	Ministério	Público	de
Contas	 -	TCE/PI.	Representado:	 Joel	 de	 Lima	 (Prefeito).	Advogado:	
João	Evangelista	de	Sena	Júnior	-	OAB/PI	nº	14.260	(sem	procuração,	
peça	17,	pelo	Sr.	Joel	de	Lima).
TC/018955/2016	-	Representação	relatando	a	ausência	de	documentos	
que	 compõem	 a	 prestação	 de	 contas	 mensal	 do	 exercício	 financeiro	



Teresina - Piauí,   Sexta-feira, 21 de setembro de 2018. www.tce.pi.gov.br 51

Diário Oficial Eletrônico - TCE-PI -  nº 176 / 2018

de 2016 contra a Câmara Municipal de Miguel Leão, culminando no 
pedido	 de	 bloqueio	 das	 contas.	 Representante:	 Ministério	 Público	
de	Contas	 -	TCE/PI.	Representada:	Eleni	 da	 Silva	Braga	Cavalcante	
(vereadora	-	presidente	da	câmara).
RESPONSÁVEL: JOEL DE LIMA - PREFEITURA 
(PREFEITO(A))
Sub-unidade	Gestora:	P.	M.	DE	MIGUEL	LEAO
Advogado(s):	Marcus	Vinícius	Santos	Spíndola	Rodrigues	(OAB/PI	nº	
12.276)	(substabelecimento	à	peça	55,	fls.	03)
RESPONSÁVEL: JOEL DE LIMA - FUNDEB (GESTOR(A))
Sub-unidade	Gestora:	FUNDEB	DE	MIGUEL	LEAO
Advogado(s):	Marcus	Vinícius	Santos	Spíndola	Rodrigues	(OAB/PI	nº	
12.276)	(substabelecimento	à	peça	55,	fls.	03)
RESPONSÁVEL: JOEL DE LIMA - FMS (GESTOR(A))
Sub-unidade	Gestora:	FMS	DE	MIGUEL	LEAO
Advogado(s):	Marcus	Vinícius	Santos	Spíndola	Rodrigues	(OAB/PI	nº	
12.276)	(substabelecimento	à	peça	55,	fls.	03)
RESPONSÁVEL: JOEL DE LIMA - FMAS (GESTOR(A))
Sub-unidade	Gestora:	FMAS	DE	MIGUEL	LEAO
RESPONSÁVEL: ELENI DA SILVA BRAGA CAVALCANTE - 
CÂMARA (PRESIDENTE(A))
Sub-unidade	Gestora:	CAMARA	DE	MIGUEL	LEAO

APOSENTADORIA

TC/007532/2018
 APOSENTADORIA - SISPREV

Interessado(s):	Francisco	das	Chagas	Rodrigues
Unidade	Gestora:	FUNDACAO	PIAUI	PREVIDENCIA

PRESTAÇÕES	DE	CONTAS

TC/002981/2016 PRESTAÇÃO DE CONTAS 
(EXERCÍCIO DE 2016)

Unidade	Gestora:	P.	M.	DE	JOCA	MARQUES
Dados	 complementares:	 Processo	 Apensado:	 TC/011985/2016	 -	
Representação contra a P. M .de Joca Marques relatando suposto 
descumprimento dos preceitos legais constantes na Lei Nacional de 
Acesso	à	Informação	(Lei	nº	12.527/2011).	Representante:	Ministério
Público	de	Contas.	Representado:	Onofre	Silva	Marques	(Prefeito).
RESPONSÁVEL: ONOFRE SILVA MARQUES - PREFEITURA

(PREFEITO(A))
Sub-unidade	Gestora:	P.	M.	DE	JOCA	MARQUES
Advogado(s):	Valber	de	Assunção	Melo	 -	OAB/PI	n°	1.934	 e	outros	
(Peça	18,	fls.	11)
RESPONSÁVEL: ONOFRE SILVA MARQUES - FUNDEB 
(GESTOR(A))
Sub-unidade	Gestora:	FUNDEB	DE	JOCA	MARQUES
Advogado(s):	Valber	de	Assunção	Melo	-	OAB/PI	n°	1.934	e	outros	(Peça	18,	
fls	11)
RESPONSÁVEL: FERNANDA PINTO MARQUES - FMS 
(GESTOR(A)) De:	01/01/16	à	28/03/18
Sub-unidade	Gestora:	FMS	DE	JOCA	MARQUES
RESPONSÁVEL: MARIA AZELI FORTES DE SALES MARQUES - 
FMS (GESTOR(A))
De:	29/03/18	à	31/12/18
Sub-unidade	Gestora:	FMS	DE	JOCA	MARQUES
Advogado(s):	Valber	de	Assunção	Melo	-	OAB/PI	n°	1.934	e	outros	(Peça	29,	
fls.	3)
RESPONSÁVEL: EDILBERTO AGUIAR MARQUES FILHO - 
CÂMARA (PRESIDENTE(A))
Sub-unidade	Gestora:	CAMARA	DE	JOCA	MARQUES
Advogado(s):	Valber	de	Assunção	Melo	-	OAB/PI	n°	1.934	e	outros	(Peça	30,	
fls.	5)

TC/002991/2016 
PRESTAÇÃO DE CONTAS (EXERCÍCIO DE 2016)

Interessado(s):	Manoel	Luis	Figueiredo	Neto	e	outro
Unidade	Gestora:	P.	M.	DE	LAGOINHA	DO	PIAUI
Dados	 complementares:	 Processo	Apensado:	 TC/018702/2016	 -	 Denúncia	
contra	 a	 P	M	 de	 Lagoinha	 do	 Piauí,	 noticiando	 recusa	 do	 gestor	 anterior	
em	 informações	 indispensáveis	 a	 uma	 efetiva	 transição	 governamental.	
Denunciante:	Alcione	Barbosa	Viana	(prefeitra
eleita).	 Denunciado:	 Manoel	 Luís	 Figueiredo	 Neto	 (Prefeito).	 Advogado:	
Everardo	Oliveira	Nunes	Barros	-	OAB/PI	2789	(Procuração	peça	06,	fls	06)
RESPONSÁVEL: MANOEL LUÍS FIGUEIREDO NETO - 
PREFEITURA (PREFEITO(A))
Sub-unidade	Gestora:	P.	M.	DE	LAGOINHA	DO	PIAUI
Advogado(s):	Everardo	Oliveira	Nunes	de	Barros	(OAB/PI	nº	2.789)	(peça	44,	
fls.	07	e	peça	48,	fls.	10)
RESPONSÁVEL: MANOEL LUÍS FIGUEIREDO NETO - FUNDEB 
(GESTOR(A))
Sub-unidade	Gestora:	FMAS	DE	LAGOINHA	DO	PIAUI

Advogado(s):	Everardo	Oliveira	Nunes	de	Barros	(OAB/PI	nº	2.789)	(peça	49,	
fls.	06)
RESPONSÁVEL: MANOEL LUÍS FIGUEIREDO NETO - FMS 
(GESTOR (A))
Sub-unidade	Gestora:	FMS	DE	LAGOINHA	DO	PIAUI
Advogado(s):	Everardo	Oliveira	Nunes	de	Barros	(OAB/PI	nº	2.789)	(peça	50,	
fls.	04)
RESPONSÁVEL: MANOEL LUÍS FIGUEIREDO NETO - FMAS
(GESTOR(A))
Sub-unidade	Gestora:	FMAS	DE	LAGOINHA	DO	PIAUI
Advogado(s):	Everardo	Oliveira	Nunes	de	Barros	(OAB/PI	nº	2.789)	(peça	51,	
fls.	04)
RESPONSÁVEL: JORGE PEREIRA DE FIGUEREDO - CÂMARA 
(PRESIDENTE(A))
Sub-unidade	Gestora:	CAMARA	DE	LAGOINHA	DO	PIAUI

TC/005794/2015 
PRESTAÇÃO DE CONTAS (EXERCÍCIO DE 2015)

Interessado(s):	José	Araújo	Resende	(Prefeito)	e	outro	Unidade	Gestora:	P.	M.	
DE	BOA	HORA
Dados	 complementares:	 Processo	Apensado:	 TC/004920/2015	 -	 Denúncia	
contra	 a	P	M	de	Boa	Hora	 -	 tratando	de	 supostos	 atrasos	nos	 repasses	do	
duodécimo	 à	Câmara	Municipal,	 no	 exerxício	 de	 2015.	Denunciante:	 José	
Silva	Damasceno	(Presidente	da	Câmara	Municipal).	Denunciado:	José	Araújo	
Resende	 -	 Prefeito	Municipal.	Advogado(a):	Maira	Castelo	Branco	Leite	 -	
OAB/PI	Nº	3.276	(Procuração	à	peça	08	,	fls.	03,	pelo	denunciado).
OBS:	as	contas	do	FMS	e	FMAS	não	foram	objeto	de	amostra	para	análise,	
conforme	Decisão	Plenária	nº	03/2016,	conforme	relatório	técnico	da	DFAM	
(peça	03,	fls.26	e	27,	respectivamente)	e	Parecer	do	MPC	(peça	29,	fls	02).
RESPONSÁVEL: JOSÉ ARAÚJO RESENDE - PREFEITURA
(PREFEITO(A))
Sub-unidade	Gestora:	P.	M.	DE	BOA	HORA
Advogado(s):	Maira	Castelo	Branco	Leite	-	OAB/PI	n°	3.276	(peça	11	,	fls	24)
RESPONSÁVEL: JOSÉ ARAÚJO RESENDE - FUNDEB 
(GESTOR(A))
Sub-unidade	Gestora:	FUNDEB	DE	BOA	HORA
Advogado(s):	Maíra	Castelo	Branco	Leite	 -	OAB/PI	n°	3276	 (peça	11	 ,	
fls	24)
RESPONSÁVEL: JOSÉ SILVA DAMASCENO - CÂMARA
(PRESIDENTE(A))
Sub-unidade	Gestora:	CAMARA	DE	BOA	HORA

TOTAL DE PROCESSOS - 15 (quinze)
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